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Diário Oficial
   GABINETE DO PREFEITO 

 DECRETO Nº 20.395 DE 18 DE JULHO DE 2019 
 REVOGA O DECRETO Nº 17.221, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE 

"PERMITE O USO DE ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL À ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE SAUDÁVEL VILA ESPERANÇA, PARA A IMPLANTAÇÃO 

DE UMA HORTA COMUNITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º  Fica revogado o Decreto nº 17.221, de 17 de dezembro de 2010.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em Exercício 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO  
 Secretário de Planejamento e Urbanismo 

 ELIANE JOCELAINE PEREIRA  
 Secretária de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 

 LUIS YABIKU 
 Secretário de Trabalho e Renda 

Redigido nos termos do procolo administrativo nº 2019/11/01293, em nome de Michelle Aparecida da Silva.
 CHRISTIANO BIGGI DIAS 

 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 DECRETO Nº 20.396 DE 18 DE JULHO DE 2019 
 ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 20.246, DE 20 DE MARÇO 
DE 2019, QUE APROVA OS PLANOS DE ARRUAMENTO E LOTEA-

MENTO DA GLEBA 01 (FAZENDA BELA ALIANÇA) DO QUARTEIRÃO 
5690 DO CADASTRO MUNICIPAL, OBJETO DA MATRÍCULA 16.462 
DO 3º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, PERTENCENTE AO 

CÓDIGO CARTOGRÁFICO Nº 3342.53.88.0001.00000, DE PROPRIE-
DADE DE MONTANTE INCORPORAÇÕES LTDA, DENOMINADO 

"RESIDENCIAL BELA ALIANÇA". 
O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições legais de seu cargo,
DECRETA
Art. 1º Fica alterada a redação do § 1º do artigo 4º do Decreto nº 20.246, de 20 de 
março de 2019, que passa a ter a seguinte redação:
Art. 4º ...
" § 1º.  As Áreas Verdes 1, 2, 3 e 4 e os Sistemas de Lazer 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, e a Área 
Institucional 2, compõem o Parque Natural Municipal do Campo Grande, devendo 
ser observadas as disposições do Decreto nº  17.356, de 17 de junho de 2011". (N.R.)
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em Exercício 
 PETER PANUTTO 

 Secretário de Assuntos Jurídicos 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO  
 Secretário de Planejamento e Urbanismo 

 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 
 Secretário de Infraestrutura 

 ROGÉRIO MENEZES DE MELLO 
 Secretário do Verde e Desenvolvimento Sustentável 

Redigido na Coordenadoria Setorial de Posturas Municipais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, de 
acordo com os elementos constantes do protocolado administrativo nº 2013/11/19804, e publicado na Secretaria 
Executiva Gabinete do Prefeito.

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 DECRETO Nº20.397 DE 18 DE JULHO DE 2019 
 ALTERA O INCISO III DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.354, DE 12 DE 
JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO EM PRO-

LONGAMENTO DE VIAS PÚBLICAS EM LOTEAMENTOS DO MUNICÍ-
PIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso III do art. 1º do Decreto nº 20.354, de 12 de junho de 
2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ..............................
...........................................
III - RUA SÃO MIGUEL ARCANJO, em prolongamento, as Ruas Projetadas 2 e 3 
do loteamento CHÁCARA EGLANTINA (Qt.30.029; Gl.28), com início na Rua de 
mesmo nome (Rua 25 - Jardim Nova Europa - Continuação) e término na Avenida 
Washington Luiz; “ (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em exercício 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 CARLOS AUGUSTO SANTORO 
 Secretária Municipal de Planejamento e Urbanismo 

Redigido nos termos do protocolado administrativo SEI PMC.2019.00023892-35 , em nome da Secretaria Muni-
cipal de Planejamento e Urbanismo. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
 RONALDO VIEIRA FERNANDES 
 Diretor do Departamento de Consultoria Geral 

 DECRETO Nº 20.398 DE 18 DE JULHO DE 2019 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, NO VALOR DE R$ 270.362,00 (Duzentos e setenta mil e trezentos e 

sessenta e dois reais) 
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 1º, Inciso I, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 2.018:
DECRETA:
Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 270.362,00 (Duzentos e 
setenta mil e trezentos e sessenta e dois reais)  suplementar ao Orçamento-Programa 
vigente, na seguinte classifi cação:
097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09724 GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.3004.4030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ..........R$ 270.362,00

Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09724 GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.3004.4030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ.
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ..........R$ 270.362,00

Artigo 3º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em exercício 
 TARCISIO CINTRA  

 Secretário Municipal de Finanças 
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  Processo nºPMC.2019.00027875-59/FMAS  e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 DECRETO Nº 20.399 DE 18 DE JULHO DE 2019 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
NO VALOR DE R$ 49.053,00 (Quarenta e nove mil e cinquenta e três reais) 

O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 1º, Inciso I, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 2.018:
DECRETA:
Artigo 1º  - Fica aberto um crédito adicional, no valor de  R$ 49.053,00 (Quarenta e 
nove mil e cinquenta e três reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na 
seguinte classifi cação:
097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09724 GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.3004.1028 AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E OU AMPLIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS.
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ............R$ 49.053,00

Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09723 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.3004.4030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030 MATERIAL DE CONSUMO
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ............R$ 20.000,00
09724 GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
08.122.3004.4030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339033 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ..............R$ 8.000,00
339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ..............R$ 3.697,00
08.244.3004.4030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ.
05.500.322 ASSIST. SOCIAL-MDS/FNAS/IGD-BF - PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA ............R$ 17.356,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES ............................................................................................................................ R$ 49.053,00

Artigo 3º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em exercício 
 TARCISIO CINTRA 

 Secretário Municipal de Finanças 
Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  Processo nºPMC.2019.00027853-43/FMAS  e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 
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   DECRETO Nº 20.400 DE 18 DE JULHO DE 2019 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 375.200,00 (Trezentos e setenta e cinco mil e 
duzentos reais) 

 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o disposto no artigo 4º, § 1º, Inciso I, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 2.018:
 DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 375.200,00 (Trezentos e 
setenta e cinco mil e duzentos reais) suplementar ao Orçamento-Programa vigente, na 
seguinte classifi cação:
 097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 09722 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.244.3004.4030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ..............................................................................R$ 375.200,00

 Artigo 2º  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos provenien-
tes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, da seguinte dotação:
 097200 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 09722 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.243.3004.4030 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
335039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01.510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL ..............................................................................R$ 375.200,00

 Artigo 3º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em exercício 
 TARCISIO CINTRA 

 Secretário Municipal de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  Processo nº  PMC.2019.00027834-81/FMAS  e publicado pela Coordenadoria de Expe-
diente da Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 DECRETO Nº 20.401 DE 18 DE JULHO DE 2019 
 DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 156.500,00 (Cento e cinquenta e seis mil e 
quinhentos reais). 

 O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA: 
 Artigo 1º -  Fica aberto um crédito adicional, no valor  R$ 156.500,00 (Cento e cin-
quenta e seis mil e quinhentos reais)  suplementar ao Orçamento-Programa vigente, 
nas seguintes classifi cações:
 I -  nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso I, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 2.018:
 087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08750 DEPTO. ADMINISTRATIVO 
10.126.1003.1023 ADQUIRIR BENS MÓVEIS P/ SAÍDE:EQUIP., MÁQ., VEÍC. E EQUIP. OPERACIONAIS P/ 
SAÚDE
339030 MATERIAL DE CONSUMO
02.302.421 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMBUL. HOSP./CONV.429/2017 .............R$ 3.042,09

 II -  nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso III, da Lei nº 15.708 de 27 de Dezembro de 2.018:
 087000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 08750 DEPTO. ADMINISTRATIVO 
10.126.1003.1023 ADQUIRIR BENS MÓVEIS P/ SAÍDE:EQUIP., MÁQ., VEÍC. E EQUIP. OPERACIONAIS P/ 
SAÚDE
339030 MATERIAL DE CONSUMO
02.302.421 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMBUL. HOSP./CONV.429/2017 .............R$ 1.957,91
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.302.421 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMBUL. HOSP./CONV.429/2017 ...........R$ 48.500,00
10.302.1003.1023 ADQUIRIR BENS MÓVEIS P/ SAÍDE:EQUIP., MÁQ., VEÍC. E EQUIP. OPERACIONAIS P/ 
SAÚDE
449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.302.421 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL. AMBUL. HOSP./CONV.429/2017 .........R$ 103.000,00
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................................ R$ 156.500,00 

 Artigo 2º -  O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, incisos I e II da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente Atenção de Média 
e Alta Compl. Ambul. Hosp./Conv.429/2017
 Artigo 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em exercício 
 TARCISIO CINTRA 

 Secretário Municipal de Finanças 
 Decreto elaborado no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do  Processo nº  PMC..2019.00027198-04/SMS  publicado pela Coordenadoria de Expediente 
da Secretária Executiva do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

 CHRISTIANO BIGGI DIAS 
 Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 EM 18 DE JULHO DE 2019 
  Sei nº 2018.00043766-61 
 Interessado: Secretaria Municipal de Administração (SMA)
 Assunto: Concorrência
Considerando as informações acostadas no presente,  AUTORIZO  o destombamento 
e a alienação dos bens móveis objeto do certame em comento, condicionada à homo-
logação e adjudicação da licitação.
Publique-se, após encaminhe-se à Secretaria de Administração para demais providências. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 HENRIQUE MAGALHÃES TEIXEIRA 

 Prefeito Municipal em Exercício 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 EM 18 DE JULHO DE 2019 
  Protocolado SEI n.º 2019.00013638-10
Interessada: Secretaria Municipal de Cultura 
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos (docs. 1599638, 1605161 e 1605795),  RATIFI-
CO  a contratação direta da empresa ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES 
DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, representante legal da artista Simone 
Azevedo Leitão para atuar como solista convidada - piano,junto à Orquestra Sinfônica 
Municipal de Campinas, nos dias 20 e 21 de julho de 2019, na forma estabelecida no 
Projeto Básico e proposta comercial anexada aos autos (doc.n.º1496057e1496077), 
com fulcro no inciso III do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. A despesa decorrente, 
no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, devolva-se a Secretaria de Cultura para as demais providências e 
acompanhamento. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MICHEL ABRÃO FERREIRA  

 Secrtetário Municipal de Governo 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EM 18 DE JULHO DE 2019
Protocolado SEI n.º 2019.000025547-08
Interessada: Secretaria Municipal de Cultura
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos (docs. 1607669, 1608621 e 1608704), RATIFI-
CO a contratação direta da empresa Mauricio e Mauri Produções e Promoções Ar-
tísticas LTDA, ME, CNPJ59.031.336/0001-64 representante legal da dupla sertaneja 
Maurício e Mauri para se apresentar junto as orquestras da região no dia 21 de julho 
de 2019, na Praça da Juventude localizada no Dic V (Conjunto Hab. Chico Mendes), 
com fulcro no inciso III do artigo 25 da Lei Federal 8.666/93. A despesa decorrente, 
no valor total de R$12.000,00 (doze mil reais).
Publique-se.
Após, encaminhe-se à Secretaria de Administração para a numeração da contratação 
em livro próprio, devolva-se a Secretaria de Cultura para as demais providências e 
acompanhamento

Campinas, 18 de julho de 2019
MICHEL ABRÃO FERREIRA

Secretário Municipal de Governo

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS 

PARA ME/EPP/COOP) 
  Pregão nº   184  /2019 - Eletrônico - Processo Administrativo nº  PMC.2019.00007047-
02 - Interessado : Secretaria Municipal de Educação - Objeto : Registro de Preços de 
fl ocos de milho e aveia em fl ocos - Recebimento das Propostas dos itens 01 a  0  3 : 
das 08h do dia 01/08/19 às 08h do dia 02/08/19 - Abertura das Propostas   dos itens 
01 a  0  3 : a partir das 08h do dia 02/08/19 - Início da Disputa de Preços: a partir das 
09h30min do dia 02/08/19 - Disponibilidade do Edital : a partir de 19/07/19, no portal 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro João 
Fernandes Filho pelo telefone (19) 2116-8464.
 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
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 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

  Processo Administrativo nº PMC.2015.00000171-79
 Interessado: Secretaria Municipal de Administração
 Assunto: Pregão Presencial nº 052/2016
 Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de intermediação da com-
pra de passagens aéreas, abrangendo emissão, alteração e cancelamento de bilhetes (na-
cionais e internacionais), e da reserva de hospedagem em hotéis no Brasil e no exterior.
 Termo de Contrato nº 062/2016
A Secretaria Municipal de Administração, através do Diretor Administrativo da Se-
cretaria Municipal de Administração, com a competência que lhe confere o art. 27, 
 caput, do Decreto Municipal nº 15.291/05, notifi cou a empresa Marfl y Viagens e Turis-
mo Ltda. - EPP, na pessoa do seu representante legal, nos autos do processo adminis-
trativo epigrafado (doc SEI1504698) em face do descumprimento, por parte da Con-
tratada, das cláusulas 3.1.1., 3.1.3.2., 3.2.1.3. e 3.2.3.1. (doc SEI1531525), do Termo 
de Referência do Edital nº 052/2016, parte integrante do Termo de Contrato 062/16.
A seguir o Departamento Administrativo listou um breve histórico dos diversos 
fatos negativos ocorridos desde o início da execução da prorrogação do contrato 
(doc.1400435):
PMC.2019.00018138-74- Secretaria Municipal de Cultura;
PMC.2019.00019398-94- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e 
Turismo;
PMC.2019.00020387-93- Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública;
PMC.2019.00020099-39- Secretaria Municipal de Finanças;
PMC.2019.00021116-28- Secretaria Municipal de Trabalho e Renda;
PMC.2019.00021876-16- Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e,
PMC.2019.00021115-47- Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.
Feita inicialmente a referida notifi cação à empresa citada,não tendo havido solução 
para os fatos apontados, encaminhou-se os autos digitais à Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos no sentido de autorizar de plano a rescisão do contrato, consoante 
permissivo contido em termo contratual, visando resguardar o perfeito funcionamento 
dos serviços até a assunção da segunda colocada.
A rescisão torna-se imperativa porquanto o Município não pode se submeter aos 
transtornos advindos do não atendimento às obrigações contratuais, por parte da em-
presa contratada, rogando-se pela convocação da segunda colocada  P&P Turismo 
Eireli,  no certame licitatório, para aceitar as mesmas condições oferecidas pela li-
citante vencedora (MARFLY), inclusive quanto ao preço, e assumir o remanescente 
do serviço, em conformidade ao parecer precedente desta SMAJ (doc. SEI1591396e 
SEI1592034), com a fi nalidade de resguardar o perfeito funcionamento dos serviços.
Ante o exposto, resta autorizada a adoção das medidas acima descritas.
 

 Campinas, 15 de julho de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo  nº PMC.2018.00034360-24
 Interessado : Secretaria Municipal de Comunicação
 Assunto : Pregão Eletrônico nº 120/2019
 Objeto : Aquisição de equipamentos e acessórios fotográfi cos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório do Pregoeiro - documento SEI nº1605818, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº1605821, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso 
II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HOMO-
LOGO  o Pregão Eletrônico nº 120/2019, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respectivos preços unitários entre parênteses e valores globais para os lotes indicados, 
ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
- R&R EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EIRELI, lote 01 ,item  01 (R$ 393,33) 
no valor global de R$ 1.179,99 (um mil cento e setenta e nove reais e noventa e nove 
centavos); e
 - AGUILAR SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-
NICOS EIRELI - ME , lote   02 : itens  02 (R$ 13.130,00), 03 (R$ 2.400,00), e  04 (R$ 
370,00), no valor global de R$ 15.900,00; e  lote   03 : itens  05 (R$ 8.710,00), 06 (R$ 
2.290,00) e  07 (R$ 500,00), no valor global de R$ 11.500,00, perfazendo o valor total 
de R$ 27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Comunicação, para autorização das despesas nos termos 
do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura dos Termos de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Comunicação, para as demais providências. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS 

PARA ME/EPP/COOP) 
  Pregão   nº  185  /2019 - Eletrônico - Processo Administrativo : PMC.2019.00021989-95 
- Interessado : Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Objeto : Registro de Preços 
de guias de concreto - Recebimento das Propostas dos itens 01 a   05 : das 08h do 
dia 02/08/19 às 09h do dia 05/08/19 - Abertura das Propostas   dos itens 01 a 05 : a 
partir das 09h do dia 05/08/19 - Início da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 
05/08/19 - Disponibilidade do Edital : a partir de 22/07/19, no portal eletrônico www.
licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Raphael Bernardes 
pelo telefone (19) 2116-0641. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

  P  rocesso Administrativo nº  PMC.2018.00020295-22
 Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

 Assunto: Pregão Eletrônico nº 018/2019
 Objeto: Registro de Preços de materiais perfurocortantes.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº1605464, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº1605478, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVI, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II e 
art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, resolvo:
1. INFORMAR  que a Pregoeira declarou  FRACASSADOS  os itens  04 , 09 , 10 , 19 , 23 
, 26 , 27 , 28 , 31 , 32 , 33 , 34  e  35  por não haver propostas em condições de aceitabilidade . 
2. ADJUDICAR  o objeto do item  05 , à empresa  TKL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. , por ter sido 
objeto de recurso.
3. HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 018/2019, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados 
pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
- CIRÚRGICA ÔNIX EIRELI - ME , itens  01 (R$ 1,73),  06 (R$ 1,73),  07 (R$ 0,76),  
11 (R$ 1,63),  14 (R$ 1,64),  15 (R$ 0,26),  16 (R$ 0,26),  17 (R$ 0,26),  18 (R$ 0,70) e  
20 (R$ 1,70);
 - BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. , item  02 (R$ 0,74);
- CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. , item  03 (R$ 1,80);
- TKL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOS-
PITALARES LTDA. , item  05 (R$ 14,00);
 - BIOFAC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI , item  
08 (R$ 1,91);
- LAM BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. , itens  12 (R$ 1,52),  13 (R$ 
1,43),  22 (R$ 1,43) e  30 (R$ 1,43);
- MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. , itens  21 (R$ 
3,54) e  25 (R$ 3,20);
- CIRÚRGICA RIBEIRÃO PRETO LTDA. - EPP , item  24 (R$ 3,61); e
- MEDIMAC COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA. - ME , item  29 (R$ 0,75).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 8º do 
Decreto Municipal nº 20.138/19 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo:  PMC.2018.00010747-02
 Interessado: Secretaria Municipal de Cultura
 Assunto: Pregão Eletrônico nº 088/2019
 Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial do re-
latório da Pregoeira - documento SEI nº1608497, acolhido pelo Diretor do Departamento 
Central de Compras - documento SEI nº1608502, e do disposto no art. 7º, inciso XXVII, do 
Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HOMOLOGO  o Pregão Eletrônico nº 
088/2019, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parên-
teses para os itens que compõem os lotes indicados, ofertados pelas empresas adjudicatárias 
abaixo relacionadas:
- STAFF LUXE EIRELI - EPP ,  lote 01 : itens  01 (R$ 679,00), 02 (R$ 40,00), 03 (R$ 
679,00), 04 (R$ 39,00), 05 (R$ 66,00) e 06 (R$ 11,00); lote 02 : itens 07 (R$ 8,00) e  08 (R$ 
2,00); lote 09 : itens  37 (R$ 14,00) e  38 (R$ 4,00) e  lote 11 : itens  41 (R$ 900,00) e  42 (R$ 
200,00);
 -  F.A. PORTUGAL PRODUÇÕES EIRELI - EPP ,  lote 03 : itens  09 (R$ 339,00),  10 (R$ 
20,00),  11 (R$ 30,00),  12 (R$ 15,00),  13 (R$ 100,00),  14 (R$ 10,00),  15 (R$ 16,00) e  16 (R$ 
8,00);  l  ote 04 :itens  17 (R$ 552,00),  18 (R$ 70,00),  19 (R$ 340,00),  20 (R$ 56,00),  21 (R$ 
32,00) e  22 (R$ 14,00);  lote 05 :itens  23 (R$ 1.550,00) e  24 (R$ 319,00);  lote 06 :itens  25 (R$ 
17.000,00) e  26 (R$ 2.100,00) e  lote 07 : itens  27 (R$ 271,00),  28 (R$ 5,00),  29 (R$ 12,00), 
 30 (R$ 4,00),  31 (R$ 30,00),  32 (R$ 5,00),  33 (R$ 10,00) e  34 (R$ 5,00);
 -  BARNABE PRODUÇÕES   E PROMOÇÕES DE EVENTOS EIRELI ,  lote 08 : itens  
35 (R$ 1.549,00) e  36 (R$ 120,00); e
 -  MLC LOCAÇÕES, PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI ,  lote  10 : itens  39 (R$ 50,00) 
e  40 (R$ 22,22).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Municipal 
- SIM;
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formalização 
de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Cultura, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 8º do Decreto 
Municipal nº 20.138/19 e a autorização das respectivas despesas, previamente à emissão das 
Ordens de Serviço às detentoras da Atas.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 LICITAÇÃO FRACASSADA 
  Processo Administrativo : PMC.2019.00011830-81
 Interessado : Secretaria Municipal de Serviços Públicos
 Assunto : Pregão nº 163/2019 - Eletrônico
 Objeto : Registro de Preços de serviço de instalação, manutenção, desinstalação e co-
leta de resíduos de Sanitários Químicos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial do 
relatório da Pregoeira- documento SEI nº1611323, acolhido pelo Diretor do Departamento 
Central de Compras - documento SEI nº1611330, informo que o Pregão nº 163/2019 foi 
declarado  FRACASSADO , por não haver propostas em condições de aceitabilidade.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, para ciência e demais providências.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
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 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITENS DESERTOS, ITENS FRACASSADOS, REVO-
GAÇÃO DE ITENS E HOMOLOGAÇÃO 

  Processo Administrativo nº  PMC.2018.00021926-01
 Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto: Pregão Eletrônico nº 106/2019
 Objeto: Aquisição de reagentes, vidrarias, relógio marcador de tempo e outros insu-
mos para uso do Laboratório Municipal.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº1608720, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº1608765, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII e  caput do art. 14, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinados 
com o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas 
alterações, resolvo:
1. INFORMAR  que a Pregoeira declarou  DESERTOS  os itens  08 , 09 , 10 , 11 , 12 , 13 , 14 
, 16 , 17 , 18 , 21 , 22 , 23  e  24 , por não acudirem interessados na apresentação de propostas 
e  FRACASSADOS  os itens  01 , 02 , 05 , 20  e  25 , por não haver propostas em condições 
de aceitabilidade.
2. REVOGAR  os itens  06  e  07 , a pedido da Secretaria Municipal de Saúde, por razões 
de interesse público, conforme consta dos autos, concedendo o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de eventuais recursos.
3. HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 106/2019, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses e valores totais para os itens indi-
cados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas:
- LOGLAB - COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA. - ME , 
itens  03 (R$ 1,39),  04 (R$ 0,70),  26 (R$ 4,66),  27 (R$ 4,00) e  28 (R$ 37,74), no valor 
total de R$ 7.530,96 (sete mil, quinhentos e trinta reais e noventa e seis centavos); e
- LUDWIG BIOTECNOLOGIA LTDA. - ME , itens  15 (R$ 800,00) e  19 (R$ 332,00), 
no valor total de R$ 2.792,00 (dois mil, setecentos e noventa e dois reais).
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Secretaria Municipal de Saúde, para autorização das despesas, nos termos do 
Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações;
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
  

 RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO   
  Processo Administrativo nº  16/10/18.029
 Interessado:  Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
 Assunto:  Tomada de Preços nº 08/2019
 Objeto:  Execução de obras para cobertura da quadra poliesportiva da Praça de Espor-
tes Doutor Orestes Quércia, no Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP. 
A Comissão Permanente de Licitações com base na análise da qualifi cação técnica (fl s. 
613/621), da regularidade fi scal, jurídica e trabalhista (fl . 632) e da qualifi cação econô-
mico-fi nanceira (fl . 627) da licitante que participa do certame em epígrafe, decide por: 
1.  HABILITAR  a empresa  CONSTRUTORA EDIZA INCORPORAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA. - EPP .
2.  FIXAR  prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº 8.666/93.
3.  COMUNICAR  que, caso não haja interposição de recurso, a abertura do envelope 
proposta da empresa habilitada será realizada às  10h  do dia  29  /07/2019 , na Secretaria Mu-
nicipal de Administração, localizada na Avenida Anchieta, nº 200, 6º andar - Campinas/SP.
Os autos do processo estão com vista franqueada aos interessados, no endereço acima, 
no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h.
 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES   

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 PROCESSO SELETIVO - PROGRAMA 
SOCIOEDUCATIVO "JUVENTUDE CONECTADA" 

 CANDIDATOS CONVOCADOS 
 A Prefeitura Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, CONVOCA os can-
didatos abaixo relacionados a comparecer na administração do Programa Juventude 
Conectada, localizada à Av. Francisco Glicério, n° 1269 - 5° andar, no período de 
18/07/19 a 19/07/19 para assinatura do termo de adesão e ingresso como bolsista do 
Programa Juventude Conectada, nos termos do Edital nº 01/2017. O não compareci-
mento ao local no período citado ocasionará a desclassifi cação do Processo Seletivo.

N° 
INSCRIÇÃO

CLASSIFI-
CAÇÃO NOME COMPLETO RG

20178192 471 ALISSON RAMOS DE SOUZA 52016698X

20177716 599 BEATRIZ DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS 582395999

20176575 591 CAIO LOPES DE CAMARGO 559931116

20176576 494 CAMYLLA DA SILVA FERNANDES 56385839-4

20178964 474 DAIANE CRISTINE MAFRA 436235237

20178612 529 DAVID ARDIGO CAVALCANTE DA SILVA 39822173X

20178970 469 DEBORA CRISTINA MAGALHÃES ROSA TEODORO 565227129

20176282 546 ELISON SOARES DA SILVA 540610859

20178709 523 ENDDY CRISTINE VITORIA 356116797

20177547 405 ERICA DA SILVA MOREIRA 388876918

20176638 454 ERIKA DA SILVA SOARES 469153416

20178456 465 FELIPE FERREIRA DOS SANTOS PINTO 49.514.144-6

20178672 548 FELIPE VIANA VIEIRA 50.677.348-6

20177710 437 GABRIELA SILVA DE OLIVEIRA 544568163

20178694 574 GUSTAVO VIEIRA DA SILVA 374270910

20176271 597 JAQUELINE GOMES DA SILVA 590332065

20177405 564 JONATHAN CALIXTO DA SILVA 529097230

20178617 401 JULIANE FERREIRA GOMES 532249379

20178327 419 LEONARDO VINICIUS LOPES 434947088

20176244 487 LUIZ GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 50.011.516-3

20177828 520 MARIA ISABEL NUNES SANTOS 59.415.752-3

20177274 573 MATHEUS DE CAMPOS BORGES DIAS 531574805

20176214 441 MAURÍCIO SILVA SOUZA 532510318

20177129 435 MELANY DE FATIMA OLIVEIRA 60.745.501-9

20178132 468 NAYARA RAIANE DOS SANTOS 54.849.028-4

20177229 446 PATRÍCIA LETÍCIA DE LIMA 38794883-1

20176051 404 RAFAELA VENANCIO DA SILVA 377908034

20176439 429 RIQUELMI ALVES BAYHU ALTOMANI 57099432-9

20176405 543 TATIELLE ALEXA DE OLIVEIRA 370432034

20176601 549 WILIAM PEREIRA MAGALHAES 53113734X

20176475 455 YANKA DE OLIVEIRA ROCHA 42.876.987-1
 

 17 de julho de 2019 
 FELIPE GONÇALVES DA SILVA 

 Coordenadoria Setorial de Políticas para a Juventude 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI 
 Atos do Conselho 

 O Conselho Municipal do Idoso de Campinas(CMI), no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal n°14.403 de 21 de setembro de 2012, alterada pela Lei nº14.778 de 26 
de Março de 2014, convoca seus Conselheiros Titulares e convida os Suplentes e os inte-
ressados para participar da Assembleia Geral Ordinária do CMI a realizar-se no dia  22 de 
JULHO de 2019 às 14:00 horas. 
 Local: Casa dos Conselhos 
 Endereço: Rua Ferreira Penteado nº 1.331 - Centro - Campinas 
 Pauta: 
 1)  Apresentação dos presentes e justifi cativa dos ausentes;
 2)  Destaques e aprovação da Ata da Assembleia Ordinária de 10/06/2019;
 3)  Proposta de nova redação para a resolução que trata do registro das entidades/instituições 
no CMI -  pauta deliberativa ;
 4)  Formação da Comissão de Seleção para o julgamento das propostas relacionadas ao Edi-
tal de Chamamento -  pauta deliberativa ;
 5)  Evento do mês de Outubro;
 6)  Informações sobre o Centro-Dia;
 7)  Reorganização das Comissões do CMI;
 8)  Devolutivas das Comissões;
- Comissão de Políticas Públicas e Violência,
- Comissão de Legislação e Registro,
- Comissão de Eventos,
- Comissão de ILPI,
- Comissão do Centro-Dia,
- Comissão do Diagnóstico,
- Comissão do FMPIC,
 9)  Demonstrativo do FMPIC; 
 10)  Informes Gerais.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 SILVIA JENI LUIZ PEREIRA DE BRITO 

 Presidente/CMI 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

 COMUNICADO ELEIÇÕES CONSELHEIROS TUTELARES GESTÃO 
2020-2023 Retifi cação 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Campinas/SP, no 
uso de sua competência atribuída pela Lei Municipal nº 6.574 de 19 de outubro de 
1991 e alterada pelas Leis 8.484/95 e 14.697/13, atendendo ao disposto na Lei Federal 
nº 8.069 de 13 de Julho de 1990, Lei Municipal nº 14.461 de 26 de outubro de 2012, 
e da Resolução CONANDA nº 170, de 10 de Dezembro de 2014, em virtude de erro 
material na publicação do Comunicado de 18/07/2019 no quadro do Art. 2º com a 
lista fi nal de candidatos habilitados e inabilitados para a prova escrita, faz se publicar 
a seguinte correção:
ONDE SE LÊ:

C-065-2019 ELISEU DE SOUZA HABILITADO

LEIA-SE:
C-065-2019 ELISEU DE SOUZA INABILITADO

 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LEILA CLAUDIA SARUBBI HELENO DA SILVA 

 Presidente do CMDCA 

 CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE PAZ - 
COMPAZ 

 Convocação de Reunião Ordinária 
 O Presidente do Conselho Municipal da Cultura de Paz de Campinas, no uso de suas 
atribuições legais, convoca as Sras. e Srs. Conselheiros, Titulares e Suplentes mandato 
2018-2020, para Reunião Ordinária que será realizada no  dia    2    6     de    Ju  lho   de 2019 , 
 às  14 horas, na Casa dos Conselhos,  Rua Ferreira Penteado, 1.331 - Cambuí, Cam-
pinas, SP, considerando o Artigo 20 de seu Regimento Interno,com a seguinte Pauta:
1. Aprovação da Ata Anterior
2. Formação para os Conselheiros: “Conhecendo o Conselho”.
3. Encaminhamentos da Equipe Executiva:
- Proposta sobre “Semana da Cultura de Paz”
- Adesão dos Conselheiros aos “Eixos de Atividades”
- Projeto Semeadoras na Região do Espaço Esperança 
4. Relatos das Comissões Permanentes
5. Informes Gerais e Outros Assuntos
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MOSTAFA BARTAR ISFAHANI 

 Presidente 
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 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 PROTOCOLADO SEI N.º 2019.00014139-31    
 Interessadas  :  SMS/ENGTECH Construções e Comércio Ltda.
 Assunto : Ref. Procedimento de Aplicação de Penalidades.
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, e re-
gularmente notifi cada, a empresa ENGTECH Construções e Comércio Ltda., apresentou 
Defesa Prévia (doc. 1436512), que recebo por tempestiva.
No mérito nego provimento à defesa e acolho o parecer do Departamento de Assessoria 
Jurídica (doc. 1594510), haja vista que não restou demonstrado qualquer argumento válido 
capaz de afastar sua responsabilização pela infração às cláusulas 1.1, 8.1, e 9.7 do Termo 
de Contrato nº 50/18, e observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
aplico a penalidade de multa no percentual de 5%, no equivalente a R$ 29.404,46 (vinte e 
nove mil, quatrocentos e quatro reais e quarenta e seis centavos), bem como de suspensão 
temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 
02 (dois) anos, com a consequente rescisão contratual, nos termos do disposto nas cláusulas 
contratuais 20.1.5 e 20.1.6, no artigo 87, incisos II e III, da Lei n° 8.666/93, e no artigo 47, 
incisos III e VII, e § 2º da Lei nº 12.462/11. Ao DAJ para publicação e notifi cação desta 
decisão à empresa, inclusive, através do Diário Ofi cial do Município, o que expressamente 
autorizo, possibilitando a eventual interposição de recurso no prazo legal.
 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
  

 PROTOCOLADO SEI N.º 2019.00016435-11    
Interessadas: SMS/Prime Pharma Medicamentos Ltda.
Assunto: Ref. Procedimento de Aplicação de Penalidades.
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, e re-
gularmente notifi cada, a empresa Prime Pharma Medicamentos Ltda. não apresentou De-
fesa Prévia.
Assim, acolho o parecer do Departamento de Assessoria Jurídica (doc. 1582415), haja vista 
que não restou demonstrado qualquer argumento válido capaz de afastar a sua responsabi-
lização pela infração ao item 8.1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 336/15, e 
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico a penalidade de 
multa de 30% sobre o valor total da inadimplência, no equivalente a R$ 16.351,68 (dezes-
seis mil, trezentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), em conformidade com 
o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei n° 8.666/93, no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, e nos 
itens 18.3 e 18.3.2.3 do referido Edital. Ao DAJ para publicação e notifi cação desta decisão 
à empresa, inclusive, através do Diário Ofi cial do Município, o que expressamente autorizo, 
possibilitando a eventual interposição de recurso no prazo legal.
 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 PROTOCOLADO SEI N.º 2019.00016437-74    
Interessadas: SMS/Wam-Med Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Assunto: Ref. Procedimento de Aplicação de Penalidades.
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, e 
regularmente notifi cada, a empresa Wam-Med Distribuidora de Medicamentos Ltda. não 
apresentou Defesa Prévia.
Assim, acolho o parecer do Departamento de Assessoria Jurídica (doc. 1582642), haja vista que 
não restou demonstrado qualquer argumento válido capaz de afastar a sua responsabilização pela 
infração ao item 8.1 do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 336/15, e observados os princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade, aplico a penalidade de multa de 30% sobre o valor 
total da inadimplência, no equivalente a R$ 41.010,75 (Quarenta e um mil, dez reais e setenta e 
cinco centavos), em conformidade com o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei n° 8.666/93, no 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02, e nos itens 18.3 e 18.3.2.3 do referido Edital. Ao DAJ para publi-
cação e notifi cação desta decisão à empresa, inclusive, através do Diário Ofi cial do Município, 
o que expressamente autorizo, possibilitando a eventual interposição de recurso no prazo legal. 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
  

 PROTOCOLADO SEI N.º 2019.00016791-16    
Interessadas: SMS/Dimaci/MG Material Cirúrgico Ltda.
Assunto: Ref. Procedimento de Aplicação de Penalidades.
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, 
e regularmente notifi cada, a empresa Dimaci/MG Material Cirúrgico Ltda. não apre-
sentou Defesa Prévia.
Assim, acolho o parecer do Departamento de Assessoria Jurídica (doc. 1586740), 
haja vista que não restou demonstrado qualquer argumento válido capaz de afastar 
a sua responsabilização pela infração ao item 7.1 do Anexo I - Informações Com-
plementares do Edital do Pregão Eletrônico nº 319/15, e observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, aplico a penalidade de multa de 30% sobre o 
valor total da inadimplência, no equivalente a R$ 1.458,00 (Hum mil quatrocentos e 
cinquenta e oito reais), em conformidade com o disposto no artigo 87, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93, no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, e nos itens 18.3 e 18.3.2.3 do refe-
rido Edital. Ao DAJ para publicação e notifi cação desta decisão à empresa, inclusive, 
através do Diário Ofi cial do Município, o que expressamente autorizo, possibilitando 
a eventual interposição de recurso no prazo legal.
 

 Campinas, 15 de julho de 2019 
 PETER PANUTTO 

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 PROTOCOLADO SEI N.º 2019.00002772-86    
Interessadas: SMS/Wam-Med Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Assunto: Ref. Procedimento de Aplicação de Penalidades.
Determinada a abertura de procedimento administrativo de aplicação de penalidades, 
e regularmente notifi cada, a empresa Wam-Med Distribuidora de Medicamentos Ltda. 
não apresentou Defesa Prévia.
Assim, acolho o parecer do Departamento de Assessoria Jurídica (doc. 1512196), haja 
vista que não restou demonstrado qualquer argumento válido capaz de afastar a sua 
responsabilização pela infração ao item 8.1 do Anexo I - Informações Complemen-
tares do Edital do Pregão Eletrônico nº 325/16, e observados os princípios da razoa-
bilidade e da proporcionalidade, aplico a penalidade de multa de 30% sobre o valor 
total da inadimplência, no equivalente a R$ 6.408,00 (seis mil, quatrocentos e oito 
reais), em conformidade com o disposto 18.3 e 18.3.2.3 do referido Edital, no artigo 
87, inciso II, da Lei n° 8.666/93, e no artigo 7° da Lei n° 10.520/02. Ao DAJ para 
publicação e notifi cação desta decisão à empresa, inclusive, através do Diário Ofi cial 
do Município, o que expressamente autorizo, possibilitando a eventual interposição 
de recurso no prazo legal. 

 PETER PANUTTO 
 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE 

 Processo Administrativo: PMC.2019.00026095-37  
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Protocolado Original PMC.2018.00020099-21
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
ESTRADA VINHEDO VIRACOPOS, S/Nº - KM 04 SETOR MEDTRONIC - 
DISTRITO INDUSTRIAL
CEP 13.280-001 - VINHEDO /SP
A Administração Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos, NOTIFICA a empresa MEDTRONIC COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 01.772.798/0002-33, na pessoa de seu representante legal, 
nos autos do Processo SEI-PMC em epígrafe que, por decisão do Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Assuntos Jurídicos, lançada no doc. 1597313, foi autorizada a abertura 
do procedimento de aplicação de penalidade, observando-se, para tanto, preliminar-
mente, os princípios do contraditório e da ampla defesa, ou seja, o devido processo 
legal, tendo em vista os indícios de infração ao 8.1 do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 321/18, com fundamento no artigo 87, inciso II, da lei n° 8.666/93, e no 
artigo 7° da lei n° 10.520/02, e nos itens 18.3 e 18.3.2.3 do referido edital, que pode 
resultar na sanção de penalidade de multa.
Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notifi cação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.
Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente após o 
trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente impostas.
Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal, Avenida 
Anchieta nº 200, 14° andar - sala 05, Departamento de Assessoria Jurídica, de 9h a 
12h, e de 14h a 16h:30min, de segunda a sexta-feira.
A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL 

 Procurador do Município - Diretor do Departamento de Assessoria Jurídica/SMAJ  

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTOS 
 Despacho da Diretoria  

Nos termos do Decreto Municipal nº 18.922/2015 e do parecer sob nº 2017/09/1362 
e, ainda, diante da ausência de previsão legal para recebimento de respostas que não 
sejam pelo PROCON DIGITAL, fi ca(m) a(s) empresa(s) notifi cada(s) para, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, contados da presente notifi cação, retirar as correspondên-
cias listadas abaixo, bem como, para juntá-las diretamente no sistema do PROCON 
de Campinas, sob pena de eliminação, nos termos do Decreto Municipal 18.886/2015.

Nº CIP ANO RECLAMANTE/RECLAMADA DATA TIPO
DESTI-
NATÁ-

RIO

1560 00897_2019 2019 Sky Hdtv 01/04/2019 Resposta Cartório 

1561 02558_2019 2019 Mercado livre 01/04/2019 Resposta Cartório 

1562 20467_2014 2019 Cardif do Brasil seguros e garantias 01/04/2019 Resposta Cartório 

1563 06023_2019 2019 MK eletrodomésticos 01/04/2019 Resposta Cartório 

1564 06497_2019 2019 CredSystem 01/04/2019 Resposta Cartório 

1565 06556_2019 2019 Telefônica Brasil S.A 01/04/2019 Resposta Cartório 

1566 07230_2019 2019 Claro Brasil 01/04/2019 Resposta Cartório 

1567 06844_2019 2019 Claro Brasil 01/04/2019 Resposta Cartório 

1568 06641_2019 2019 TIM Celular S/A 01/04/2019 Resposta Cartório 

1569 06636_2019 2019 TIM Celular S/A 01/04/2019 Resposta Cartório 

1570 17949_2018 2019 Panasonic do Brasil 01/04/2019 Resposta Cartório 

1571 05571_2019 2019 Motorola Mobility 01/04/2019 Resposta Cartório 

1572 00388_2019 2019 Motorola Mobility 01/04/2019 Resposta Cartório 

1573 06709_2019 2019 Motorola Mobility 01/04/2019 Resposta Cartório 

1574 06630_2019 2019 Motorola Mobility 01/04/2019 Resposta Cartório 

1575 03410_2019 2019 Motorola Mobility 01/04/2019 Resposta Cartório 

1576 05571_2019 2019 Motorola Mobility 01/04/2019 Resposta Cartório 

1577 06675_2019 2019 Motorola Mobility 01/04/2019 Resposta Cartório 

1578 06763_2019 2019 Quitando já Eirelli 02/04/2019 Resposta Cartório 

1579 06602_2019 2019 Serasa experian 03/04/2019 Resposta Cartório 

1580 05826_2019 2019 Itapeva VII multicarteira fundo de investimentos 03/04/2019 Resposta Cartório 

1581 06095_2019 2019 Città telecom LTDA 03/04/2019 Resposta Cartório 

1582 06959_2019 2019 CredSystem 03/04/2019 Resposta Cartório 

1583 06691_2019 2019 CredSystem 03/04/2019 Resposta Cartório 

1584 06658_2019 2019 CredSystem 03/04/2019 Resposta Cartório 

1585 07019_2019 2019 Claro-Brasil 03/04/2019 Resposta Cartório 

1586 07195_2019 2019 Claro-Brasil 03/04/2019 Resposta Cartório 

1587 06915_2019 2019 Claro-Brasil 03/04/2019 Resposta Cartório 

1588 07186_2019 2019 Editora globo 03/04/2019 Resposta Cartório 

1589 06413_2019 2019 Sudamerica clube de serviços 03/04/2019 Resposta Cartório 

1590 35.001.003.19.1064285 2019 Associação dos lojistas do Jundiaishopping 04/04/2019 Resposta Cartório 

1591 07037_2019 2019 Claro Brasil 04/04/2019 Resposta Cartório 

1592 02515_2019 2019 Fundo de investimento em direitos 05/04/2019 Resposta Cartório 

1593 06828_2019 2019 IBBCA gestão em saude LTDA 05/04/2019 Resposta Cartório 

1594 07201_2019 2019 Carrefour soluções fi nanceiras 05/04/2019 Resposta Cartório 

1595 07252_2019 2019 Claro brasil 05/04/2019 Resposta Cartório 

1596 03822_2019 2019 Motorola Mobility 05/04/2019 Resposta Cartório 

1597 07510_2019 2019 Paghiper serviços online eirelli 08/04/2019 Resposta Cartório 

1598 05284_2019 2019 Sociedade de ensino superior 08/04/2019 Resposta Cartório 

1599 07402_2019 2019 Claro-brasil 08/04/2019 Resposta Cartório 

1600 07690_2019 2019 Sul América companhia nacional de seguros 08/04/2019 Resposta Cartório 

1601 07413_2019 2019 Philco eletronicos 08/04/2019 Resposta Cartório 

1602 04424_2019 2019 Mercado livre 08/04/2019 Resposta Cartório 
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1603 06993_2019 2019 Quitando Eirelli 08/04/2019 Resposta Cartório 

1604 07423_2019 2019 Midea do Brasil Ar Condicionado 09/04/2019 Resposta Cartório 

1605 07725_2019 2019 Claro-Brasil 09/04/2019 Resposta Cartório 

1606 03414_2019 2019 Basitech indústria e comércio de aparelhos para beleza 09/04/2019 Resposta Cartório 

1607 05629_2019 2019 B2W – Digital 09/04/2019 Resposta Cartório 

1608 04308_2019 2019 B2W – Digital 09/04/2019 Resposta Cartório 

1609 05838_2019 2019 B2W – Digital 09/04/2019 Resposta Cartório 

1610 06105_2019 2019 B2W – Digital 09/04/2019 Resposta Cartório 

1611 04290_2019 2019 B2W – Digital 09/04/2019 Resposta Cartório 

1612 03240_2019 2019 Fundo de investmiento em direito 11/04/2019 Resposta Cartório 

1613 07558_2019 2019 Claro-Brasil 11/04/2019 Resposta Cartório 

1614 07279_2019 2019 CredSystem 11/04/2019 Resposta Cartório 

1615 07536_2019 2019 Telefonica Brasil S.A 11/04/2019 Resposta Cartório 

1616 06275_2019 2019 Telefonica Brasil S.A 11/04/2019 Resposta Cartório 

1617 07967_2019 2019 Liberty seguros S.A 11/04/2019 Resposta Cartório 

1618 07092_2019 2019 LevCred 11/04/2019 Resposta Cartório 

1619 42.053.001.19-0000178 2019 Odontoprev S.A 11/04/2019 Resposta Cartório 

1620 07345_2019 2019 CredSystem 11/04/2019 Resposta Cartório 

1621 07823_2019 2019 CredSystem 12/04/2019 Resposta Cartório 

1622 05224_2019 2019 Quero educação 12/04/2019 Resposta Cartório 

1623 01099_2019 2019 Sudamerica vida corretora 15/04/2019 Resposta Cartório 

1624 08071_2019 2019 CredSystem 15/04/2019 Resposta Cartório 

1625 08044_2019 2019 CredSystem 15/04/2019 Resposta Cartório 

1626 07572_2019 2019 Telefonica Brasil S.A 15/04/2019 Resposta Cartório 

1627 07101_2019 2019 Banco BMG 15/04/2019 Resposta Cartório 

1628 52.005.001.19-0000740 2019 Mercado pago 15/04/2019 Resposta Cartório 

1629 06438_2019 2019 Viagens e turismo LTDA 15/04/2019 Resposta Cartório 

1630 06781_2019 2019 Itaucard 15/04/2019 Resposta Cartório 

1631 07627_2019 2019 Gmac administradora de consórcio LTDA 15/04/2019 Resposta Cartório 

1632 07788_2019 2019 Agaxtur agência de viagens e turismo 15/04/2019 Resposta Cartório 

1633 06805_2019 2019 Pitagoras – Sistema de educaçao 15/04/2019 Resposta Cartório 

1634 06774_2019 2019 B2W digital 15/04/2019 Resposta Cartório 

1635 08152_2019 2019 Claro Brasil 16/04/2019 Resposta Cartório 

1636 08053_2019 2019 Claro Brasil 16/04/2019 Resposta Cartório 

1637 08293_2019 2019 Financeira Alfa S.A 17/04/2019 Resposta Cartório 

1638 08246_2019 2019 Oeste fundo de investimento em direitos 17/04/2019 Resposta Cartório 

1639 00047_2019 2019 Claro-Brasil 17/04/2019 Resposta Cartório 

1640 08103_2019 2019 Claro-Brasil 17/04/2019 Resposta Cartório 

1641 07912_2019 2019 Motorola mobility 17/04/2019 Resposta Cartório 

1642 06630_2019 2019 Motorola mobility 17/04/2019 Resposta Cartório 

1643 06325_2019 2019 Editora globo 17/04/2019 Resposta Cartório 

1644 07768_2019 2019 Editora globo 17/04/2019 Resposta Cartório 

1645 01400_2019 2019 Editora globo 17/04/2019 Resposta Cartório 

1646 30699_2018 2019 Saraiva e siciliano 18/04/2019 Resposta Cartório 

1647 08285_2019 2019 VF Advogados 22/04/2019 Resposta Cartório 

1648 08599_2019 2019 Credsystem 22/04/2019 Resposta Cartório 

1649 08196_2019 2019 Credsystem 22/04/2019 Resposta Cartório 

1650 08506_2019 2019 Credsystem 22/04/2019 Resposta Cartório 

1651 07198_2019 2019 eDestinos 22/04/2019 Resposta Cartório 

1652 086559_2019 2019 Caixa seguradora 22/04/2019 Resposta Cartório 

1653 07538_2019 2019 Serasa experian 22/04/2019 Resposta Cartório 

1654 00975_2019 2019 GETNET – Adquirencia e servo 22/04/2019 Resposta Cartório 

1655 08063_2019 2019 Virginia Surety 22/04/2019 Resposta Cartório 

1656 08276_2019 2019 Virginia Surety 22/04/2019 Resposta Cartório 

1657 07435_2019 2019 Assurant 22/04/2019 Resposta Cartório 

1658 08762_2019 2019 Anhanguera Educacional LTDA 22/04/2019 Resposta Cartório 

1659 07835_2019 2019 Banco BMG 22/04/2019 Resposta Cartório 

1660 15413_2018 2019 RNI 22/04/2019 Resposta Cartório 

1661 26138747836 2019 Claro-Brasil 22/04/2019 Resposta Cartório 

1662 08793_2019 2019 LH1010 serviços de correspondente 24/04/2019 Resposta Cartório 

1663 08449_2019 2019 Proteste associação Brasileira 24/04/2019 Resposta Cartório 

1664 06628_2019 2019 Sudamerica vida 24/04/2019 Resposta Cartório 

1665 08565_2019 2019 Claro-Brasil 24/04/2019 Resposta Cartório 

1666 08741_2019 2019 Claro-Brasil 24/04/2019 Resposta Cartório 

1667 08594_2019 2019 Claro-Brasil 24/04/2019 Resposta Cartório 

1668 02911_2012 2019 Panasonic 24/04/2019 Resposta Cartório 

1669 08660_2019 2019 Editora globo 24/04/2019 Resposta Cartório 

1670 06873_2019 2019 B2W digital 24/04/2019 Resposta Cartório 

1671 06530_2019 2019 B2W digital 24/04/2019 Resposta Cartório 

1672 CPTBR00612318-54 2019 B2W digital 24/04/2019 Resposta Cartório 

1673 06208_2019 2019 B2W digital 24/04/2019 Resposta Cartório 

1674 05340_2019 2019 B2W digital 24/04/2019 Resposta Cartório 

1675 35.001.003.19.1073627 2019 Offi  ce gyn smartphones 26/04/2019 Resposta Cartório 

1676 07939_2019 2019 Banrisul 26/04/2019 Resposta Cartório 

1677 00348_2019 2019 Itaú 26/04/2019 Resposta Cartório 

1678 08823_2019 2019 CredSystem 26/04/2019 Resposta Cartório 

1679 08844_2019 2019 CredSystem 26/04/2019 Resposta Cartório 

1680 09008_2019 2019 Itaú 26/04/2019 Resposta Cartório 

1681 02055_2019 2019 ACBZ Importação e comércio LTDA 26/04/2019 Resposta Cartório 

1682 08140_2019 2019 Cardif do Brasil Vida e Previdência 26/04/2019 Resposta Cartório 

1683 07430_2019 2019 Getnet adquiencia e serviços para meios de pagamento 26/04/2019 Resposta Cartório 

1684 09106_2019 2019 JGM Suplementos alimentares eireli 26/04/2019 Resposta Cartório 

1685 00054_2019 2019 Claro-brasil 29/04/2019 Resposta Cartório 

1686 09165_2019 2019 Claro-brasil 29/04/2019 Resposta Cartório 

1687 09307_2019 2019 Abril comunicações S.A 29/04/2019 Resposta Cartório 

1688 08840_2019 2019 VF advogados 29/04/2019 Resposta Cartório 

1689 07630_2019 2019 NG 20 empreendimentos imobiliarios 29/04/2019 Resposta Cartório 

1690 09283_2019 2019 Banco alfa S.A 29/04/2019 Resposta Cartório 

1691 05968_2019 2019 Saraiva e siliciano S/A 29/04/2019 Resposta Cartório 

1692 07790_2019 2019 V.E.F de brito & cia 29/04/2019 Resposta Cartório 

1693 09517_2019 2019 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS SERVIDORES 30/04/2019 Resposta Cartório 
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON  

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDEB 

 CONVOCAÇÃO 
 A Presidente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, no 
uso das atribuições legais, CONVOCA todos os Conselheiros para Reunião Ordinária 
a ser realizada: 
DATA: 23/07/2019
HORÁRIO: às 09h00 min.
LOCAL: Av. Anchieta, 200, 9º andar - sala de reuniões.
PAUTA:
1. Análise da prestação de contas referente ao mês de junho/2019 e Parecer do 2º 
Trimestre de 2019.
2. Verifi cação, esclarecimento e assinatura da Folha de Pagamento dos Profi ssionais 
da Educação.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ADRIANA LECH CANTUÁRIA 

 Presidente do CACS-FUNDEB 
  

 PORTARIA NAED NORTE N°34, DE 18 DE JULHO DE 2019   
 O Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Norte, com fundamento no art. 3º, da Resolução 
SME/Fumec nº 04, de 18 de julho de 2007 e no art. 13 da Resolução SME nº 07, de 
12 de setembro de 2018, 
RESOLVE,
Art. 1° Homologar, para fi ns de credenciamento e autorização de funcionamento, 
o Projeto Pedagógico da ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E DUDA 
LTDA, CNPJ n° 08.779.999/0001-20, situada na Rua Paulo Angi, nº 115, Parque Fa-
zendinha, abrangida pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas. 
Art. 2º Após este ato, os responsáveis pela instituição fi cam obrigados à elaboração do 
Projeto Pedagógico nos termos da Resolução SME em vigência, e sua homologação 
pela autoridade competente da SME, em até noventa dias.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 GISELLE ALESSANDRA MARCHI 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação 
  

 PORTARIA NAED NORTE N°35, DE 18 DE JULHO DE 2019   
 A Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação do Núcleo de Ação 
Educativa Descentralizada da Região Norte, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 6º, da Resolução SME nº 04, de 03 de julho de 2018, e à vista do Parecer da Co-
missão designada pela Portaria Naed Norte nº 13, de 13 de abril de 2017, 
RESOLVE,
Art. 1º Homologar, conforme Anexo Único, o Regimento Escolar Próprio da ESCO-
LA DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E DUDA LTDA, CNPJ n° 08.779.999/0001-
20, situada na Rua Paulo Angi nº 115, Parque Fazendinha, abrangida pelo Sistema 
Municipal de Ensino de Campinas.
Art. 2º O Regimento Escolar terá vigência mínima de quatro anos, e deverá ser ree-
laborado mediante adendos ou alterações regimentais, quando as seguintes situações 
assim o exigirem: 
I - aperfeiçoamento do processo educativo e alteração na legislação educacional;
II - modifi cação na tipologia da escola; e
III - alteração de mantenedora e/ou de endereço. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 GISELLE ALESSANDRA MARCHI 

 Representante Regional da Secretaria Municipal de Educação 

 REGIMENTO ESCOLAR PRÓPRIO
 "ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E DUDA LTDA"  

 TÍTULO I 
 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  
 CAPÍTULO I 
 DA IDENTIFICAÇÃO DA MANTENEDORA E DA INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO 
Art. 1º A escola privada de Educação Infantil denominada "ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E 
DUDA LTDA", supervisionada pelo Sistema Municipal de Ensino de Campinas, nos termos da legislação vigente, 
situa-se à Rua Paulo Amgi nº 115 - Parque Fazendinha, CEP 13064-712, cidade Campinas, estado de São Paulo, 
CNPJ nº 08.779.999/0001-20 com contrato social registrado, arquivado e micro fi lmado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob n° 0.164.872/07-3 em 29/03/2007. 
§ 1º A Escola de Educação Infantil João e Duda Ltda destina-se ao atendimento de crianças de dois anos a cinco 
anos de idade. 
§ 2º Para fi ns deste Regimento Escolar, doravante a "ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E DUDA 
LTDA" será denominada de EEIJD. 
 CAPÍTULO II 
 DOS PRINCÍPIOS DA INSTITUIÇÃO 
Art. 2º A EEIJD promove a Educação Infantil, tendo por princípio a formação de uma comunidade educativa, cons-
tituída por educadores, pais, alunos e funcionários, estimulando o senso crítico, preparando agentes de transfor-
mação da sociedade e avaliando constantemente conteúdos, métodos e práticas educativas, promovendo o diálogo 
com a cultura atual e seu legado. 
 CAPÍTULO III 
 DOS OBJETIVOS DA INSTITUIÇÃO 
Art. 3º Os objetivos da EEIJD são embasados na Constituição da República Federativa do Brasil, na Constituição 
do Estado de São Paulo, na Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional, no Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, nas disposições do sistema municipal de ensino e na Filosofi a que norteia a mantenedora em relação a 
Educação Infantil.
Art. 4º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem como fi nalidade o desenvolvimento integral 
da criança, em seus aspectos físicos, psicológicos, intelectuais e sociais, complementando a ação da família e da 
comunidade, promovendo:
I - o ensino-aprendizagem dos saberes produzidos historicamente; 
II - a articulação das experiências e dos saberes dos alunos com os conhecimentos que fazem parte do patrimônio 
cultural, artístico, ambiental, científi co e tecnológico da humanidade; 
III - o desenvolvimento integral do aluno, em seus aspectos físico, psicológico, afetivo-emocional, intelectual, 
social e cultural; 
IV - a formação ética, política e estética do aluno; e
V - a formação para o exercício da cidadania. 
Art. 5º Para que a criança vivencie, experimente e construa conhecimentos, atitudes e procedimentos caberá a 
EEIJD: 
I - educar, orientar, cuidar e recrear a criança na faixa etária de dois a cinco anos de idade, almejando seu desenvol-
vimento integral, nos aspectos físico, intelectual, emocional e social; 



7Campinas, sexta-feira, 19 de julho de 2019 Diário Ofi cial do Município de Campinas

II - oferecer um ambiente sadio ao desenvolvimento do educando nos campos da comunicação e expressão, do 
conhecimento do mundo físico e social, de raciocínio lógico e matemático, de saúde e nutrição, de valores cívicos 
e de cidadania; 
III - ministrar atividades de expressão individual e coletiva, favorecendo o desenvolvimento da autonomia; e
IV - atuar com a família do aluno, solidifi cando seus vínculos, bem como os laços de solidariedade humana e 
tolerância recíproca indispensável à vida social. 
 TÍTULO II  
 DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DELIBERATIVA DA EEIJD  
 CAPÍTULO I 
 DO GESTOR ESCOLAR 
Art. 6º A Comunidade Escolar da EEIJD conta com a seguinte organização: 
I - profi ssionais da EEIJD:
a) Gestor Escolar;
b) Corpo docente;
c) Equipe de apoio;
II - Corpo discente;
III - famílias, pais e/ou responsáveis legais pelo aluno.
Art. 7º A Gestão Escolar da EEIJD é o núcleo executivo, integrado pelo Gestor Escolar, que organiza, controla e 
supervisiona a composição Pedagógica, a Orientação Educacional, a Secretaria e a Administração Escolar.
Parágrafo único. A gestão escolar será exercida por educador habilitado nos termos da legislação.
 Seção I  
 Das Competência e dos deveres 
Art. 8º São competências e deveres da Gestor Escolar: 
I - organizar, coordenar, acompanhar, avaliar a execução da proposta pedagógica da EEIJD;
II - zelar pela manutenção e conservação dos bens patrimoniais da EEIJD;
III - assegurar o cumprimento do presente Regimento Escolar;
IV - assegurar o cumprimento da legislação vigente;
V - promover a formação continuada dos profi ssionais da EEIJD;
VI - garantir a ordem, a disciplina e o funcionamento da EEIJD;
VII - promover a elaboração de projetos de interesse para o processo ensino-aprendizagem; 
VIII - promover as atividades de natureza cívico social;
IX - promover a integração escola-família-sociedade;
X - elaborar o calendário escolar;
XI - deferir ou não a matrícula dos alunos;
XII - deferir os pedidos de transferência de alunos;
XIII - contratar e dispensar o pessoal técnico-administrativo e docente da EEIJD;
XIV - defi nir o horário de aulas e de expediente dos diversos setores da EEIJD;
XV - assinar todos os documentos expedidos pela EEIJD;
XVI - convocar e presidir as reuniões pedagógicas, técnico-administrativas, de pais e mestres;
XVII - delegar funções ao corpo docente, discente e equipe de apoio;
XVIII - coordenar todas as atividades a fi m de garantir a integridade e pedagógica da EEIJD;
XIX - manter atualizados os prontuários discentes e de todos os funcionários.
 S  eção II  
 Dos Direitos 
Art. 9º São direitos do Gestor Escolar: 
I - exercer profi ssionalmente suas atividades, tendo como parâmetro as normas didáticas e pedagógicas gerais; e
II - usufruir do disposto na legislação trabalhista vigente-CLT. 
 CAPÍTULO II 
 DO CORPO DOCENTE 
Art. 10. A docência é entendida como processo planejado de intervenções diretas e contínuas entre a experiência 
vivenciada do educando e o saber sistematizado, tendo em vista a apropriação, construção e recriação de conhe-
cimento pelos educandos e o compromisso assumido com o conjunto da EEIJD, através da participação em ações 
coletivamente planejadas e avaliadas, de acordo com a legislação vigente. 
Art. 11. Fazem parte do Corpo Docente, professores em regência de classe e professores de atividades específi cas. 
 Seção I 
 Da Competência e dos Deveres 
Art. 12. São competências e deveres do Corpo Docente: 
I - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades educativas, possibilitando o desenvolvimento integral do 
aluno, através do cumprimento do programa;
II - respeitar o aluno como sujeito do processo educativo, favorecendo seu desenvolvimento em todos os aspectos 
através de situações lúdicas e criativas;
III - conversar com os pais ou responsáveis sobre as propostas de trabalho, o desenvolvimento e necessidades 
dos fi lhos;
IV - executar as ações de cuidado (saúde, higiene e alimentação), observando e
orientando para que todas as necessidades sejam atendidas;
V - observar os alunos durante o desenvolvimento das atividades, a fi m de garantir a participação de todos;
VI - entregar dentro dos prazos estabelecidos, tudo o que se refere às suas atribuições, como: planejamento, ava-
liações, atestados médicos, etc.;
VII - comprometer-se com o trabalho, trabalhar em equipe, respeitar as normas e a
ética profi ssional;
VIII - trabalhar de acordo com a fi losofi a da EEIJD; 
IX - orientar os alunos quanto à execução dos exercícios propostos pelos livros, e todas as demais atividades.
 Seção II 
 Dos Direitos 
Art. 13. São direitos do Corpo Docente: 
I - participar da elaboração do Projeto Pedagógico da EEIJD;
II - aqueles assegurados pela legislação trabalhista (CLT) e os previstos nos contratos individuais de trabalho, bem 
como os direitos profi ssionais previstos em lei/Convenção Coletiva da categoria; 
III - utilizar-se dos recursos pedagógicos auxiliares disponíveis na EEIJD;
IV - requisitar os materiais didáticos necessário às suas atividades.
 CAPÍTULO III 
 DO CORPO DISCENTE 
Art. 14. O corpo discente da EEIJD é constituído pelos alunos regularmente matriculados, aos quais se aplicam as 
disposições deste Regimento. 
 Seção I 
 Das Competências e dos Deveres 
Art. 15. Constituem competências e deveres do aluno: 
I - estar em sala de aula, no horário marcado, com o material requisitado;
II - fazer as tarefas e trabalhos escolares, de acordo com as instruções dos professores;
III - participar das atividades programadas pela EEIJD, quando possível;
IV - contribuir para a conservação do prédio, do mobiliário e de todo material de uso individual e/ou coletivo;
V - usar uniforme completo, ou trajar-se adequadamente, quando não estiver obrigado ao uso do mesmo;
VI - tratar todos com respeito e cordialidade;
VII - contribuir com a higiene e asseio pessoal.
 Seção II 
 Dos Direitos 
Art. 16. Constituem direitos do aluno, além dos assegurados pela Constituição Federal, Estadual e Estatuto da 
Criança e do Adolescente: 
I - frequentar normalmente as aulas e demais atividades da EEIJD;
II - receber documento de escolaridade;
III - ser respeitado em sua dignidade e em suas liberdades fundamentais;
IV - receber a orientação necessária e adequada para realizar suas tarefas escolares;
V - receber atendimento adequado dos diversos setores de serviços existentes na EEIJD;
VI - participar das atividades escolares, cívicas, religiosas, culturais, sociais, recreativas e esportivas promovidas 
pela EEIJD.
 CAPÍTULO IV 
 DAS FAMÍLIAS, PAIS E DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS 
 Seção I 
 Da Competência e dos Deveres 
Art. 17. São deveres da família, pais e do responsável legal: 
I - matricular/rematricular o aluno na EEIJD, providenciando a documentação necessária;
II - manter relações cooperativas no âmbito escolar; 
III - assumir junto à EEIJD ações de corresponsabilidade que assegurem a formação educativa do aluno; 
IV - zelar para que o aluno traga diariamente os materiais escolares necessários à execução das propostas peda-
gógicas; 
V - respeitar todos os membros da Equipe Educacional, sem qualquer forma de discriminação; 
VI - fornecer à EEIJD os dados e os documentos necessários para a permanente atualização do prontuário do aluno; 
VII - propiciar condições para o comparecimento e a permanência do aluno na EEIJD; 
VIII - respeitar os horários estabelecidos pela EEIJD para o bom andamento das atividades escolares, justifi cando 
os eventuais descumprimentos; 
IX - identifi car-se na secretaria da EEIJD, para que seja encaminhado ao setor competente; 
X - comparecer às reuniões e às demais convocações pedagógicas e administrativas da EEIJD; 
XI - acompanhar o desenvolvimento escolar do aluno e colaborar para que as propostas pedagógicas sejam rea-
lizadas; 

XII - comunicar ao Gestor Escolar a necessidade de recebimento, pelo aluno, de atendimento em regime de exer-
cícios domiciliares e apresentar os documentos comprobatórios de tal necessidade; 
XIII - respeitar e fazer cumprir as decisões deliberadas pelos colegiados; 
XIV - cumprir as disposições do Regimento Escolar; 
XV - responsabilizar-se pelo comparecimento do aluno nas aulas e nas atividades escolares realizadas em horários 
diferentes do período regular de aulas; 
XVI - justifi car as ausências do aluno; e 
XVII - comunicar ao Gestor Escolar eventuais problemas apresentados pelo aluno, que impliquem no acompanha-
mento pela EEIJD, especialmente os de saúde. 
 Seção II 
 Dos Direitos 
Art. 18. São direitos da família, pais e do responsável legal, além dos dispostos pela legislação vigente: 
I - ser respeitado na condição de família e de responsável legal pelos alunos;
II - sugerir, aos diversos serviços da EEIJD, ações que viabilizem o melhor funcionamento das atividades; 
III - ter conhecimento do PP da EEIJD e das disposições contidas neste Regimento Escolar; 
IV - ser informado, no decorrer do ano letivo, a respeito do trabalho educativo realizado pela EEIJD, da frequência 
e do desempenho escolar do aluno; 
V - ter acesso ao calendário escolar da EEIJD e de suas alterações; 
VI - contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares superiores; 
VII - tomar conhecimento da vida escolar do aluno; 
VIII - requerer transferência do aluno; 
IX - solicitar, ao Gestor Escolar, comprovante de comparecimento à EEIJD, se necessário; 
X - solicitar interlocução com a comunidade escolar; 
XI - ser convocado para reuniões em horários que viabilizem a sua participação; 
XII - exigir que a EEIJD cumpra a sua função social. 
 CAPÍTULO V 
 DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 19. Fazem parte da Equipe de Apoio: 
I - Auxiliar de classe;
II - Ajudante Geral. 
 Seção I 
 Dos Auxiliares de classe: 
Art. 20. As competências e deveres dos Auxiliares de classe são: 
I - acompanhar os alunos na entrada e na saída das classes e outras dependências da EEIJD, aconselhando e 
orientando-os;
II - observar e zelar pelos alunos nas salas de aula e outros locais, na ausência dos professores, com músicas, 
atividades dirigidas, estórias e outros; 
III - auxiliar os professores nas separações e organização de material escolar, em sala de aula; 
IV - colaborar na organização de festas escolares; 
V - executar demais serviços relacionados às suas funções; 
VI - auxiliar nas atividades de pátio, tomando conta de alunos, evitando o que os mesmos briguem entre si ou se 
machuquem;
VII - tomar conhecimento do local ou motivo causador de acidentes, para que a EEIJD tenha condições de comu-
nicar o ocorrido aos pais; 
VIII - motivar o aluno para que faça uma boa alimentação; 
IX - interagir ao máximo com as crianças; 
X - anotar todos os recados recebidos das mães e responsáveis, passando-os aos destinatários; 
XI - referir-se aos alunos com voz baixa e sempre explicar os motivos quando tiver que chamar sua atenção; 
XII - corresponsabilizar-se pelas crianças, auxiliando nas atividades pedagógicas e serviços de cuidados, higiene e 
organização do material e dos espaços; 
XIII - comunicar ao professor responsável pela classe, as mudanças percebidas referentes à saúde e comportamento 
da criança; e 
XIV - reunir-se periodicamente com a professora para planejar em conjunto as atividades educacionais, recreativas 
e de lazer, apontando o projeto pedagógico.
Art. 21. São direitos dos Auxiliares de Classe, o disposto na legislação trabalhista vigente-CLT. 
 Seção II Do Ajudante Geral 
Art. 22. São competências e deveres do Ajudante Geral:
I - auxiliar na preparação dos ambientes para os eventos; 
II - manter a limpeza e a ordem nas dependências da EEIJD; 
III - cuidar e preservar os recursos físicos e didáticos, manter higiene e limpeza nos locais ocupados, atentar e 
resolver os problemas ou imprevistos que possam surgir no dia-a-dia; 
IV - executar os serviços de limpeza e arrumação das dependências que lhe forem atribuídos; e 
V - executar os demais serviços relacionados às funções, a critério do Gestor Escolar 
Art. 23. São direitos do Ajudante Geral, aqueles dispostos na legislação trabalhista vigente-CLT.
 TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR 
 CAPÍTULO I 
 DOS NÍVEIS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO  
Art. 24. A EEIJD mantém curso de Educação Infantil, oferecido a crianças de dois anos a cinco anos de idade, em 
períodos integral e parcial, nos termos das legislações federais e municipais vigentes, com a seguinte enturmação:
I - Creche - de dois a três anos;
II - Pré-escola - de quatro a cinco anos.
Parágrafo Único. A EEIJD poderá organizar turmas multietárias compostas por alunos de creche e pré-escola.
Art. 25. A EEIJD realiza o atendimento às crianças no período diurno, em tempo integral ou parcial com: 
I - atendimento no turno da manhã, das 7h às 11h; 
II - atendimento no turno da tarde, das 13h às 17h; 
III - atendimento no turno integral, das 7h às 18h. 
Parágrafo único. Considera-se tempo integral, a jornada com duração igual ou superior a sete horas diárias e tempo 
parcial, a jornada de, no mínimo, quatro horas diárias. 
Art. 26. Cada turma conta com um professor habilitado atuando por pelo menos quatro horas diárias.
Art. 27. Além do professor habilitado, as turmas de Creche contam com a atuação do auxiliar de classe, cujo mó-
dulo, em consonância com as diretrizes curriculares nacionais e disposições do sistema municipal, é organizado na 
proporção de no máximo oito crianças por profi ssional.
 CAPÍTULO II 
 DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
Art. 28. O currículo na Educação Infantil é o conjunto das interações e brincadeiras que garantem experiências 
com o conhecimento e a cultura em meio as práticas sociais que se dão entre as crianças, suas famílias e os edu-
cadores, acolhendo a heterogeneidade expressiva das diversidades e constituindo história de vida no âmbito das 
ações educacionais.
Parágrafo único. O currículo abordará o desenvolvimento do educando nos aspectos cognitivo (intelectual e mo-
ral), afetivo, motor, social e multicultural.
Art. 29. O currículo terá base nacional comum, a ser complementada, por uma parte diversifi cada, exigida pelas 
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. 
§ 1º O currículo abrangerá, obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do 
mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil.
§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais; 
§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da EEIJD; 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação 
do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia; 
§ 5º A exibição de fi lmes de produção nacional constituirá componente curricular complementar integrado à pro-
posta pedagógica da EEIJD, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, duas horas mensais; 
§ 6º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente serão incluídos, como temas transversais. 
Art. 30. O currículo, signifi cando toda ação educativa da EEIJD que envolve o conjunto de decisões e ações 
voltadas para a consecução dos objetivos educacionais. A organização curricular da EEIJD estrutura-se em dois 
grandes âmbitos de experiência: 
I - desenvolvimento pessoal e social: 
a) conhecimento de si e do outro; 
b) movimento; e 
c) brincar.
II - ampliação do Universo Cultural, com base nos eixos de: 
a) língua escrita e oral;
b) matemática; 
c) artes visuais;
d) música; 
e) natureza e Sociedade. 
Art. 31. As ações educacionais serão planejadas no contexto do Projeto Pedagógico da EEIJD abrangendo expe-
riências que envolvam: 
I - relações sociais e culturais da criança; 
II - vivências narrativas de apreciação e interação com a linguagem oral e escrita; 
III - relações quantitativas; 
IV - relações com variadas formas de expressões artísticas; 
V - vivências éticas e estéticas; 
VI - promoção de vivências com o conhecimento e a cultura na sua diversidade; 
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VII - interações que permitam a autonomia da criança; 
VIII - relações com o mundo físico e social; 
IX - interações com as manifestações e tradições culturais, prioritariamente locais e regionais e 
X - uso de recursos tecnológicos e midiáticos.
Art. 32. A EEIJD elabora seu Projeto Pedagógico, documento que registra o compromisso público da comunidade 
escolar em aperfeiçoar, continuamente, a educação ofertada. 
Art. 33. O PP se efetivará conforme normativa municipal específi ca e fi cará à disposição de toda a comunidade 
escolar.
Art. 34. Após homologação pela autoridade competente, o PP terá validade pelo prazo determinado em normativa 
municipal específi ca e será desenvolvido, atualizado e avaliado pela EEIJD.
 CAPÍTULO III 
 DA AVALIAÇÃO 
Art. 35. A avaliação na EEIJD é entendida como um processo contínuo de obtenção de informações, análise e 
interpretação da ação educativa, visando ao aprimoramento do trabalho escolar. 
Art. 36. Todos os participantes da ação educativa serão avaliados em momentos individuais e coletivos, registrados 
na Ficha de Avaliação Descritiva, sendo a avaliação:
I - concebida na perspectiva de educação integral; 
II - prevista como um movimento de acompanhamento da trajetória individual da criança no cotidiano das ações 
educacionais, envolvendo o seu pensar e fazer com o outro, com o conhecimento e a cultura, sem objetivo de 
seleção, promoção ou classifi cação; 
III - um processo cuja fi nalidade seja documentar a trajetória da criança e compor material que subsidie a refl exão, 
o planejamento e o replanejamento das ações educacionais para a permanente qualifi cação da Educação Infantil; e 
IV - realizada pelos educadores, por meio da observação crítica, refl exiva e criativa no acompanhamento das 
brincadeiras, da relação da criança com o outro, com o conhecimento e a cultura. 
Parágrafo único. A trajetória individual da criança para as fi nalidades da avaliação descritas neste artigo compreen-
de a vivência da criança na relação processual de interações, transformações e ressignifi cações.
 CAPÍTULO IV 
 DA MATRÍCULA, HISTÓRICO E TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS 
Art. 37. A matrícula será efetuada mediante requerimento do pai ou responsável, no decorrer do ano letivo. 
Art. 38. No ato da matrícula o pai ou responsável pelo aluno deverá: 
I - apresentar certidão de nascimento ou RG da criança; 
II - preencher uma fi cha contendo: nome completo do aluno e dos responsáveis, endereço, telefone, profi ssão e 
local de trabalho dos responsáveis; e
III - apresentar cópia da carteira de vacinação. 
Art. 39. O histórico escolar é o documento que sintetiza a trajetória educacional da criança na Educação Infantil 
e conterá: 
I - identifi cação do Sistema Municipal de Ensino de Campinas; 
II - identifi cação da EEIJD que expede o documento; 
III - identifi cação da criança; 
IV - trajetória da criança na Educação Infantil com informações sobre a(s) matrícula(s) e frequência(s); 
V - organização curricular; e 
VI - declaração de transferência ou certifi cado de encerramento da primeira etapa da Educação Básica. 
§ 1º O histórico escolar será expedido pela EEIJD em até quinze dias úteis, a contar da data de solicitação da trans-
ferência ou, em até trinta dias úteis, após o encerramento do ano letivo, no caso de acesso ao Ensino Fundamental. 
§ 2º O histórico escolar será expedido em duas vias, a primeira via será entregue ao responsável legal pela criança 
e a segunda via deverá conter o protocolo de recebimento, pelo responsável legal, para arquivo no prontuário da 
criança
Art. 40. O pedido de transferência do aluno para outra escola deverá ser requerido por escrito ao Gestor Escolar da 
EEIJD, única e especifi camente pelos seus pais e/ou responsável. Devendo ainda ser apresentado comprovante de 
vaga em nome da nova instituição de ensino onde a criança será matriculada e os pais e/ou responsáveis deverão 
assinar documento indicando seu compromisso de matrícula do aluno. 
 CAPÍTULO V 
 DA FREQUÊNCIA DE ALUNOS 
Art. 41. A EEIJD fará o controle sistemático da frequência diária dos alunos às atividades escolares com a fi nali-
dade de garantir a adoção de medidas que preservem o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, e que 
atendam ao disposto na legislação em vigor, sobretudo o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Art. 42. O registro da frequência diária será em um livro próprio, devendo os pais ou responsáveis justifi carem à 
EEIJD a ausência consecutivas superiores a dois dias. 
Art. 43. Para controle de frequência será observado para a criança de quatro a cinco anos a frequência mínima 60% 
(sessenta por cento) do total de dias previstos para o período.
Parágrafo único. O não cumprimento, pelas famílias, da frequência mínima exigida por lei, implicará em notifi ca-
ção ao conselho titular nos termos das leis. 
 CAPÍTULO VI 
 DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS ESCOLARES 
Art. 44. A EEIJD está autorizada a expedir os documentos abaixo:
I - declaração de frequência;
II - declaração de inexistência de débito;
III - declaração de pagamentos; 
IV - declaração de matrículas; 
V - declaração de transferências; 
VI - declaração de conclusão da primeira etapa da educação básica (educação infantil) e demais documentos 
pertinentes conforme legislação vigente;
VII - declaração de vaga;
VIII - Histórico Escolar.
Art. 45. A EEIJD será responsável pela expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvol-
vimento e aprendizagem da criança.
Art. 46. A EEIJD expedirá a declaração de matrícula, de frequência e de transferência quando solicitada pelos pais 
e/ou responsáveis e quando solicitada por autoridade competente.
 CAPÍTULO VII 
 DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR 
Art. 47. A organização da EEIJD será registrada por meio dos seguintes documentos:
I - livros de registro:
a) reuniões de pais;
b) ponto do pessoal administrativo e docente; 
c) comunicados internos; 
d) ocorrências;
e) estágio supervisionado; 
f) de Termo de Visita e acompanhamento da supervisão educacional.
II - prontuários de alunos contendo: 
a) fi cha de matrícula; 
b) relatório individual de Avaliação Descritiva;
c) cópia da certidão de nascimento;
d) cópia de documento de identifi cação da criança;
e) cópia do comprovante de residência; 
f) cópia de carteira de vacinação; 
g) cópia de documento comprobatório de guarda ou tutela;
h) cópia da cédula de identidade dos pais e ou responsáveis legais;
i) histórico escolar e documentação de transferência quando cabível; 
j) cópia de laudos médicos quando se fi zer necessário ao atendimento especializado.
III - prontuários dos docentes, dos especialistas de educação e dos funcionários, contendo: 
a) cópia da cédula de identidade, RG; 
b) fi cha funcional;
c) cópia da documentação exigida para o cargo ou a função que exerce;
d) títulos; e
e) certifi cados de formação continuada.
Art. 48. Os livros de escrituração escolar têm os termos de abertura e de encerramento preenchidos pelo Gestor 
Escolar, no ato de abertura, e suas páginas rubricadas e carimbadas pelo mesmo.
Art.49. Os dados da organização da EEIJD são inseridos, naquilo que cabe, nos sistemas ofi ciais informatizados, 
e atualizados sempre que necessário. 
 CAPÍTULO VIII 
 DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Art. 50. O almoço é fornecido por empresa devidamente registrada e que atende aos padrões da legislação vigente 
e o lanche é fornecido pelos pais ou responsáveis dos alunos.
 CAPÍTULO IX 
 DO CALENDARIO ESCOLAR 
Art. 51. A EEIJD elabora anualmente o seu calendário escolar, integrado ao Projeto Pedagógico, baseado em 
Resolução Específi ca da Secretaria Municipal de Educação de Campinas, SME, e o submete à homologação do 
órgão competente, contendo: 
I - no mínimo duzentos dias e oitocentas horas de efetivo trabalho escolar; 
II - período de férias e de recesso escolar; 
III - reuniões pedagógica e de pais e mestres; 
IV - período de elaboração e/ou reformulação do projeto da EEIJD; 
V - período de planejamento geral. 
Art. 52. O período de férias escolares dos professores são trinta dias no mês de julho. 

Parágrafo único. O recesso escolar poderá ocorrer entre os meses de dezembro e janeiro. 
 CAPÍTULO X 
 DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Art. 53. Entende-se por Educação Especial a modalidade de educação escolar para educandos com defi ciência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
Art. 54. A Educação Especial constitui direito da pessoa com defi ciência, assegurados sistema educacional inclu-
sivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento 
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, inte-
resses e necessidades de aprendizagem. 
Parágrafo único. É dever do Estado, da família e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com 
defi ciência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 
Art. 55. Serão assegurados aos educandos com defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades ou superdotação currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específi cos, para atender 
às suas necessidades. 
Art. 56. Incumbe à EEIJD assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 
I - condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de 
acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena; 
II - plano de atendimento educacional, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibiliza-
ção e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva; 
III - medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profi s-
sionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com defi ciência; 
IV - práticas pedagógicas inclusivas que ampliem habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua auto-
nomia e participação. 
Art. 57. A EEIJD contará com um professor de Educação Especial quando houver a demanda na unidade.
Art. 58. O professor de Educação Especial atuará no acompanhamento ao desenvolvimento das crianças que apre-
sentem defi ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assim como das 
crianças que, mesmo transitoriamente, apresentem uma necessidade específi ca, na perspectiva da educação inclusiva.
 TÍTULO IV  
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 59. A EEIJD, através de sua mantenedora, poderá fi rmar convênio com outras instituições, bem como manter 
relações de intercomplementaridade. 
Art. 60. A EEIJD dará ciência aos pais a respeito do disposto nesse Regimento Escolar, no ato da matrícula da 
criança e disponibilizará cópias eletrônicas aos interessados. 
Art. 61. Incorporar-se-ão a este Regimento Escolar, todas as determinações oriundas de leis e normas baixadas 
pelos órgãos públicos ofi ciais aos quais compete a regulamentação e a supervisão educacional. 
Art. 62. Os casos omissos neste Regimento Escolar serão resolvidos após consulta a autoridade educacional super-
visora competente, atendendo à legislação. 
Art. 63. O presente Regimento Escolar, devidamente homologado pela autoridade competente da Secretaria Muni-
cipal de Educação de Campinas, entra em vigor na data de sua publicação.
 

  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo nº  PMC.2019.00008651-11
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:  Chamada Pública nº 02/2019
 Objeto:  Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Em-
preendedor Familiar Rural, arroz integral, arroz parboilizado e arroz polido, para atendi-
mento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/ PNAE.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no De-
creto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações,  AUTORIZO  a despesa a favor da coo-
perativa:
 -   COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA,  no 
valor de R$ 1.654.000,00 (um milhão seiscentos e cinquenta e quatro reais), onerando R$ 
921.254,00 (novecentos e vinte e um mil duzentos e cinquenta e quatro reais) do presente 
exercício.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. À Secretaria de Governo para ratifi car os atos de contratação com dispensa e inexigibi-
lidade de licitação; e
2. à Coordenadoria de Nutrição / SME para demais providências. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
 Acha-se aberto na  Fundação Municipal para Educação Comunitária,  com Instrumento 
Convocatório disponibilizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São 
Paulo ( www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br  
 Pregão Eletrônico  nº  - “ 038/2019” 
 Processo Administrativo  nº  FUMEC.2019.0000577--58 
 OBJETO:  Registro de Preços para eventual contratação de  SOCIEDADE  para prestação 
de serviços de  TRADUTOR/INTERPRETE DE LIBRAS (LÍNGUA BRASILEIRA DE 
SINAIS) , devidamente habilitado para atendimento nas Unidades Escolares da FUMEC-
-Fundação Municipal para Educação Comunitária de Campinas - SP e realização de curso 
de capacitação de servidores, conforme condições e especifi cações constantes do  ANEXO 
I- TERMO DE REFERÊNCIA. 
 DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
25/07/2019 
 DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/08/2019-09:00 hs. 
 OFERTA DE COMPRA- OC N° 824402801002019OC00052 
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos até site da BEC: ( www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br),  através da opção  Edital  
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LEANDRO CARVALHO DE OLIVEIRA 

 Assessor Técnico Superior VI - FUMEC/CEPROCAMP 
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA   
 Processo Administrativo Nº 2018.00000038-10
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Eletrônico: 25/2018
Objeto: Registro de preço para a aquisição de microcomputadores e monitores para os 
laboratórios de informática do CEPROCAMP e demais unidades da FUMEC, confor-
me as especifi cações constantes no ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA.
 - GUSTAVO H.M. CHERUBINI - ME  com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 
42/2018, no valor de R$ 11.760,00 (onze mil setecentos e sessenta reais).
À área de Gestão Administrativa Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos e 
para as demais providências. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 32/2019   
  Pregão Eletrônico nº.  32/2019 . Processo Administrativo nº.  FUMEC. 
2019.00000159-15  Objeto:  Registro de Preços para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, ADOÇANTE E BISCOITOS) para aten-
der as necessidades da FUMEC/CEPROCAMP, conforme as especifi cações constan-
tes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
 Interessada:  FUMEC.  Detentora:  Vitor Loli Comercio de Produtos Alimentícios. 
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 Valor:  R$ 9.800,00  Assinatura:  02/07/2019  Vigência:  12 meses a contar da data da 
assinatura (02/07/2019 a 01/07/2020).

IT COD 
BEC DESCRIÇÃO 

MARCA 
MOD 
FABR 

QT UND 
PREÇO 

UNIT TOTAL 

1 3248259 

CAFÉ 
ESPECIAL 
SUPERIOR 
QUALIDADE 
GLOBAL 
SUP. MIN. DE 
6,00 PONTOS 

MACALI 
SUPERIOR 2.000 pct 

500G R$        4,90  R$   9.800,00 

TOTAL PROPOSTA  R$ 9.800,00  
 Campinas, 17 de julho de 2019 

 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 
 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

  

 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 33/2019   
  Pregão Eletrônico nº.  33/2019 . Processo Administrativo nº.  FUMEC. 
2019.00000159-15  Objeto:  Registro de Preços para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, ADOÇANTE E BISCOITOS) para aten-
der as necessidades da FUMEC/CEPROCAMP, conforme as especifi cações constan-
tes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
 Interessada:  FUMEC.  Detentora:  JC Lopes Comercio e Serviços LTDA -ME.  Va-
lor:  R$ 3.050,00  Assinatura:  02/07/2019  Vigência:  12 meses a contar da data da 
assinatura (02/07/2019 a 01/07/2020).

IT COD 
BEC DESCRIÇÃO 

MARCA 
MOD 
FABR 

QT UND 
PREÇO 

UNIT TOTAL 

3 4525728 CHA DE ERVA 
CIDREIRA PRENDA 250 

Cx 
15G 

15 
sach 

R$        6,10  R$   1.525,00 

4 4525736 CHÁ DE 
HORTELA PRENDA 250 

Cx 
15G 

15 
sach 

  

  

R$        6,10  R$   1.525,00 

TOTAL PROPOSTA  R$ 3.050,00    
 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 34/2019   
  Pregão Eletrônico nº.  34/2019 . Processo Administrativo nº.  FUMEC. 
2019.00000159-15  Objeto:  Registro de Preços para fornecimento de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, CHÁ, AÇÚCAR, ADOÇANTE E BISCOITOS) para aten-
der as necessidades da FUMEC/CEPROCAMP, conforme as especifi cações constan-
tes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.
 Interessada:  FUMEC.  Detentora:  Comercial Hoher LTDA.  Valor:  R$ 10.183,00  As-
sinatura:  02/07/2019  Vigência:  12 meses a contar da data da assinatura (02/07/2019 
a 01/07/2020).

IT COD 
BEC DESCRIÇÃO 

MARCA 
MOD 
FABR 

QT UND 

PREÇO 

UNIT TOTAL 

7 1314629 
BISCOITO C/SAL, 
TIPO AGUA E 
SAL 

DUCHEN 1.700 
pct 

200G 
 R$        1,79  R$   3.043,00

8 4581989 

BISCOITO DOCE 
WAFER COM 
RECHEIO DE 
MORANGO 

DUCHEN 1.700 pct 140G  R$        2,10  R$   3.570,00

9 4581954 

BISCOITO DOCE 
WAFER COM 
RECHEIO DE 
CHOCOLATE 

DUCHEN 1.700 pct 140G  R$        2,10  R$   3.570,00

TOTAL PROPOSTA  R$ 
10.183,00 

  Campinas, 17 de julho de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA   
 Processo Administrativo Nº 2019.00000122-23
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Eletrônico: 20/2019
Objeto: Registro de Preços para atender as demandas do curso técnico de Enferma-
gem, oferecido pelo CEPROCAMP, nas quantidades estimadas e em conformidade 
com as especifi cações constantes do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.
 - PROTECTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOS-
PITALARES LTDA  com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 31/2019, no valor de 
R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais).
À área de Gestão Administrativa Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos e 
para as demais providências. 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA   
 Processo Administrativo Nº2019.00000122-23
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Pregão Eletrônico: 20/2019
Objeto: Registro de Preços para atender as demandas do curso técnico de Enferma-
gem, oferecido pelo CEPROCAMP, nas quantidades estimadas e em conformidade 
com as especifi cações constantes do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA.
 - RDS LICITAÇÕES EIRELLI  com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 30/2019, 
no valor de R$ R$ 2.575,00 (dois mil quinhentos e setenta e cinco reais).
À área de Gestão Administrativa Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos e 
para as demais providências.
 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER    

Interessado: Associação de Bairros - Reivindicações
Protocolo: 2011/10/52225
Compareça o interessado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, localizado na 
Av. Heitor Penteado, S/N, entrada portão 7, Balneário “Marlene Porto” Parque Ta-
quaral, no horário das 09:00 ás 12:00 horas e das 13:30 ás 16:00 horas para a devida 
ciência. O não comparecimento no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data desta 
publicação, acarretará no arquivamento do referido protocolado. 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 DÁRIO SAADI 

 Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolado SEI: PMC.2018.00005527-59
Interessado: Sérgio Teixeira
Cartográfico: 3432.52.94.0045.01001
  Assunto: Impugnação de lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo exercício 2018 
De acordo com os elementos juntados aos autos, e acompanhando os encaminhamen-
tos do setor competente, com fundamento no 4º combinado com os artigos 68, 70 e 82 
da Lei Municipal nº 13.104/2007, certifico a perda de objeto  do presente pedido de 
impugnação dos lançamentos do IPTU e da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de 
Lixo para o exercício de 2018, relativamente ao imóvel cadastrado sob código carto-
gráfi co nº3432.52.94.0045.01001,em decorrência da extinção dos créditos tributários 
pelo pagamento, com fundamento no artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007 c/c o 
disposto no artigo 156 do Código Tributário Nacional.

  Protocolo    s    : PMC. 2018. 000    25377 - 81     e     PMC. 2018. 000253    84     - 1    9     e     PMC. 2019. 
00007204 - 90     (anexado    s    )  
 Interessado:    Centro Infantil de Investigações Hematológicas Dr Domingos A. Boldrini  
 Código Cartográfico  :  3414.33.81.0279.01001  
 Assunto:    Impugnação de lançamentos de IPTU e Taxa de Lixo  
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos presentes nos 
autos, atendendo ao disposto no artigo 4º, c/c artigos 68, 69, 70 e 82 da Lei Municipal 
nº. 13.104/07,  INDEFIRO  o pedido de revisão dos lançamentos de Taxa de Lixo para 
o imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº  3414.33.81.0279.01001 , dos exer-
cícios de 2013 a 2017 reeemissão retroativa de 06/2018, exercício de 2018 reemissão 
06/2018 e exercício de 2019 para o imóvel cadastrado sob o código cartográfi co nº  
3414.33.81.0279.01001, haja vista que o impugnante fundamenta sua pretensão na Lei 
Municipal nº 15.520/2017, porém referida lei prevê a isenção da cobrança de  preço 
público  pela coleta, remoção e destinação de lixo especial (resíduos sólidos de serviço 
de saúde) e os lançamentos ora impugnados referem-se a Taxa que detem natureza 
tributária, em decorrência da disponibilização do serviço público de coleta, remoção e 
destinação de lixo comum prevista na Lei Municipal nº 6.355/90.  Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 da Lei 13.104/2007, 
alterado pela Lei nº 13.636/2009.
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
   Protocolo SEI PMC.2018.0000    6797-41  
 Interessado: Moacyr de Souza 
 Assunto: Pedido de não incidência da Taxa de Lixo 
  Código Cartográfico:   4313.12.07.0300.01001  
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com os artigos 3º, 69 e 70 
da Lei Municipal nº 13.104/2007,  INDEFIRO  o pedido de reconhecimento de não 
Incidência da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, para o imóvel cadas-
trado sob o código cartográfi co nº  4313.12.07.0300.01001 , haja vista que o serviço é 
disponibilizado pelo Poder Público ao imóvel e por tratar-se de serviço de interesse 
público, essencial e de uso obrigatório pelo particular, inafastável em face de serviço 
particular contratado pelo contribuinte, nos termos do artigo 77 e 79 da Lei Federal nº 
5.172/1966-CTN c/c o disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 6.355/1990.  Deixo 
de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão 
não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo art. 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI:PMC.2018.00001169-32
Interessado:Francisco José Cabral de Oliveira
Código Cartográfico:4313.12.47.0849.01001
  Assunto:Pedido de reconhecimento Não Incidência de Taxa de Lixo 
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos, e atendendo aos preceitos do artigo 66 combinado com os artigos 3º, 69 e 70 
da Lei Municipal nº 13.104/2007,  INDEFIRO  o pedido de reconhecimento de Não 
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Incidência da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Lixo, para o imóvel cadas-
trado sob o código cartográfi co nº 4313.12.47.0849.01001 , haja vista que o serviço é 
disponibilizado pelo Poder Público ao imóvel e por tratar-se de serviço de interesse 
público, essencial e de uso obrigatório pelo particular, inafastável em face de serviço 
particular contratado pelo contribuinte, nos termos do artigo 77 e 79 da Lei Federal nº 
5.172/1966-CTN c/c o disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 6.355/1990.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolado: PMC.2018.00005951-30 e PMC.2019.00006619-73
Interessado: Quality Fiber Indústria de Plásticos Limitada
Assunto: Revisão do Lançamento do IPTU - exercícios de 2018 e 2019
  Código Cartográfico: 3461.51.58.0095.01001 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinados 
com os artigos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº13.104/2007, quanto aos pedi-
dos de revisão dos lançamentos do IPTU ao imóvel cadastrado pelo cartográfi co 
nº  3461.51.58.0095.01001 : a)  certifico a perda de objeto do pedido referente ao 
exercício de 2018 , nos termos do artigo 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, face 
ao cancelamento do lançamento e sua reemissão, nos moldes do artigo 18-C da Lei 
Municipal nº 11.111/2001, nos autos do protocolado 84/00/28591; b)  indefiro o pleito 
relativo ao exercício de 2019 , uma vez que o imóvel localiza-se no perímetro urbano 
e reúne os requisitos previstos no §1º do artigo 32 e 142 da Lei 5.172/1966 (CTN) 
e Lei Municipal nº 11.111;2001 para a incidência do imposto; quanto a alegação de 
majoração da base de cálculo do IPTU em desacordo com a lei, uma vez que o valor 
de metro quadrado de terreno foi determinado pela Lei Municipal n° 15.499/2017, Lei 
Municipal n° 11.111/2001, e alterações, notadamente as trazidas pela Lei Complemen-
tar n° 181/2017; não nos pronunciaremos quanto as alegações de violações a disposi-
tivos constitucionais com base em expressa vedação do artigo 88 da Lei Municipal nº 
13.104/2007.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido 
pelo artigo 74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 
 Errata 

  Protocolado:SEI PMC.2017.00048155-92
Interessado: Jade Transporte Eireli
Requerente: Carlos Alberto Jonas
Código Cartográfico: 3451.63.51.0001.01001
Assunto: Não Incidência Imóvel Rural / Isenção para Área não Edificável 
 ONDE SE LÊ : "... Com fulcro na manifestação da Área competente e demais elemen-
tos acostados aos autos e atendendo as disposições dos artigos 4º, 58, 68, 69, 70 e 82 
da Lei Municipal n° 13.104/07, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de revisão/não 
incidência do IPTU referente aos exercícios retroativos de 2012 a 2016 e do exercício 
2017, emitidos em novembro de 2017, referente ao imóvel de código cartográfi co 
nº 3451.63.51.0001.01001, nos seguintes termos:DEFIRO a impugnação dos lança-
mentos do IPTU, com relação a alegada área não edifi cável existente no imóvel e 
RECONHEÇO a isenção do IPTU relativamente a área correspondente a 2.718,00 m², 
a partir do exercício de 2012, tendo em vista que através de Levantamento Planialti-
métrico constante dos autos, encontra-se especifi cada a área de Servidão Perpétua de 
Passagem de Linhas de Transmissão Elétricas instituída em favor da CPFL, devida-
mente averbada na matrícula do imóvel, em conformidade com o disposto no inciso 
IX, artigo 4º da Lei Municipal nº 11.11/2001.
INDEFIRO a impugnação aos lançamentos do IPTU no que concerne a alegação do 
interessado de que o imóvel não se encontra localizado no perímetro urbano e que 
não é atendido pelos melhoramentos mínimos previstos no artigo 32, § 1º do CTN, 
tendo em vista que ao contrário do alegado pelo interessado o imóvel está inserido no 
perímetro urbano do Município de Campinas, nos termos da Lei Municipal nº 8.161 de 
16 de dezembro de 1994 e conforme informação dos órgãos municipais competentes 
é atendido por três dos cinco melhoramentos públicos previstos nos incisos I, IV e V 
da Lei Federal nº 5.172/66-CTN."
 LEIA-SE: "...Com fulcro na manifestação da Área competente e demais elementos 
acostados aos autos e atendendo as disposições dos artigos 4º, 58, 68, 69, 70 e 82 da 
Lei Municipal n° 13.104/07, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de revisão/não 
incidência dos lançamentos do IPTU e Taxas Imobiliárias referentes aos exercícios re-
troativos de 2012 a 2016 e do exercício 2017, emitidos em novembro de 2017, referen-
te ao imóvel de código cartográfi co nº 3451.63.51.0001.01001, nos seguintes termos:
DEFIRO a impugnação aos lançamentos do IPTU  e da Taxa de Coleta, Remoção e Desti-
nação do Lixo , com relação a alegada área não edifi cável existente no imóvel, reconhecen-
do-se a isenção do IPTU e da Taxa de Lixo relativamente a área correspondente a 2.718,00 
m², a partir do exercício de 2012, tendo em vista que através de Levantamento Planialtimé-
trico constante dos autos, encontra-se especifi cada a área de Servidão Perpétua de Passagem 
de Linhas de Transmissão Elétricas instituída em favor da CPFL, devidamente averbada 
na matrícula do imóvel, em conformidade com o disposto no inciso IX do artigo 4º da Lei 
Municipal nº 11.111/2001.
INDEFIRO a impugnação aos lançamentos da  Taxa de Sinistro , tendo em vista que 
corretamente constituídos nos termos da Lei Municipal nº 6.361/1990.
INDEFIRO a impugnação ao lançamento do IPTU no que concerne a alegação do 
interessado de que o imóvel não se encontra localizado no perímetro urbano e que 
não é atendido pelos melhoramentos mínimos previstos no artigo 32, § 1º do CTN, 
tendo em vista que ao contrário do alegado pelo interessado o imóvel está inserido no 
perímetro urbano do Município de Campinas, nos termos da Lei Municipal nº 8.161 de 
16 de dezembro de 1994 e conforme informação dos órgãos municipais competentes 
é atendido por três dos cinco melhoramentos públicos previstos nos incisos I, IV e V 
da Lei Federal nº 5.172/66-CTN."
Os demais dados permanecem inalterados.
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolo: 2018.00014649-18 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.89.0413.01001 

 Endereço: Av Ruy Rodrigues 245 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código 
cartográfi co nº3431.54.89.0413.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a 
retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 
considerando-se área construída de 181,7725 m², ano base 1997 , característica 
construtiva e padrão de construção RH4 e alíquota de USO predominantemente 
não residencial; e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a par-
tir do exercício de 2018 considerando-se área construída de 181,7725 m², ano 
base 1997 , característica construtiva e padrão de construção RH3 e alíquota 
de USO predominantemente não residencial, em conformidade com as disposições 
dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 
9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 
e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 
17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obri-
gação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado 
para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 
da Lei 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado 
em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 
13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que 
referida decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o 
artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014636-01 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.89.0393.00000 
 Endereço: Av Ruy Rodrigues 0 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07,  determino  a atualização cadastral do imóvel sob códi-
go cartográfi co  nº3431.54.89.0393.00000 , alterando-se o enquadramento do imóvel 
 e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 
2017 considerando-se área construída de 82,37 m², ano base 2011 , característica 
construtiva e padrão de construção NRH1 e alíquota de USO predominantemen-
te não residencial; e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a 
partir do exercício de 2018 considerando-se área construída de 82,37 m², ano 
base 2011 , característica construtiva e padrão de construção NRH2 e alíquota 
de USO predominantemente não residencial, em conformidade com as disposições 
dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 
9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 
e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 
17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obri-
gação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado 
para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 
da Lei 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado 
em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 
13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que 
referida decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o 
artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014633-51 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.89.0383.01001 
 Endereço: Av Ruy Rodrigues 277 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código 
cartográfi co nº3431.54.89.0383.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a 
retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2014 
considerando-se área construída de 180,385 m², ano base 2003 , característica 
construtiva e padrão de construção NRH5 e alíquota de USO predominantemen-
te não residencial, em conformidade com as disposições dos artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva 
tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 e Anexo I - PEI do Decre-
to nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 
19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei Complementar 178/2017 e 
Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do 
total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. Eventual cré-
dito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relati-
vos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado 
pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014612-26 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.79.0347.01001 
 Endereço: Av Ruy Rodrigues 282 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob có-
digo cartográfi co nº3431.54.79.0347.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  
e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 
2017 considerando-se área construída de 246,56 m², ano base 2001 , característica 
construtiva e padrão de construção RH4 e alíquota de USO predominantemente 
residencial; e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do 
exercício de 2018 considerando-se área construída de 246,56 m², ano base 2001 , 
característica construtiva e padrão de construção RH3 e alíquota de USO predo-
minantemente residencial, em conformidade com as disposições dos artigos 145, III, 
149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respecti-
va tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 e Anexo I - PEI do Decre-
to nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 
19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei Complementar 178/2017 e 
Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do 
total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. Eventual cré-
dito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relati-
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vos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado 
pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014415-43 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.89.0353.01001 
 Endereço: Av Ruy Rodrigues 309 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código 
cartográfi co nº3431.54.89.0353.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a 
retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 
2020 considerando-se área construída de 202,73 m², ano base 1984 , característica 
construtiva e padrão de construção RH3 e alíquota de USO predominantemente 
residencial, em conformidade com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e pa-
rágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de va-
lores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, 
alterações introduzidas pelos Decretos nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 
19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei Complementar 178/2017 e Lei Complemen-
tar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos 
revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo 
sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. Eventual crédito apurado em 
favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo 
imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de 
Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na obriga-
toriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014405-71 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.67.0242.01001 
 Endereço: Av Ruy Rodrigues 424 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob códi-
go cartográfi co  nº3431.54.67.0242.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  
e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 
2017 considerando-se área construída de 406,24 m², ano base 1999 , característica 
construtiva e padrão de construção NRH5 e alíquota de USO predominantemen-
te não residencial; e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a 
partir do exercício de 2018 considerando-se área construída de 406,24 m², ano 
base 1999 , característica construtiva e padrão de construção NRH4 e alíquota 
de USO predominantemente não residencial,  em conformidade com as disposições 
dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 
9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 
e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 
17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obri-
gação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado 
para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 
da Lei 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado 
em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 
13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que 
referida decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o 
artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014401-48 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.89.0342.01001 
 Endereço: Av Ruy Rodrigues 319 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código 
cartográfi co  nº3431.54.89.0342.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a 
retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 
considerando-se área construída de 267,8375 m², ano base 1994 , característica 
construtiva e padrão de construção NRH5 e alíquota de USO predominantemen-
te não residencial; e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a 
partir do exercício de 2018 considerando-se área construída de 267,8375 m², ano 
base 1994 , característica construtiva e padrão de construção NRH4 e alíquota 
de USO predominantemente não residencial,  em conformidade com as disposições 
dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 
9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 
e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 
17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obri-
gação tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado 
para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 
da Lei 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado 
em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 
13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que 
referida decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o 
artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014389-17 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.52.41.0322.00000 
 Endereço: Rua Estelinha Epstein 539 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código 
cartográfi co  nº3431.52.41.0322.00000 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a 
retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 
considerando-se área construída de 256,395 m², ano base 2011 , característica 
construtiva e padrão de construção RH4 e alíquota de USO predominantemente 
residencial; e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do 
exercício de 2018 considerando-se área construída de 256,395 m², ano base 2011 , 
característica construtiva e padrão de construção RH3 e alíquota de USO predo-
minantemente residencial,  em conformidade com as disposições dos artigos 145, III, 

149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respecti-
va tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 e Anexo I - PEI do Decre-
to nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 
19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei Complementar 178/2017 e 
Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do 
total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. Eventual cré-
dito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relati-
vos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado 
pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014384-11 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.59.0187.01001 
 Endereço: Rua Estelinha Epstein 540 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07,  determino  a atualização cadastral do imóvel sob código 
cartográfi co  nº3431.54.59.0187.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a 
retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2016 
a 2019 considerando-se área construída de 388,785 m², ano base 2005 , caracte-
rística construtiva e padrão de construção RH4 e alíquota de USO predominan-
temente residencial,  em conformidade com as disposições dos artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva 
tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 e Anexo I - PEI do Decre-
to nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 
19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei Complementar 178/2017 e 
Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente 
dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do 
total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. Eventual cré-
dito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relati-
vos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à 
Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado 
pela Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014380-89 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3433.24.79.0358.01001 
 Endereço: Rua Marrey Junior 66 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 
3º, todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob códi-
go cartográfi co  nº3433.24.79.0358.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  
e a retificação dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 
2016 considerando-se área construída de 398,72 m², ano base 2008 , característica 
construtiva e padrão de construção RH4 e alíquota de USO predominantemente 
residencial,  em conformidade com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e pa-
rágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de va-
lores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, 
alterações introduzidas pelos Decretos nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 
19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei Complementar 178/2017 e Lei Complemen-
tar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos 
revisados será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo 
sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. Eventual crédito apurado em 
favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo 
imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de 
Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na obriga-
toriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 10 de julho de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolo: 2018.00014376-01 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.63.15.0709.01001 
 Endereço: Rua Cnêo Pompeo de Camargo 1420 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07,  determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3431.63.15.0709.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2014 considerando-se 
área construída de 182,6125 m², ano base 2001 , característica construtiva e padrão de 
construção RH3 e alíquota de USO predominantemente residencial, em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014375-11 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3431.54.83.0505.01001 
 Endereço: Rua Cnêo Pompeo de Camargo 1271 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07,  determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3431.54.83.0505.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2014 considerando-se 
área construída de 355,7 m², ano base 2011 , característica construtiva e padrão de 
construção NRH5 e alíquota de USO predominantemente não residencial,  em confor-
midade com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do 
CTN; dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; 
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arts 28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014374-31 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3433.22.39.0240.01001 
 Endereço: Rua Dr Feliz de Moraes Sales 848 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07 , determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3433.22.39.0240.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 considerando-
-se área construída 265,2 m², ano base 2004 , característica construtiva e padrão de 
construção RH4 e alíquota de USO predominantemente residencial; e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2018 considerando-
-se área construída 265,2 m², ano base 2004 , característica construtiva e padrão de 
construção RH3 e alíquota de USO predominantemente residencial, em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  
à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014373-50 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3433.31.94.0319.01001 
 Endereço: Rua Americana 110 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3433.31.94.0319.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 considerando-
-se área construída 253,36 m², ano base 1997 , característica construtiva e padrão de 
construção RH4 e alíquota de USO predominantemente residencial; e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2018 considerando-
-se área construída 253,36 m², ano base 1997 , característica construtiva e padrão de 
construção RH3 e alíquota de USO predominantemente residencial,  em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014371-98 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3433.31.86.0606.00000 
 Endereço: Rua Itapecirica da Serra 985 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07,  determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3433.31.86.0606.00000 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 considerando-
-se área construída 462,4 m², ano base 2012 , característica construtiva e padrão de 
construção RH4 e alíquota de USO predominantemente residencial; e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2018 considerando-
-se área construída 462,4 m², ano base 2012 , característica construtiva e padrão de 
construção RH3 e alíquota de USO predominantemente residencial,  em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014369-73 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3433.32.13.0149.01001 
 Endereço: Rua Serra Negra 111 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07,  determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3433.32.13.0149.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 considerando-se 
área construída 244,2135 m², ano base 1998 , característica construtiva e padrão de 
construção RH4 e alíquota de USO predominantemente residencial; e a retificação dos 
lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2018 considerando-se 
área construída 244,2135 m², ano base 1998 , característica construtiva e padrão de 
construção RH3 e alíquota de USO predominantemente residencial,  em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 

dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014364-69 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3433.31.51.0001.01001 
 Endereço: Rua itatiba 1641 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3433.31.51.0001.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 considerando-se 
área construída de 331,653 m², ano base 1998 , característica construtiva e padrão de 
construção RH4 e alíquota de USO predominantemente residencial; e a retificação dos 
lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2018 considerando-se 
área construída de 331,653 m², ano base 1998 , característica construtiva e padrão de 
construção RH3 e alíquota de USO predominantemente residencial,  em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  
à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014357-30 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3433.62.33.1507.00000 
 Endereço: Rua Lousiana 0 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3433.62.33.1507.00000 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2014 considerando-se 
área construída de 197,2 m², ano base 2011 , característica construtiva e padrão de 
construção RH3 e alíquota de USO predominantemente residencial,  em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014164-33 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3342.13.60.0001.00000 
 Endereço: Rua Percy Cornélio 0 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3342.13.60.0001.00000 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2014 considerando-se 
área construída de 426,95 m², ano base 2012 , característica construtiva e padrão de 
construção RH4 e alíquota de USO predominantemente residencial,  em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer  
à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.

 Protocolo: 2018.00014159-76 
 Requerente: Departamento de Receitas Imobiliárias / SMF 
 Imóvel: 3344.22.17.0160.01001 
 Endereço: Rua Dr. Dante Erbolato 1022 
 Assunto: Ação Fiscal - IPTU e TAXAS 
Com base nas disposições do art. 7º e dos artigos 66, 69 e 70, combinados com o art. 3º, 
todos da Lei nº 13.104/07, determino  a atualização cadastral do imóvel sob código carto-
gráfi co  nº3344.22.17.0160.01001 , alterando-se o enquadramento do imóvel  e a retificação 
dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo do exercício de 2014 a 2017 considerando-se 
área construída de 533,06 m², ano base 2010 , característica construtiva e padrão de 
construção RH5 e alíquota de USO predominantemente residencial; e a retificação dos 
lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo a partir do exercício de 2018 considerando-se 
área construída de 533,06 m², ano base 2010 , característica construtiva e padrão de 
construção RH4 e alíquota de USO predominantemente residencial,  em conformidade 
com as disposições dos artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN; 
dos arts. 8º, 9º, 18, 18A ,19 e respectiva tabela de valores, todos da Lei nº 11.111/01; arts 
28 a 30 e Anexo I - PEI do Decreto nº 16.274/08, alterações introduzidas pelos Decretos 
nº 17.734/12,nº 18540/14, nº 19.360/2016 e nº 19.723/17; Lei 6361/90, Lei 6355/90, Lei 
Complementar 178/2017 e Lei Complementar 181/2017. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
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determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do art. 23 da Lei 11.111/01. 
Eventual crédito apurado em favor do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros 
relativos ao mesmo imóvel, nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.  Deixo de recorrer 
 à Junta de Recursos Tributários tendo em vista que referida decisão não se enquadra na 
obrigatoriedade do recurso ofi cial de que trata o artigo 74 da Lei nº 13.104/07, alterado pela 
Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 10 de julho de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo: 2019.00013008-18 
 Interessado: L’EQUIPE TREINAMENTO E PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA 
 CNPJ: 10.818.067/0001-91 
 Requerente: RICARDO TORAL LEITE 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a ma-
nifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017.

 Protocolo: 2019.00003409-13 
 Interessado: EVOLUTION CARD PERSONALIZAÇÃO EM CARTÕES DE 
PVC LTDA - EPP 
 CNPJ: 07.486.520/0001-03 
 Requerente: CARLOS ROBERTO OLIVEIRA LIMA 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a ma-
nifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária), para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 CESAR C. DE ASSUMPCAO 

 AFTM, Coordenador da CSCM/DRM/SMF 

 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 NOTIFICAÇÃO   
 O Município de Campinas/SP, através da Secretaria Municipal de Habitação, no uso 
de suas atribuições e, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº. 13.465/2017, 
NOTIFICA a todos que interessar que o Poder Público Municipal, iniciou o processo 
de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - Reurb-S, do Nú-
cleo Residencial denominado Jardim Capivari, localizado na área ocupando a Praça 
6 do Jardim Capivari e área privada sob o proprietário José Primo de Jesus Missio, 
localizado entre as ruas Odilson Rodrigues Nunes, Alberto Veiga Guienard, Avenida 
Ramos, Edimilson Eguez Ramos, Avenida do Parque Linear Capivari e a área privada 
de proprietário Cândido Rodrigues e outros (sob matr. Nº 163.281 - 3ºCRI), neste 
Município, conforme planta de localização abaixo. Sendo assim, fi cam todos os con-
frontantes do referido Núcleo, bem como os demais interessados CIENTIFICADOS 
de que, dispõem do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir desta publicação, para 
se MANIFESTAREM conforme dispõe o artigo 20 da Lei Federal nº. 13.465/2017, a 
este promovente da REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, representado pela Secretaria 
Municipal de Habitação, localizada à Rua São Carlos, n°677 - Parque Itália, neste Mu-
nicípio, em horário de expediente, ou seja, nos dias úteis, das 9hs às 16hs. A ausência 
de manifestação, no prazo acima assinalado, implicará na concordância tácita com o 
referido processo de regularização fundiária. 

  Campinas, 18 de julho de 2019 
 VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE  

 Secretário Municipal de Habitação  

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  Fica a empresa CGD Automóveis S/A, notificada pela presente a se manifestar 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento e/ou publicação no Diá-
rio Oficial do Município, sobre a possível irregularidade ocorrida na aprovação 
do empreendimento em referência, com mudança da tipologia e do coeficiente 
permitido, segundo procedimento da Nona Promotoria de Justiça Cível de Cam-
pinas em reunião realizada em 03/06/2013 (cópia anexa) e tabela elaborada na 
época pela Secretaria Municipal de Urbanismo.  
 Em parecer atual da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, através do pro-
tocolo administrativo nº 2015/10/18219, o Departamento de Processos Disciplina-
res e Investigatórios determinou que as empresas envolvidas fossem notificadas 
para os devidos acertos das irregularidades, mesmo estando o empreendimento 
de posse do C.C.O. - Certificado de Conclusão de Obras.  
 Dados do empreendimento 
 Coeficiente permitido = 3,00 
 Coeficiente utilizado (aprovado) = 4,00 
 Área total aprovada (dos pavimentos) = 10.327,40 m2 
 Área total permitida (dos pavimentos) = 7.745,91 m2 
 Diferença de área ocorrida = 2.581,49 m2 
 Caso não haja manifestação por parte da empresa dentro do prazo legal, a Prefei-
tura Municipal de Campinas tomará as medídas cabíveis, com cálculo e cobrança 
das penalidades.  
PROT.00/0/56663 CGD AUTOMÓVEIS S/A
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 ENG° CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  Fica a empresa HESA 5 Investimentos Imobiliários Ltda., notificada pela pre-
sente a se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento e/ou 
publicação no Diário Oficial do Município, sobre a possível irregularidade ocor-
rida na aprovação do empreendimento em referência, com mudança da tipologia 
e do coeficiente permitido, segundo procedimento da Nona Promotoria de Justiça 
Cível de Campinas em reunião realizada em 03/06/2013 (cópia anexa) e tabela 
elaborada na época pela Secretaria Municipal de Urbanismo.  
 Em parecer atual da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, através do pro-
tocolo administrativo nº 2015/10/18219, o Departamento de Processos Disciplina-
res e Investigatórios determinou que as empresas envolvidas fossem notificadas 
para os devidos acertos das irregularidades, mesmo estando o empreendimento 
de posse do C.C.O. - Certificado de Conclusão de Obras.  
 Dados do empreendimento 
 Coeficiente permitido = 3,00 
 Coeficiente utilizado (aprovado) = 3,60 
 Área total aprovada (dos pavimentos) = 10.687,90 m2 
 Área total permitida (dos pavimentos) = 8.896,83 m2 
 Diferença de área ocorrida = 1.791,07 m2 
 Caso não haja manifestação por parte da empresa dentro do prazo legal, a Prefei-
tura Municipal de Campinas tomará as medídas cabíveis, com cálculo e cobrança 
das penalidades.  
PROT.72/0/473 HESA 5 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 ENG° CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  Fica o Sr. Airton Montagner, notificado pela presente a se manifestar no prazo 
de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento e/ou publicação no Diário Oficial 
do Município, sobre a possível irregularidade ocorrida na aprovação do empre-
endimento em referência, com mudança da tipologia e do coeficiente permitido, 
segundo procedimento da Nona Promotoria de Justiça Cível de Campinas em 
reunião realizada em 03/06/2013 (cópia anexa) e tabela elaborada na época pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo.  
 Em parecer atual da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, através do pro-
tocolo administrativo nº 2015/10/18219, o Departamento de Processos Disciplina-
res e Investigatórios determinou que as empresas envolvidas fossem notificadas 
para os devidos acertos das irregularidades, mesmo estando o empreendimento 
de posse do C.C.O. - Certificado de Conclusão de Obras.  
 Dados do empreendimento 
 Coeficiente permitido = 3,00 
 Coeficiente utilizado (aprovado) = 4,06 
 Área total aprovada (dos pavimentos) = 8.047,98 m2 
 Área total permitida (dos pavimentos) = 5.940,00 m2 
 Diferença de área ocorrida = 2.107,98 m2 
 Caso não haja manifestação por parte da empresa dentro do prazo legal, a Prefei-
tura Municipal de Campinas tomará as medídas cabíveis, com cálculo e cobrança 
das penalidades.  
PROT.07/11/11487 AIRTON MONTAGNER 
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 ENG° CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

  Fica a empresa Construtora Nogueira Porto Ltda., notificada pela presente a se 
manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento e/ou publi-
cação no Diário Oficial do Município, sobre a possível irregularidade ocorrida 
na aprovação do empreendimento em referência, com mudança da tipologia e 
do coeficiente permitido, segundo procedimento da Nona Promotoria de Justiça 
Cível de Campinas em reunião realizada em 03/06/2013 (cópia anexa) e tabela 
elaborada na época pela Secretaria Municipal de Urbanismo.  
 Em parecer atual da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, através do pro-
tocolo administrativo nº 2015/10/18219, o Departamento de Processos Disciplina-
res e Investigatórios determinou que as empresas envolvidas fossem notificadas 
para os devidos acertos das irregularidades, mesmo estando o empreendimento 
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de posse do C.C.O. - Certificado de Conclusão de Obras.  
 Dados do empreendimento 
 Coeficiente permitido = 3,00 
 Coeficiente utilizado (aprovado) = 3,76 
 Área total aprovada (dos pavimentos) = 5.454,33 m2 
 Área total permitida (dos pavimentos) = 4.354,71 m2 
 Diferença de área ocorrida = 1.099,62 m2 
 Caso não haja manifestação por parte da empresa dentro do prazo legal, a Prefei-
tura Municipal de Campinas tomará as medídas cabíveis, com cálculo e cobrança 
das penalidades.  
PROT.01/0/74232 CONSTRUTORA NOGUEIRA PORTO LTDA 
 

 Campinas, 03 de julho de 2019 
 ENG° CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
  

 INDEFERIMENTO   
 Prot. 2018/10/33072 - Atacadão S/A
Conforme § 3°, do Artigo 12 do Decreto n° 19.173/2016, o interessado deverá, de uma 
única vez, sanar todas as falhas no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de arquiva-
mento do protocolo.
A Coordenadoria Setorial de Geoprocessamento, Base Cartográfi ca e Aerofotograme-
tria - DIDC, informou as fl s. 122, que no período de aproximadamente 7 meses, vários 
compareças foram solicitados para adequação da documentação técnica (planta do 
levantamento topográfi co), porém, o solicitado não foi atendido.
Tendo em vista o exposto acima e o tempo decorrido, indefi ro o pedido de cadastra-
mento de Gleba em Análise, com base no Artigo 27 do Decreto n° 19.173/2016.
 

 CAROLINA BARACAT N. LAZINHO 
 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4271
PROTOCOLO: 2019/99/488
PROPRIETÁRIO: GMK NEGOCIOS E PARTICIPACOES SC LTDA
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4362
PROTOCOLO: 2019/99/557
PROPRIETÁRIO: JOAO GILBERTO DE CAMARGO BRASIO
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4335
PROTOCOLO: 2019/99/531
PROPRIETÁRIO: ALBERTO JORGE FERNANDEZ Y SAGARRA
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4088
PROTOCOLO: 2019/99/361
PROPRIETÁRIO: KARINA BORGONOVI SILVA BARBI
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4045
PROTOCOLO: 2019/99/334
PROPRIETÁRIO: SINARA BOSQUETTI DOS SANTOS
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3966
PROTOCOLO: 2019/99/264
PROPRIETÁRIO: MARY KIYOKO KUNIHIRO
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3961
PROTOCOLO: 2019/99/266
PROPRIETÁRIO: MARY KIYOKO KUNIHIRO
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3046
PROTOCOLO: 2018/99/519
PROPRIETÁRIO: PEDRO STEVANATO
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3995
PROTOCOLO: 2019/99/294
PROPRIETÁRIO: NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4360
PROTOCOLO: 2019/99/558
PROPRIETÁRIO: ANTONIO DOS SANTOS
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE DEMOLIÇÃO TOTAL
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3996
PROTOCOLO: 2019/99/292
PROPRIETÁRIO: NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4172
PROTOCOLO: 2019/99/478
PROPRIETÁRIO: LUIZ ROBERTO DE CICCO TANNURI
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4342
PROTOCOLO: 2019/99/559
PROPRIETÁRIO: BOX 21 RESTAURANTE LTDA - ME
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4041
PROTOCOLO: 2019/99/307
PROPRIETÁRIO: MARCOS AURELIO CORREA PRATA
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE DEMOLIÇÃO TOTAL

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4097
PROTOCOLO: 2019/99/357
PROPRIETÁRIO: VERA LUCIA AUGUSTO RIBEIRO
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3942
PROTOCOLO: 2019/99/246
PROPRIETÁRIO: CLARA TOMASZEWSKI FERREIRA
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE REFORMA PEQUENA

SOLICITAÇÃO: 4231
PROTOCOLO: 2019/99/467
PROPRIETÁRIO: BEATRIZ MACEDO DE ALMEIDA PEREIRA
DECISÃO: INDEFIRO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA
 
 EMITIDO ALVARÁ DE EXECUÇÃO PELA LC N°110/15 - ARI 
PROT.19/11/8916 FABIO AUGUSTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
 
CANCELO O PROJETO DE ANEXAÇÃO DE LOTES (FOLHAS 21) APROVADO EM 06/03/2001 
PROTOCOLO 2001/0/11141, CONFORME SOLICITADO PELO PROPRIETÁRIO NA FOLHA 34. 
PROT.01/0/11141 DALTONY INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

 COM BASE NO DECRETO 18.050/2013, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR, DO PROTOCOLO N°99/0/63190. 
PROT.19/10/16651 CLUBE ATLÉTICO MONTE LÍBANO CAMPINAS

 DEFERIDOS 
PROT.19/11/4863 PAULO AMADO DE REZENDE - PROT.19/11/8392 AVID EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - PROT.19/11/8158 CONDOMÍNIO E EDIFÍCIO SABARÁ 

 DEFIRO O RECURSO 
PROT.19/11/6411 ÉRCIO DA SILVA 

 INDEFERIDOS  
PROT.19/11/4191 DARCIRA PEREIRA BARBOSA FLORIANO 

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.19/11/4470 MARCUS VINICIUS GRAZIA PENNACHIN - PROT.19/11/6464 SERGIO VENICIUS 
DINI - PROT.19/11/778 JORGE ANTONIO DE SOUZA - PROT.19/11/7662 CBG SERVIÇOS DE CO-
BRANÇAS E ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI - PROT.19/11/4355 LIVIA COBOS STEFANELLI 
- PROT.19/11/8170 ANTONIO CESAR DE PADUA RIBEIRO - PROT.18/11/15902 NILMAR FURLAN 
LOPES - PROT.19/11/8490 RODOLFO CARLOS BLUMEL - PROT.19/11/6272 CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO PLACE MAGNÓLIA - PROT.19/11/4053 FERNANDO CANGUÇU - PROT.19/11/7604 JOSE IZA-
BEL RAMALHO - PROT.19/11/6887 FABIO HENRIQUE SAMPAIO DA SILVA - PROT.19/11/5150 
EDUARDA RHABECHI DA SILVA FERREIRA - PROT.19/11/6518 JEAN CARLO TIBES HACHMANN 
- PROT.18/11/16168 FERNANDO ALVES TRUJILLO - PROT.19/11/7973 MÁRIO SÉRGIO LAZARINI 
MORAES - PROT.19/11/8156 JADE TRANSPORTES EIRELI - PROT.19/11/8761 MARIA DA PENHA 
TEIXEIRA DA SILVA - PROT.19/11/8511 BRUNO BOULLOSA LUCENA - PROT.19/10/17224 COORDE-
NADORIA SETORIAL DE POSTURAS MUNICIPAIS

 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ENGª SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  INDEFERIDOS 
PROT.18/11/14471 JAIR SAMPAIO JUNIOR - PROT.19/11/7777 CAIQUE FERNANDO ANTONIO RA-
MOS - PROT.19/11/7715 REAL TIME S/A - PROT.19/11/8742 DIRCE FERNANDES MENDONÇA 

 INDEFIRO O RECURSO 
PROT.14/10/40699 V&S - CENTRO DE NATURISMO E GINÁSTICA EIRELI EPP - PROT.14/11/21578 
V&S - CENTRO DE NATURISMO E GINÁSTICA EIRELI EPP - PROT.14/11/16116 CAFAB CENTRO 
AUTOMOTIVO EIRELI EPP - PROT.19/11/5899 MELIÁ BRASIL ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA E 
COMERCIAL LTDA - PROT.18/11/13898 AUTO POSTO JARDIM BANDEIRANTES LTDA 

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.18/11/14260 EXPERT CONSULTORIA E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA - 
PROT.19/11/827 YURIKO MATSUNAGA FUGIWARA - PROT.19/11/828 MIRIAM AKEMI MATSUNAGA 
- PROT.19/11/8730 MIX PARK EVENTOS LTDA ME - PROT.19/11/8098 TERRA CONTTEMPORÂNEA 
MÓVEIS LTDA - PROT.19/11/1314 METAL GRILL ACESSÓRIOS PARA CHURRASQUEIRAS EIRELI 

 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ENG° MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições vem, 
pelo presente Edital, notifi car   VALMIR DOS SANTOS PINTO   CPF 173.925.128-89 
do Auto de Infração e Multa nº  1757 , lavrado em 29/03/19, por ter infringido a Lei 
09/03, Art. 21, inciso II, cujas vias se encontram no protocolo  75/00/26178 . A infração 
aplicada nos termos do Art. 161, Alinea A, da Lei 09/03 corresponde ao valor de  R$ 
1.853,01  ( Hum mil, Oitocentos e Cinquenta e Três reais e Um centavo). É facultada 
aos proprietários a interposição de defesa por escrita. O prazo máximo é de  15  (quin-
ze) dias a contar da presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em 
Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ENGª SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO  
Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena de arqui-
vamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Setor Manutenção Base Cartográfica 
Prot. 2018/10/41723 - Vitoria Campinas Emp. Imob. e Part. LTDA
Prot. 2013/11/8771 - Congregação dos Sagrados Corações
 Setor Conversão Banco de Dados 
Prot. 2016/11/16172 - José Antonio de Almeida Felipe
Prot. 2019/11/7077 - Vanessa Fernandes de Paula
Prot. 2019/11/5388 - Antonio Eduardo Cardoso de Morais
Prot. 2019/11/3803 - Lilia Aff onso Ferreira e Outros
Prot. 2019/11/4195 - Limoges Emp. Imobiliarios
 Setor de Cartografia 
Prot. 2003/11/462 - Nilson Roberto Calzado
Prot. 2019/10/13714 - Leia Neris Pereira Cardoso
Prot. 2019/10/14199 - Manoel Alexandre Marcondes Macha Quarto
Prot. 2019/10/13541 - Ari Cirino
Prot. 2017/10/9676 - Vanderlei Afonso Croche
Prot. 2019/10/12043 - Nely Maria Machado
 Coordenadoria Setorial Banco de Dados 
Prot. 2019/11/04401 - CPS - DUOS
 Coordenadoria Setorial de Laudos e Desenhos Técnicos 
Prot. 2019/10/15613 - Fabiana de Souza Ferreira
 Setor de Certidão 
Prot. 2019/10/16484 - Roberto Cangirana de Jesus
Prot. 219/10/16497 - Gisele Viana da Silva
Prot. 2019/10/16753 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
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Prot. 2019/10/16752 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
Prot. 2019/10/16750 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
Prot. 2019/10/16767 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
Prot. 2019/10/16775 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
Prot. 2019/10/16781 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
Prot. 2019/10/16771 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
Prot. 2019/10/16757 - Tg São Paulo Empreends Imob. S.A.
 Prazo de 15 (QUINZE) Dias: 
 Setor Manutenção Base Cartográfica 
Prot. 2019/10/12629 - Jonatas Alves de Amorim
Prot. 2016/10/32168 - Celso Frederico Nilsson
Prot. 219/10/11599 - Raymundo Meschiatti
Prot. 2018/10/39980 - Jodil Investimentos e Participações LTDA
Prot. 2017/11/18142 - Katia Mara Pisoni
 

 ROVER JOSÉ RONDINELLI RIBEIRO 
 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
 Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9:00 às 16:00 
horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena de arqui-
vamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Setor de Expediente 
Prot. 2019/10/15633 - Manoelino dos Santos
 

 JOSÉ ROBERTO DE PAULA CARVALHO 
 CHEFE DO SETOR DE EXPEDIENTE 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Solicitamos dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, que entrem em conta-
to através do telefone 2116 - 0240 para o agendamento do seu comparecimento junto ao 
respectivo Departamento, para tratar de assunto relacionado a sua solicitação, sob pena 
de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias: 
 Setor de Expediente 
Prot. 1998/00/53968 - Cemitério Parque das Flores S/C
Prot. 2007/11/11859 - Tibério Construções e Incorporações S/A
Prot. 2015/10/50297 - AM Jardim Dom Gilberto Jardim Pucamp
Prot. 2018/10/38574 - Cemicamp Centro de Pesquisas em Saude
Prot. 2017/10/13265 - Rodovias das Colinas S/A
Prot. 2019/11/6755 - Dorival Moreira
Prot. 1994/00/20224 - Soares Carneiro Construção e Incorporação LTDA
Prot. 2018/10/40413 - Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Prot. 2019/10/17098 - Rafael Garcia Basshard
 Prazo de 15 (QUINZE) Dias: 
 Setor de Expediente 
Prot. 2018/10/39584 - Abbas Ahmad El Dorr
 

 CAROLINA BARACAT N. LAZINHO 
 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO  

  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições 
vem, pelo presente Edital, notifi car   FERNANDO CÉSAR DE OLIVEIRA   CPF: 
925.666.778-91 do Auto de Infração e Multa nº  31507 , lavrado em 13/12/2018, por ter 
infringido a Lei 09/03, Art. 45, cujas vias se encontram no protocolo  2018/156 /4414 . 
A infração aplicada nos termos do Art. 173 da Lei 09/03 corresponde ao valor de R$ 
1.695,30 (Um Mil Seiscentos e Noventa e Cinco Reais e Trinta Centavos). É facultado 
aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo máximo é de  10  (dez) 
dias a contar da presente data, sob pena de inscrição do valor não quitado em Dívida 
Ativa e posterior cobrança judicial.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ENGª SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADO EGDS - ESCOLA DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR 

 Programação parcial de cursos e Julho e agosto/2019 
  1  .  Procedimentos de Gestão e Fiscalização dos Contratos Administrativos -   As-
pectos Abordagem Específica 
 Objetivo:  Orientar os servidores da Administração Pública Municipal Direta e Indire-
ta sobre os aspectos necessários ao bom gerenciamento dos contratos administrativos 
quanto à fi scalização e gestão. Tornar os servidores mais capacitados para o acompa-
nhamento e fi scalização da execução contratual. Demonstrar as responsabilidades e 
atribuições do gestor e fi scal dos contratos administrativos. Capacitar o gestor e fi scal 
de contratos administrativos: benefícios de uma gestão contratual atenta e competente 
 Conteúdo:  A - Introdução Noções Gerais Princípios Administrativos; Decreto Muni-
cipal 20.083/18; Aspectos Gerais das Leis 8.666/93, 13.303/16, 10.520/02 e Decreto 
5.450/05; Contratos Administrativos. B - Desenvolvimento I Validade, Vigência e 
Efi cácia dos Contratos; Regra da fi el observância das cláusulas avençadas pelas par-
tes; Cláusulas essenciais, acessórias e exorbitantes; Contrato por prazo e por escopo; 
Designação do Gestor e do Fiscal; Contratação de terceiros para auxiliar o Gestor ou 
Fiscal de Contratos; Conduta e responsabilidade do Gestor, Fiscal e Preposto. C - De-
senvolvimento - II Responsabilidade da Administração Pública pelos danos causados 
a terceiros pelo contratado; Responsabilidade do Poder Público; Desídia dos empre-
gados da empresa contratada; Responsabilidade solidária e subsidiária da Administra-
ção; Súmula 331 do TST; Alterações contratuais; Acréscimos e supressões. D - Desen-
volvimento - III Alterações contratuais qualitativas e quantitativas; Controle efi ciente 
para acompanhamento dos prazos contratuais e prorrogações; Solicitações de reajuste, 
reajustamento, repactuação, revisão e reequilíbrio contratual; Recebimento provisório 
e defi nitivo de obras e serviços; Inexecução total e parcial do objeto; Sanções admi-
nistrativas; Rescisão contratual - hipóteses e procedimentos. C - Desenvolvimento 
- II Responsabilidade da Administração Pública pelos danos causados a terceiros pelo 
contratado; Responsabilidade do Poder Público; Desídia dos empregados da empresa 
contratada; Responsabilidade solidária e subsidiária da Administração; Súmula 331 do 
TST; Alterações contratuais; Acréscimos e supressões. D - Desenvolvimento - III Al-
terações contratuais qualitativas e quantitativas; Controle efi ciente para acompanha-
mento dos prazos contratuais e prorrogações; Solicitações de reajuste, reajustamento, 

repactuação, revisão e reequilíbrio contratual; Recebimento provisório e defi nitivo 
de obras e serviços; Inexecução total e parcial do objeto; Sanções administrativas; 
Rescisão contratual - hipóteses e procedimentos. C - Desenvolvimento - II Responsa-
bilidade da Administração Pública pelos danos causados a terceiros pelo contratado; 
Responsabilidade do Poder Público; Desídia dos empregados da empresa contratada; 
Responsabilidade solidária e subsidiária da Administração; Súmula 331 do TST; Al-
terações contratuais; Acréscimos e supressões. D - Desenvolvimento - III Alterações 
contratuais qualitativas e quantitativas; Controle efi ciente para acompanhamento dos 
prazos contratuais e prorrogações; Solicitações de reajuste, reajustamento, repactua-
ção, revisão e reequilíbrio contratual; Recebimento provisório e defi nitivo de obras 
e serviços; Inexecução total e parcial do objeto; Sanções administrativas; Rescisão 
contratual - hipóteses e procedimentos. 
 Instrutor:  NILSON LOPES VIEIRA - Advogado. Pós Graduado em Direito do Tra-
balho. Procurador Jurídico concursado da EMDEC onde iniciou suas atividades na 
Gerência de Licitações e Contratos. Pregoeiro. Atualmente é servidor da Fundação 
José Pedro de Oliveira - Mata Santa Genebra, responsável pelo Setor de Compras e 
Licitações e atua nas fases de esclarecimentos, justifi cativas e recursos junto ao Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo. 
Público Alvo:  Servidores que ocupem funções de gestor e fi scal de contratos adminis-
trativos, em atendimento ao Decreto 20.083/18.
 Turma   I  I: 
 Datas:  24 e 31 de julho - 4ª feira
 Horário:  das 8h00 as 12h00
 Carga Horária : 8 horas
 Local:  Sala de Treinamento da EMDEC - R. Salles de Oliveira, 1028 - Vila Industrial, 
Campinas
 Turma   I  II :
 Datas:  21 e 28 de agosto - 4ª feira
 Horário:  das 8h00 as 12h00
 Carga Horária : 8 horas
 Local:  SESI AMOREIRAS - Sala R1 - Entrada pela Rua: Francisco de Assis Iglesias, s/nº

 2.Exercícios Sistêmicos: 
 Objetivo:  A técnica consiste em utilizar representantes que desempenham papéis do 
campo familiar do participante e permitem a identifi cação das dinâmicas que estão 
presentes em sua vida. É uma poderosa ferramenta de autoconhecimento e cura inte-
rior. Constelações Familiares são um método terapêutico desenvolvido pelo psicotera-
peuta alemão Bert Hellinger; a partir de uma abordagem fenomenológica e sistêmica, 
Hellinger descobriu que existem dinâmicas inconscientes herdadas de nosso campo 
familiar que infl uenciam de forma determinante a maneira como nos relacionamos 
com outras pessoas, nossa saúde e nossos projetos profi ssionais. 
 Conteúdo:  1 - Explicação teórica do método e dos conceitos envolvidos: campo mor-
fogenético, pensamento sistêmico, representação, espelhamento. 2 - Sob orientação do 
facilitador, realização de exercícios em duplas e trios, para percepção da formação do 
campo e da arte de representação e espelhamento. 
 Instrutor:   Marcelo Leandro de Campos  - Mestrado em Historia na Pucc de Campi-
nas, trabalhou na Prefeitura de Campinas ate 2014, ministrou vários cursos na EGDS 
como instrutor voluntário, formado em COCHING.
 Renata Piras De Gluglielmo  - Atuando Profi ssional com mais de 15 anos de expe-
riência como Secretaria-Executiva, assessorando Presidentes e Diretores de grandes 
empresas (última: Caloi Ind. de bicicletas), inclusive como tradutora interprete.
 Público Alvo:  Servidores Públicos da Administração Direta, que tenham afi nidade 
com a proposta e/ou buscam por autoconhecimento.
 Data:  25 de julho - 5ª feira
 Horário:  das 9h00 as 11h30
 Carga Horária:  2 horas e meia
 Local:  R: General Osório, 1031 - 17º andar (Prédio José Guarneli - Antigo Camprev)

 3.  Projeto Básico e Termo de Referência: conhecendo os pilares da licitação 
 Objetivo:  Orientar os servidores da Administração Pública Municipal Direta e Indire-
ta quanto aos aspectos necessários à elaboração de Projeto Básico, Projeto Executivo, 
Memorial Descritivo e Termo de Referências para elaborações de futuros Editais de 
licitações pela administração. 
 Conteúdo:  Histórico sobre licitação / Legislação aplicável /Fase interna e fase externa 
das licitações /Planejamento das licitações /Objetivos do projeto básico ou termo de 
referência/Especifi cação dos materiais / Indicação de marca pela Administração Pú-
blica /Extensão da vedação da Lei nº 8.666/93 de preferência por marca /Utilização 
da expressão "ou similar"/Situações em que o projeto básico ou termo de referência 
poderá indicar marca específi ca /Defi nição Fornecimento: compra ou serviço? /Carac-
terísticas e conteúdo do projeto básico, do projeto executivo, memorial descritivo e do 
termo de referência /Estrutura básica /Elementos que compõem o projeto básico: pro-
jetos complementares, memorial descritivo, orçamento e cronograma físico-fi nanceiro 
Necessidade ou não de elaboração prévia do termo de referência, do projeto básico e 
do projeto executivo /Proteção por direitos de autoria /Distinção entre termo de refe-
rência, memorial descritivo, projeto básico e projeto executivo/ Anexo obrigatório do 
edital ou não?/ Justifi cativa da contratação: elementos necessários /Análise da Juris-
prudência / Elaboração de Projeto Básico ou Termo de Referência.
 Instrutor:  NILSON LOPES VIEIRA - Advogado. Pós Graduado em Direito do Tra-
balho. Procurador Jurídico concursado da EMDEC onde iniciou suas atividades na 
Gerência de Licitações e Contratos. Pregoeiro. Atualmente é servidor da Fundação 
José Pedro de Oliveira - Mata Santa Genebra, Responsável pelo Setor de Compras e 
Licitações e atua nas fases de esclarecimentos, justifi cativas e recursos junto ao Tribu-
nal de Contas do Estado de São Paulo. 
 Público Alvo:  Servidores da Administração Pública Municipal Direta e Indireta 
 Data  s  :  7 e 14 de agosto - 4ª feira
 Horário:  das 8h30 as 11h30
 Carga Horária:  6 horas 
 Local:  SESI AMOREIRAS - Sala R1 - Entrada pela Rua: Francisco de Assis Iglesias, s/nº 

 4  .   GESTÃO DOS CONVÊNIOS VIA PLATAFORMA + BRASIL 
 Objetivo:  A Plataforma + Brasil tem como objetivo a melhoria na transparência e ges-
tão dos diversos tipos de transferências de recursos pela União. Capacitar profi ssionais 
para atuar como técnicos na operacionalização do SICONV (Plataforma + Brasil). 
 Conteúdo:  Ciclo de Políticas Públicas Captação de Recursos Formas de Repasse e 
Modalidades de Recursos Federais Perfi l de Usuários e Suas Atribuições Diversos 
Procedimentos e Atuação Cadastro Proposta e Plano de Trabalho no Siconv - Platafor-
ma + Brasil Execução através do OBTV Alterações do Plano de Trabalho Prestação de 
Contas - Encaminhamento e Registro no Portal - Siconv 
 Instrutor:  Flavio Emílio Rabetti - Gerente Municipal de Convênios desde 2013. 
Graduando na Pós de Liderança e Gestão Pública com módulo na Universidade de 
OXFORD na Inglaterra pelo Centro de Liderança Pública. Pós Graduado em Direito 
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Público pela PUC Campinas. Graduado em Direito pela Universidade São Francisco 
- Bragança Paulista. 
 Público Alvo:  Servidor Municipal de Campinas 
 Data  s  :  21 e 28 de agosto - 4ª feira 
 Horário:  das 8h30 as 11h30
 Carga Horária:  6 horas 
 Local:  Sala de Treinamento - Espaço Servidor - Avenida: Anchieta, 200 - Paço Mu-
nicipal 

 Turmas Exclusivas: 
1.Curso: Atender Bem, Faz Bem - Turma 1 Exclusiva DCCA
Início: 25/06/19 Término: 06/08/19
Instrutora: Aline Antunes Carvalho
Local: Espaço Servidor - Av.: Anchieta, 200

2.Curso: Atender Bem, Faz Bem - Turma 2 Exclusiva DCCA
Início: 26/06/19 Término: 07/08/19
Instrutora: Aline Antunes Carvalho
Local: Espaço Servidor - Av.: Anchieta, 200 

3. Procedimentos de Gestão e Fiscalização dos Contratos Administrativos - Aspectos 
Abordagem Específi ca - Turma Exclusiva EMDEC
Início: 24 e 31/07/19
Instrutora: Dr. NILSON LOPES VIEIRA
Local: EMDEC - Rua Salles de Oliveira, 1028 Vila Industrial

4. Procedimentos de Gestão e Fiscalização dos Contratos Administrativos - Aspectos 
Abordagem Específi ca - Turma Exclusiva CAMPREV
Início: 21 e 28/08/19
Instrutora: Dr. NILSON LOPES VIEIRA
Local: SESI AMOREIRAS - Sala R1 - Entrada pela Rua: Francisco de Assis Iglesias, s/nº

5. Elaboração de Projeto Básico e Termo de Referência - Conhecendo os Pilares da 
Licitação - Turma Exclusiva CAMPREV
Início: 07 e 14/08/19
Instrutor: Dr. Nilson Lopes Vieira
Local: SESI amoreiras - Sala R1 0-entrada Rua Francisco de Assis Iglesias, S/Nº.

4.Curso: Capacitação em Excell - DEVISA
Início: Agosto - Término: Dezembro
Horário: das 8h00 as 12h00 e 13h00 17h00 - Várias turmas - Para técnicos e super-
visores.
Instrutora: Shirlei Pastorelo 
Local: CEFORTEP

5.Curso: Coaching para lideranças - buscando a Excelência na Gestão de pessoas
Início: 15/08 Término: 14/11
Horário: 08h00 as 11h30
Instrutor: Maurício Delgado
Local: Sala de Treinamento - Espaço Servidor - Avenida: Anchieta, 200 - Paço Municipal 

 Caso haja interesse em turmas fechadas (exclusivas para sua equipe), entrar em con-
tato com a EGDS. 
 Informações:   (  19  )   2116-0335  - E-mail: egds.secretaria@campinas.sp.gov.br   

 Campinas, 16 de julho de 2019 
 MARISA CÓRDOBA AMARANTES 

 Coordenador Setorial 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 

 Diretor      
  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 005/2016) 

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos  comunica  o resultado do Exame Médico Pré-Admissional, do candidato 
ao cargo público relacionado abaixo:
Cargo: PROCURADOR 
Nome: GUSTAVO CAMPOS ABREU 
Avaliação Médica: APTO 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 
  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO   
  PORTARIA N.° 92209/201  9 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolo n° 2018/10/38932, pela presente,
 RESOLVE 
Alterar a jornada de trabalho da servidora CAMILA CARBONE PRADO, matrícula 
nº 117680-3, junto à UNICAMP - Universidade Estadual de Campinas, prevista na 
portaria 91196/2018, para 24 (vinte e quatro) horas semanais
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA N.° 92312/2019 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00020688-62, pelo presente,
 RESOLVE 
Designar o servidor CLAUDIO FERRARI, matrícula nº 90972-6, para responder 
cumulativamente pelo Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria 
Municipal de Finanças, durante o afastamento do servidor JOÃO CARLOS RIBEIRO 
DA SILVA, matrícula nº 110286-9, no período de 22/07/2019 a 05/08/2019, por férias 
regulamentares.
A prersente designação não acarretará despesas para o município.

 PORTARIA N.° 92320/2019 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo e, de acordo com o protocolo nº PMC.2019.00026692-71, pela presente
  RESOLVE  
Designar o Sr.HEMERSON GABRIEL SILVA, matrícula nº 133666-5, para responder 
pelo Departamento de Relações Internacionais da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico, Social e de Turismo, durante o afastamento do Sr.TAK CHUNG WU, 
matrícula nº 126950-0, no período de 10/07/2019 a 24/07/2019,por férias regulamentares.
A presente designação não acarretará despesas para o município.

 PORTARIA N.° 92326/2019 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o protocolo n° 2017/10/20402, pelo presente,
 RESOLVE 
Prorrogar até 10/09/2020, a cessão da Sra. ELISABETE TADA, funcionária da Cen-
trais de Abastecimento de Campinas - CEASA/ Campinas, para sem prejuízo de seus 
vencimentos prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Campinas. 

 CONCURSO PÚBLICO - EDUCAÇÃO 
 RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2019 

 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos, em conjunto com a Fundação Vunesp, 
RERRATIFICA o item 2.1 do Edital do Concurso Público 01/2019, conforme segue:
 Item 2.1 
 Onde se lê:  
[...]

CÓ-
DI-
GO

CARGO

VAGAS 
PRE-
VIS-
TAS

VA-
GAS 
PCD 
(**)

PRÉ – REQUISITOS (*)

SALÁRIO MEN-
SAL E JORNA-
DA SEMANAL 
DE TRABALHO 
(***)

020 COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 2 - 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR OU 
GESTÃO ESCOLAR OU MESTRADO OU DOUTORA-
DO EM EDUCAÇÃO + 08 (OITO) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO DOCENTE NA CARREIRA DO MAGIS-
TÉRIO OU 06 (SEIS) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO 
DOCENTE NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO + 02 
(DOIS) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO EM FUNÇÕES 
OU CARGOS PRÓPRIOS DE ESPECIALISTA DE 
EDUCAÇÃO

R$ 7.056,43 (36 
HORAS)

045 SUPERVISOR 
EDUCACIONAL 2 - 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR OU 
GESTÃO ESCOLAR OU MESTRADO OU DOUTORA-
DO EM EDUCAÇÃO + 10 (DEZ) ANOS DE EFETIVO 
EXERCÍCIO DOCENTE NA CARREIRA DO MAGIS-
TÉRIO OU 08 (OITO) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO 
DOCENTE NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO + 02 
(DOIS) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO EM FUNÇÕES 
OU CARGOS PRÓPRIOS DE ESPECIALISTA DE 
EDUCAÇÃO OU 06 (SEIS) ANOS DE EFETIVO EXER-
CÍCIO DOCENTE NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
+ 04 (QUATRO) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO EM 
FUNÇÕES OU CARGOS PRÓPRIOS DE ESPECIALIS-
TA DE EDUCAÇÃO

R$ 7.448,46 (36 
HORAS)

(*) PARA OS CARGOS DE PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) E PEB II (ANOS INICIAIS), O CURSO DE LI-
CENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA, ANTERIOR À RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01/2006 DO CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO/CONSELHO PLENO - CNE/CP DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, BEM COMO 
O CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM NORMAL SUPERIOR DEVERÃO POSSUIR AS HABILITAÇÕES 
EM EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. PARA OS CARGOS DE COOR-
DENADOR PEDAGÓGICO E SUPERVISOR EDUCACIONAL, O CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA, ANTERIOR À RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01/2006 DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO/
CONSELHO PLENO - CNE/CP DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, DEVERÁ POSSUIR A HABILITAÇÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR OU GESTÃO ESCOLAR.

 Leia-se: 

CÓ-
DI-
GO

CARGO

VAGAS 
PRE-
VIS-
TAS

VA-
GAS 
PCD 
(**)

PRÉ – REQUISITOS (*)

SALÁRIO MEN-
SAL E JORNADA 
SEMANAL DE 
TRABALHO (***)

020 COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 2 -

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
OU GESTÃO ESCOLAR OU SUPERVISÃO OU 
MESTRADO OU DOUTORADO EM EDUCAÇÃO + 
08 (OITO) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO DOCEN-
TE NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO OU 06 (SEIS) 
ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO DOCENTE NA 
CARREIRA DO MAGISTÉRIO + 02 (DOIS) ANOS DE 
EFETIVO EXERCÍCIO EM FUNÇÕES OU CARGOS 
PRÓPRIOS DE ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO

R$ 7.056,43 (36 
HORAS)

045 SUPERVISOR 
EDUCACIONAL 2 -

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
OU GESTÃO ESCOLAR OU SUPERVISÃO OU 
MESTRADO OU DOUTORADO EM EDUCAÇÃO + 
10 (DEZ) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO DOCEN-
TE NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO OU 08 (OITO) 
ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO DOCENTE NA 
CARREIRA DO MAGISTÉRIO + 02 (DOIS) ANOS DE 
EFETIVO EXERCÍCIO EM FUNÇÕES OU CARGOS 
PRÓPRIOS DE ESPECIALISTA DE EDUCAÇÃO 
OU 06 (SEIS) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO 
DOCENTE NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO + 04 
(QUATRO) ANOS DE EFETIVO EXERCÍCIO EM 
FUNÇÕES OU CARGOS PRÓPRIOS DE ESPECIA-
LISTA DE EDUCAÇÃO

R$ 7.448,46 (36 
HORAS)

(*) PARA OS CARGOS DE PEB I (EDUCAÇÃO INFANTIL) E PEB II (ANOS INICIAIS), O CURSO DE LI-
CENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA, ANTERIOR À RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01/2006 DO CONSELHO 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO/CONSELHO PLENO - CNE/CP DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, BEM COMO O 
CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM NORMAL SUPERIOR DEVERÃO POSSUIR AS HABILITAÇÕES EM 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL RESPECTIVAMENTE. PARA OS 
CARGOS DE COORDENADOR PEDAGÓGICO E SUPERVISOR EDUCACIONAL, O CURSO DE LICEN-
CIATURA PLENA EM PEDAGOGIA, ANTERIOR À RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01/2006 DO CONSELHO NACIO-
NAL DE EDUCAÇÃO/CONSELHO PLENO - CNE/CP DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, DEVERÁ POSSUIR A 
HABILITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR OU GESTÃO ESCOLAR OU SUPERVISÃO.
 
Ficam ratifi cadas as demais disposições contidas no  Edital nº01/2019 , publicado no 
Suplemento do Diário Ofi cial de1 de julho de 2019.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 ELIZABETE FILIPINI 
 Secretária Municipal de Recursos Humanos  

 CONCURSO PÚBLICO - AUDITOR FISCAL 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

 RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 07/2019 
 A Secretaria Municipal de Recursos Humanos, em conjunto com a Fundação Vunesp, 
RERRATIFICA a redação do Anexo III do Edital 07/2019, conforme segue:
 ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 Auditor Fiscal Tributário Municipal 
 Onde se lê: 
 (...) 
 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações posteriores, em especial pela Lei Complementar Municipal nº 
181/2017. Leis Municipais nº 13.083/2007, 13.580/2009 e 15.499/2017. Lei Complemen-
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tar nº 134/2015. Decretos Municipais nº 19.723/2017 e 19.508/2017. Instrução Normativa 
- DRI/SMF nº 005/2017 e 006/2017.  Instrução Normativa - SMF nº 06/2017.  Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN): Lei Municipal nº 12.392, de 20 de outu-
bro de 2005, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá ou-
tras providências, com as alterações introduzidas pelas Leis Municipais nº 12.706/2006, 
nº 12.801/2006, nº 13.144/2007, nº 13.208/2007, nº 13.519/2008, nº 13.916/2010, nº 
14.229/2012, nº 14.562/2012 e pelas Leis Complementares Municipais nº 48/2013, nº 
127/2015, nº 179/2017 e nº 193/2018. Leis Municipais nº 14.947/2014 e nº 15.602/2018. 
Decreto Municipal nº 15.356, de 26 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei Municipal 
nº 12.392/2005, com as alterações introduzidas pelos Decretos Municipais nº 15.804/2007, 
nº 16.837/2009, nº 18.516/2014 e nº 18.552/2014; Decreto Municipal nº 20.045/2018. Ins-
truções Normativas DRM/SMF nº 002/2006; nº 003/2006; nº 006/2008; nº 003/2009; nº 
004/2009; nº 001/2010; nº 002/2010; nº 001/2011; nº 002/2011; nº 03/2013; nº 01/2014; nº 
02/2017 e nº 04/2018. Instruções Normativas SMF nº 003/2010 e nº 09/2014. Resolução 
SMF nº 001/2016, que dispõe sobre a pauta fi scal para apuração de Base de Cálculo e Lan-
çamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre os serviços de 
construção civil. Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais a eles Relativos (ITBI): Lei Municipal nº 12.391/2005 e alterações posteriores, em es-
pecial pela Lei Complementar nº 180/2017. Decreto nº 18.328/2014. Instruções Normativas 
DRI/SMF nº 02/2013 e nº 07/2017. Cobrança e Controle de Arrecadação: Lei Complemen-
tar nº 42/2013. Instrução Normativa SMF nº 001/2018.

 LEIA-SE: 
 (...) 
 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações posteriores, em especial pela Lei Complementar Municipal 
nº 181/2017. Leis Municipais nº 13.083/2007, 13.580/2009 e 15.499/2017. Lei Com-
plementar nº 134/2015. Decretos Municipais nº 19.723/2017 e 19.508/2017. Instru-
ção Normativa - DRI/SMF nº 005/2017 e 006/2017.  Instrução Normativa - SMF 
nº 005/2018 . Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN): Lei Municipal 
nº 12.392, de 20 de outubro de 2005, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza e dá outras providências, com as alterações introduzidas pelas 
Leis Municipais nº 12.706/2006, nº 12.801/2006, nº 13.144/2007, nº 13.208/2007, 
nº 13.519/2008, nº 13.916/2010, nº 14.229/2012, nº 14.562/2012 e pelas Leis Com-
plementares Municipais nº 48/2013, nº 127/2015, nº 179/2017 e nº 193/2018. Leis 
Municipais nº 14.947/2014 e nº 15.602/2018. Decreto Municipal nº 15.356, de 26 
de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei Municipal nº 12.392/2005, com as al-
terações introduzidas pelos Decretos Municipais nº 15.804/2007, nº 16.837/2009, nº 
18.516/2014 e nº 18.552/2014; Decreto Municipal nº 20.045/2018. Instruções Norma-
tivas DRM/SMF nº 002/2006; nº 003/2006; nº 006/2008; nº 003/2009; nº 004/2009; nº 
001/2010; nº 002/2010; nº 001/2011; nº 002/2011; nº 03/2013; nº 01/2014; nº 02/2017 
e nº 04/2018. Instruções Normativas SMF nº 003/2010 e nº 09/2014. Resolução SMF 
nº 001/2016, que dispõe sobre a pauta fi scal para apuração de Base de Cálculo e Lan-
çamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre os servi-
ços de construção civil. Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais a eles Relativos (ITBI): Lei Municipal nº 12.391/2005 e alterações 
posteriores, em especial pela Lei Complementar nº 180/2017. Decreto nº 18.328/2014. 
Instruções Normativas DRI/SMF nº 02/2013 e nº 07/2017. Cobrança e Controle de 
Arrecadação: Lei Complementar nº 42/2013. Instrução Normativa SMF nº 001/2018.

Ficam ratifi cadas as demais disposições contidas no  Edital nº07/2019 , publicado no 
Suplemento do Diário Ofi cial de 1 de julho de 2019.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 ELIZABETE FILIPINI 
 Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

  

 PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO   
 PORTARIA N.° 92308/2019 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00025165-21, pelo presente,
 RESOLVE 
Revogar o item da portaria n° 91880/2019, que nomeou o senhor José Gonçalves 
Neto, matricula 134932-5, como representante suplente da Secretaria Municipal de 
Habitação, junto ao GT - do Plano Intersetorial de Atenção à População em Situação 
de Rua, junto à Secretaria Municipal de Habitação 
Nomear o senhor Lucas Bonora da Silva,matricula 134584-2, como representante su-
plente da Secretaria Municipal de Habitação, junto ao Grupo de Trabalho do Plano 
Intersetorial de Atenção à População em Situação de Rua, junto à Secretaria Municipal 
de Habitação 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação

 PORTARIA N.° 92322/2018 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00026749-41, pelo presente,
 RESOLVE 
Designar a servidora ALESSANDRA HELENA CAIRES MONTESINO, matrícula 
nº 37079-7, para responder pelo cargo Diretor de Gestão de Informação, Documen-
tos e Atendimento ao Cidadão, durante o afastamento da servidoraKAREN DOS 
REIS GONÇALVES DE MATTOS, matrícula 38749-5, no período de 10/07/2019 à 
08/08/2019, por férias regulamentares.

 PORTARIA N.° 92329/2019 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI 2019.00023563-11, pelo presente,
 RESOLVE 
Revogar a partir de 13/06/2019, o item da portaria nº. 88326/2017, que nomeou a 
servidora Valéria Murad Birolli matrícula 58317-0, como representante suplente da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para compor o Grupo de Análise de Pro-
jetos Específi cos e de pedidos de fechamento de loteamentos - GAPE.
Nomeara partir de 13/06/2019, o servidor Matheus Mitraud Júnior matrícula 1068598, 
como representante suplente da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para com-
por o Grupo de Análise de Projetos Específi cos e de pedidos de fechamento de lote-
amentos - GAPE.

 PORTARIA N.°92330/2019 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00027164-57, pelo presente,
 RESOLVE 
Exonerar a pedido a partir de 15/07/2019, o servidor FELIPE MARTINS REBOLLA, 

matrícula nº 129800-3, do cargo de MÉDICO - CLÍNICA GERAL. 

 PORTARIA N.° 92334/2019 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00027537-35, pelo presente,
 RESOLVE 
Revogar a partir do dia 01/08/2019, o itemda portaria nº. 88824/2017, que nomeoua 
servidora RENATA CAUZZO ZINGRA MARIANO, matrícula 120934-5, para exer-
cer o cargo em comissão de Chefe de Setor, junto ao Centro de Saúde Boa Esperança, 
da Coordenadoria Distrital de Saúde Leste, do Departamento de Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Nomeara partir do dia 01/08/2019, a servidora CARLA TREVISAN MANZOLI, ma-
trícula 122530-8, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Setor, junto ao Centro 
de Saúde Boa Esperança, da Coordenadoria Distrital de Saúde Leste, do Departamen-
to de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.
 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EM 05 DE JUNHO DE 2019   
 Protocolado nº 1999/0/36724
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Despacho:
À vista das informações e justifi cativas lançadas nestes autos, e obstante considerações pre-
cedentes da Secretaria de Assuntos Jurídicos, e face ao inafastável e manifesto interesse 
público, conforme justifi cativa da Coordenadoria Setorial de Informática de fl s. 2012/2016, 
garantindo o cumprimento da missão estratégica do Sistema Único de Saúde sob a gestão 
municipal, na forma já indicada neste processo, AUTORIZO:
1-) A prorrogação do  Termo de Locação nº 002/17 , fi rmado entre o Município de Campinas 
e os Locadores Décio Rôvere Júnior, Érica Rôvere de Oliveira e Susan Mara Cordeiro Rô-
vere, que tem por objeto a locação de imóvel situado na Avenida Anchieta, 173 - 5º Andar 
- salas 55 e 56 - Centro - Campinas/SP, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 07/06/2019;
2-) A despesa decorrente, no  valor total de R$ 23.671,08  (vinte e três mil, seiscentos e 
setenta e um reais e oito centavos), consoante aprovado pelo Comitê Gestor no documento 
de fl s. 1.973.
Do mesmo modo determino:
1-) O encaminhamento à CSFA/DAJ para a formalização do competente Termo, com a 
inclusão de cláusula resolutiva e, a seguir, retorne a esta Secretaria Municipal de Saúde para 
as demais providências;
2-) Publique-se.
 

 Campinas, 05 de junho de 2019 
 DR. CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
COMUNICA:   

  SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 Protocolo:  2019 / 10 / 16927
 Requerente: SANTOS, GERAULINO CARDOSO DOS 
Diante da análise efetuada  DEFIRO  a solicitação de cópia de inteiro teor do pro-
tocolo  2019/10/14505 e dos Relatórios de Vistoria do Cerest na empresa ELE-
MAR,  fi cando o (a) requerente notifi cado (a) do prazo de 30 (trinta) dias a partir de 
 19/07/2019,  para a retirada do mesmo, conforme artigo 11 do Decreto nº 18.050 de 
01 de Agosto de 2013. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ANDREA PAULA B. VON ZUBEN 

 DIRETORA DO DEPTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SERVIÇOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 
  ERRATA publicação de 18 de julho de 2019 

ONDE-SE LÊ:
PROTOCOLO: 19/60/00277 PAS 
INTERESSADO: SENSI SAÚDE 
CNPJ/ CPF: 20.142.336/0001-04
ASSUNTO: DEFESA/ RECURSO 
DEFERIDO PRAZO ATÉ 30/03/19 

LEIA-SE:
PROTOCOLO: 19/07/01598 PAS 
INTERESSADO: CLINICA VETERINARIA STEVENSON LTDA 
CNPJ/ CPF: 13.799.379/0001-93
ASSUNTO: DEFESA/ RECURSO 
DEFERIDO PRAZO ATÉ 30/03/19 

 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: 19/07/01048 PAS  
INTERESSADO: SINGULAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/ CPF: 10.991.563/0001-42
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO

 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA comunica: 

  PROTOCOLO: 19/07/03798 PAS  
INTERESSADO: FERNANDA CRISTINA MARQUES DI VERNIERI G. DUARTE 
CNPJ/ CPF: 089.697.765-08
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDA    RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO MUNICIPAL NO 1/2017 DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINAS   

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 JANETE DO PRADO ALVES NAVARRO 

 COORDENADOR 
  



18 Campinas, sexta-feira, 19 de julho de 2019Diário Ofi cial do Município de Campinas

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: 18/07/04161 PAS  
INTERESSADO: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA
CNPJ/ CPF: 59.104.273/0014-43
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 19/07/01776 PAS 
INTERESSADO: ABELMIR LANTYER MARQUES 
CNPJ/ CPF: 016.820.488-61
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/03437 PAS 
INT ERESSADO: CLÍNICA DERMATOLÓGICA DRA SUELLEN MONTAGNER E DR EMERSOM PA-
DOVEZE S/S LTDA 
CNPJ/ CPF: 19.130.554/0001-31
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/03388 PAS  
INT ERESSADO: HS8 CLÍNICA MÉDICA LTDA  
CNPJ/ CPF: 25.058.366/0001-42
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 18/07/08790 PAS  
INT ERESSADO: CLÍNICA ROCHA - ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
CNPJ/ CPF: 03.777.723/0001-90
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/03600 PAS  
INT ERESSADO: TEADIT JUNTAS LTDA  
CNPJ/ CPF: 62.948.658/0001-87
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/03919 PAS 
INT ERESSADO: VALÉRIA PEREIRA LEITE SANTOS 
 CNPJ/ CPF: 079.781.168-08 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/01327 PAS 
INT ERESSADO: GIOVANNA MARRETO FUSATTO DOS SANTOS 
CNPJ/ CPF: 272.728.838-71
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/01326 PAS 
INT ERESSADO: KARINA LIKA HOSHINO YAMANAKA 
CNPJ/ CPF: 222.075.058-20
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 18/07/03863 PAS 
INT ERESSADO: SAÚDE INTEGRADA VIDA LTDA EPP 
CNPJ/ CPF: 11.620.443/0001-00
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/02470 PAS 
INT ERESSADO: VEDI VIDEOENDOSCOPIA DIGESTIVA INTEGRADA LTDA EPP  
CNPJ/ CPF: 24.926.739/0001-97
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/03829 PAS 
INT ERESSADO: CLÍNICA FRANCO DE CIRURGIA PLÁSTICA LTDA 
CNPJ/ CPF: 08.945.530/0001-14
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/04328 PAS  
INT ERESSADO: CAEC - CENTRO DE ANÁLISES ESPECIALIZADAS DE CAMPINAS LTDA-EPP 
CNPJ/ CPF: 67.167.924/0001-58
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/01571 PAS 
INT ERESSADO: SYMCO MEDICINA S/S LTDA 
CNPJ/ CPF: 04.143.627/0001-52
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 18/07/07094 PAS  
INT ERESSADO: CETRO - CENTRO DE TRAUMATOLOGIA REABILITAÇÃO E ORTOPEDIA SC 
LTDA 
CNPJ/ CPF: 66.076.761/0001-35
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/03257 PAS 
INT ERESSADO: ESPAÇO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E BERÇÁRIO CASA DE ESCOLA 
LTDA 
CNPJ/ CPF: 13.182.471/0001-00
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 INDEFERIDO POR DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA. NÃO APRESENTOU LAUDO TÉCNICO DE 
AVALIAÇÃO 

 PROTOCOLO: 19/07/00736 PAS  
INT ERESSADO: CENTRO INTEGRADO DE GASTROENTEROLOGIA 
CNPJ/ CPF: 67.158.303/0001-08
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE CLÁUDIO SADDY RODRIGUES COY- CRM SP 54.676
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 18/07/08451 PAS  
INT ERESSADO: CLÍNICA ODONTOLOGIA VOLTE A SORRIR CAMPINAS LTDA  
CNPJ/ CPF: 24.944.116/0001-47
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE T ÂNIA MARIA AYRES MONTEIRO - CRO SP 105.764 E RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA DE HEBE AZEVEDO MARQUES MONTEIRO - CRO SP 15.501 
 DEFERIDO COM APARELHO DE RAIO-X 

 PROTOCOLO: 19/07/01691 PAS 
INT ERESSADO: M.R. DA SILVA TRANSPORTES  
CNPJ/ CPF: 19.799.531/0001-14
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE MARCOS ROBERTO DA SILVA - CRM SP 99024

 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/04149 PAS  
INT ERESSADO: ESPAÇO ACQUA ACADEMIA LTDA ME  
CNPJ/ CPF: 17.791.155//0001-96
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE
 GABRIEL GODOY MARQUES - CREF-4 SP 067610-6/SP 
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/03457 PAS 
INT ERESSADO: RECANTO FELIZ PARA MELHOR IDADE - CASA DE REPOUSO LTDA  
CNPJ/ CPF: 19.973.879/0001-86
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE
MARCOS JOSÉ BORBA - COREN SP 192.425
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/01535 PAS  
INT ERESSADO: MIRIANE MARTINS BITTENCOURT  
CNPJ/ CPF: 363.613.488-80
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE  MIRIANE MARTINS BITTENCOURT - CRO SP 106.843 
 DEFERIDO COM APARELHO DE RAIO-X  

 PROTOCOLO: 19/07/03989 PAS  
INT ERESSADO: MARIA ELISABETE OLIVEIRA MACIEL  
 CNPJ/ CPF: 513.442.626-00 
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE MARIA TERESA 
CLAU DIA DE OLIVEIRA FARIA CRO SP 54435
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/60/00516 PBG 
INT ERESSADO: RALS ODONTOLOGIA LTDA  
CNPJ/ CPF: 11.304.792/0001-04
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE ADRIELE ALVES PI-
NHEIRO - CRO SP 110680
 DEFERIDO    

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica: 
  PROTOCOLO: 19/07/00630 PAS  
INTERESSADO: POLAR TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ/ CPF: 67.890.426/0007-24
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: 18/07/08595 PAS  
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE CAMPINAS 
CNPJ/ CPF: 44.593.523/0002-45
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: 19/07/02406 PAS  
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE CAMPINAS
CNPJ/ CPF: 44.593.523/0002-45
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE RENATA DE OLIVEIRA 
BELEI - CRF 73214
DEFERIDO

 PROTOCOLO: 19/07/04496 PAS  
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE CAMPINAS 
CNPJ/ CPF: 44.593.523/0002-45
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE LUCIANA TAVARES 
DE ABREU - CRF 32875/ RODRIGO PEREIRA DE SOUZA - CRF 93655/ GABRIELI CABRAL RAMPA-
ZZO - CRF 87279/ EDUARDA MARQUES DE ABREU - CRF 89492/ ANDRESSA RODRIGUES - CRF 88404
DEFERIDO 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 CLÉRIA M.M. GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica: 

  PROTOCOLO: 19/60/00309 PBG 
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
CNPJ/ CPF: 46.068.425/0001-33
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE SANDRA MAIDEL SOARES DA SILVA- CRN 4857
DEFERIDO

 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 KARINA DE LEMOS SAMPAIO 

 CHEFE DE SETOR 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS   
  Protocolado SEI:  2018.00017535-11
 Interessado:  Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública
Despacho:
À vista das informações precedentes, da manifestação desta Pasta1545536 1546099 
1548135 bem como pareceres da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
doc1516398 que indicam, respectivamente a necessidade e ausência de impedimentos 
legais, AUTORIZO:
1. A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
 COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVISUL  ( Termo do 
contrato nº 074/2018) - , cujo objeto consiste na Contratação de empresa seguradora 
para realização de seguro de vida para os integrantes da Guarda Municipal de Campi-
nas, por mais 12 (doze) meses.
2. A despesa correspondente, no valor global estimado de R$ 130.320,00 (cento e trin-
ta mil trezentos e vinte reais) aprovada pelo Comitê Gestor ( docs. 1442584 1450353);
3. À CSFA/ DAJ, para formalização do Termo Contratual próprio e demais providên-
cias, ocasião em que deverão ser adotadas as providências solicitadas nos pareceres 
supracitados e a seguir, devolva-se este processo a esta Secretaria para anotações e 
acompanhamento. 

 Campinas, 17 de julho de 2019 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 
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 PORTARIA Nº 67/2019 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,
 Em observância ao artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Campinas , e 
tendo em vista o contido no  Processo Administrativo Disciplinar n°.   5/2019   CGMC 
 nos autos do PROCESSO DIGITAL  SEI/PMC nº.  2019.00003794-45,  em especial 
levando em conta a sugestão da Comissão Processante contido no documento (ID 
1413771) e à manifestação do Senhor Corregedor da Guarda Municipal de Campinas 
no documento (ID 1531836) dos autos, com fulcro no artigo 50, inciso III, letra “f” da 
Lei Municipal 13.351/08, como já decidido no documento (ID 1539590) dos autos, 
dar publicidade da aplicação da pena de  SUSPENSÃO   de 10(dez)   dias  ao servidor 
matrícula  106.102-0,  por violação ao disposto no artigo 184, incisos V, VI e VII da 
Lei Municipal nº.1.399/55 c/c o artigo 1º - incisos III, V e VII e artigo 2º - inciso III, 
ambos da Portaria nº. 001/99 GS/SMCASP, observando-se a  recomendação  constante 
no documento (ID 1531836 e 1539590), com o consequente desconto dos valores e 
após arquivamento.
 Estando as partes, seus advogados e os interessados intimados e cientificados da 
r. decisão, a partir da publicação, em especial a Dr(a). Patrícia Laurindo Gervais 
- OAB/SP nº. 197.897.  

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
  

 PORTARIA Nº 75/2019 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,
 RESOLVE 
Convolar a Sindicância Preparatória nº 21/2019 CGMC, instaurada pela Portaria nº 
36/2019 SMCASP do Processo Digital SEI/PMC nº. 2019.00010003-42 em  PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 47/2019 CGMC, no atual Pro-
cesso Digital SEI/PMC nº. 2019.00025393-18,  para a regular apuração dos fatos, 
onde constam supostas infrações disciplinares que contraria o artigo 184 - incisos 
III, IV e VI e artigo 185 - inciso III, ambos da Lei Municipal nº 1399/55 c/c o artigo 
1º - incisos IX, XII e XIII e artigo 2º - incisos XXX e XXXVIII, ambos da Portaria 
nº. 001/99 da SMCASP, fi gurando como autor(a) dos fatos o(a) servidor(a) matrícula:  
28.010-0 e 34.405-2. 
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e 
dos artigos 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado 
de Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a) servidor(a) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Avenida Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos dias 
úteis de segunda a sexta feira das 09h00min às 16h00min horas, para subscrição e 
ciência dos fatos que lhe são imputados. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
  

 PORTARIA Nº 77/2019 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,
 RESOLVE 
Determinar a Instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 
49/2019 CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no  PROCESSO DIGI-
TAL nº. 2019.00028017-21,  onde consta suposto descumprimento ao artigo 184 - 
incisos V e VI e artigo 198 - inciso II, ambos da Lei Municipal 1.399/55, c/c o artigo 
1º - incisos II e III da Portaria nº. 001/99 GS/SMCASP, fi gurando como autor(a) dos 
fatos o(a) servidor(a) matrícula nº.  35.163-6. 
Em observância ao Princípio Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório, bem 
como em atendimento ao disposto nos artigos 149 da Lei Orgânica do Município e 
do artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 13.351/08, após a expedição do Mandado 
de Citação que irá acompanhado da contrafé do processo, o(a) servidor(a) público 
referido deverá comparecer à Corregedoria da Guarda Municipal de Campinas situada 
na Avenida Monte Castelo, 575 - Jardim Proença na cidade de Campinas/SP, nos dias 
úteis de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 16:00 horas para subscrição e ciência dos 
fatos que lhe são imputados. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 
  

 PORTARIA Nº 76/2019 SMCASP   
 O Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos das Leis Municipais 13.351/08 c/c 1.399/55,
 RESOLVE 
Determinar a instauração de  SINDICÂNCIA PREPARATÓRIA Nº 48/2019 
CGMC  para a regular apuração dos fatos narrados no  PROCESSO DIGITAL Nº. 
2019.00021594-00. 
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 

 RERRATIFICAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS   
 Protocolado n.º 14/10/14.023 PG
Interessada: Secretaria Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública
Despacho:
Compulsando o presente processo, verifi cou-se a ocorrência de erro material no despa-
cho precedente, com a inclusão e aprovação de despesa, já constante de deliberação an-
terior, razão pela qual, determino a rerratifi cação daquele despacho, publicado no DOM 
em 15/07/2019, para a exclusão daquele valor, e não como constou no item 2 daquela 
decisão, fi cando ratifi cadas as demais deliberações constantes naquele despacho;
Publique-se;
Após, encaminhem-se os autos à Secretaria de Assuntos Jurídicos/CSFA/DAJ, para a 
formalização do Termo Contratual pertinente, retornando a esta Secretaria de Coope-
ração nos Assuntos de Segurança Pública para o devido prosseguimento.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 

   SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo: 2019000615  
 In.: Roma Residencial Clube SPE Ltda 
A continuidade de análise requer os seguintes documentos, a serem apresentados em 20 dias:
1. Parecer de Viabilidade do EIV/RIV;
2. Diretrizes Urbanísticas revalidadas;
3. Detalhar projeto de drenagem de águas pluviais, identifi cando os pontos de cap-
tação e o caminhamento das tubulações, de modo que fi que claro que todo volume 
captado pelas superfícies impermeáveis passe pelas caixas de retardo;
4. Especifi car, no RAI, que tipo de uso e atividade desenvolvida na construção exis-
tente no terreno; 
5. Projeto de Terraplenagem.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LINDENBERG C. DAMASCENO 

 Engenheiro Ambiental 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo LAO: 2019000609
Interessado: SFA Participações Ltda 
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado no Siste-
ma Licenciamento Ambiental On Line (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a partir 
da data desta publicação:
a) contrato social;
b) procuração para o responsável pelo empreendimento caso o mesmo não fi gure 
como sócio;
c) RG e CPF do responsável pelo empreendimento;
d) croqui demonstrando a sobreposição da obra com a árvore.
Eventuais dúvidas, entrar em contato através do telefone 21160658. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARIA CAROLINA B. SIVIERO 

 Bióloga 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo LAO: 2019000372
Interessado: Companhia Paulista de Força e Luz 
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado no Siste-
ma Licenciamento Ambiental On Line (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a partir 
da data desta publicação no Diário Ofi cial do Município:
a) contrato social;
b) procuração ou documento equivalente ao responsável pelo empreendimento (caso 
seja o mesmo a assinar o Termo de Compromisso Ambiental, esta fi nalidade deverá 
ser explicitada);
c) RG e CPF do responsável pelo empreendimento. 
Eventuais dúvidas, entrar em contato através do telefone 21160658.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARIA CAROLINA B. SIVIERO 

 Bióloga 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo:   2019000580 
 Interessado: COLUMBIA MACHINE BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA        
A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer a 
entrega dos seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias:
- Incluir nas abas Resíduos Sólidos e Disposição Final do sistema online: panos de lim-
peza, embalagens vazias de produtos químicos (óleo, WD 40, graxa, antirespingo), discos 
dos esmeris e das lixadeiras, óleo usado, EPI’s, borra gerada na mesa de corte Plasma;
- Incluir na aba Máquinas e Equipamentos do sistema online e no Layout apresentado: 
07 lixadeiras de 4,5”, 02 lixadeiras manuais de 7”, 01 Furadeira de Bancada, 02 Mor-
sas, 01 balança, 01 Prensa de 30 t.
- Providenciar a identifi cação dos recipientes de armazenamento de resíduos e tampa 
para os mesmos, anexando uma declaração afi rmando que cumpriu estas exigências, 
comprovando através de registro fotográfi co;
- Apresentar solução técnica para a máquina CNC localizada próxima a porta do fundo do 
galpão afi m de evitar o carreamento dos resíduos gerados pela mesma para fora do galpão;
- Apresentar o AVCB emitido pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo;
- Apresentar os comprovantes da destinação ambientalmente correta de todos os resí-
duos sólidos gerados pelo processo produtivo da empresa.
Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com 
Técnico. Fone: 2116-0573 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO 

 Engenheiro Civil 

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
 CONVOCAÇÃO 

 A Presidente da Junta Administrativa de Recursos no uso de suas atribuições legais, 
 CONVOCA  os servidores abaixo indicado e/ou respectivos suplentes a participar da 
1ª Sessão de Julgamento de Recursos Administrativos no âmbito da Junta Administra-
tiva de Recursos - JAR, instituída pelo Decreto Municipal nº 19.575, de 16 de agosto 
de 2017 e Portaria nº 88.115/2017.
 DATA : 02/08/2019
 HORÁRIO : das 10h00 às 12h00
 LOCAL : Av. Anchieta, nº 200, 16º andar - Sala de Atendimento da Secretária do 
Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Protocolados a serem julgados:
 -   Protocolo nº   2013  .10.  52841 
 Int  eressado  :  José Celso Dalben e Outros 

 -   Protocolo nº 201  86  /10/  13238 
 Int  eressado  :   Usimafer Indústria e Comércio Ltda EPP 
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 -   Protocolo nº 201  8  /10/  17272 
 Int  eressado  :   Setor de Fiscalização Ambiental - SVDS 
 Autuado: Maria de Lourdes Dal Bó de Souza 

 -   Protocolo nº 201  8  /10/  31665 
 Int  eressado  :   Olympio de Andrade Jr 
 Autuado: Pinholac S/A Ind. Com. e Exportação 

 -   Protocolo nº 201  8  /10/  32230 
 Int  eressado  :   Coordenadoria de Fiscalização Ambiental - SVDS 
 Autuado: Luís Cláudio Mendes de Salve  

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 LEANDRO ANDRÉ S. DE ARRUDA MELO 

 Suplente da Presidente da Junta Administrativa de Recursos 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo LAO: 2019000627
Interessado: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado no Siste-
ma Licenciamento Ambiental On Line (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a partir 
da data desta publicação, declaração de existência ou não de passivos assinada pelo 
responsável pelo empreendimento. 
Eventuais dúvidas, entrar em contato através do telefone 21160658. 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARIA CAROLINA B. SIVIERO 

 Bióloga 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CAMPREV 
 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 

 NOTIFICAÇÃO   
 Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta para que Vossa Senho-
ria compareça à nossa sede situada na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401, Pq. 
Itália, Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para 
 tomar ciência do que consta no protocolo de aposentadoria. 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do Notifi cante.
Processo Administrativo Prt. Nº 2001/0/51539
 Estela Mares Peres 

  Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta para que Vossa Senho-
ria compareça à nossa sede situada na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401, Pq. 
Itália, Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para 
 tomar ciência do que consta no protocolo de aposentadoria. 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do Notifi cante.
Processo Administrativo Prt. Nº 2009/25/863
 Agostinho Kaname Kimura 

Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta para que Vossa Senho-
ria compareça à nossa sede situada na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401, Pq. 
Itália, Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para 
 tomar ciência do que consta no protocolo de aposentadoria. 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do Notifi cante.
Processo Administrativo Prt. Nº 1998/0/5905
 Sonia Aparecida de Souza 

Fica o requerente abaixo relacionado notifi cado por meio desta para que Vossa Senho-
ria compareça à nossa sede situada na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, 401, Pq. 
Itália, Campinas-SP, no prazo de  30 (trinta) dias  a contar da publicação desta para 
 tomar ciência do que consta no protocolo de aposentadoria. 
A presente NOTIFICAÇÃO representa a salvaguarda dos legítimos direitos do Notifi cante.
Processo Administrativo Prt. Nº 1996/0/401010
 Leny Tereza Diana Ciampi   
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARIONALDO FERNANDES MACIEL 

 DIRETOR PRESIDENTE 
 ANDERSON CARLOS DOS SANTOS 

 DIRETOR PREVIDENCIÁRIO 

 COHAB 
 COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS 

 COMUNICADO    
A Companhia de Habitação Popular de Campinas, em atendimento ao disposto do arti-
go 37 da Constituição Federal, torna pública a relação dos empregados concursados e 
sob a condição de cargos em comissão admitidos e demitidos, conforme dados abaixo.

EMPREGADOS CARGOS DATA DE DEMISSÃO
SAULO BARBOSA CANDIDO ASSESSOR DE DIRETORIA II 17/07/2019

 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE 

 Diretor Presidente 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 EXTRATOS   
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Protocolo nº: 1678/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 017/2019. Ata de Registro 
de Preços. Objeto: Materiais para cirurgia de artroscopia. Empresa: SMITH E NEPHEW 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. CNPJ: 13.656.820./0004-20. Item 01 - 
R$900,0000, item 02 - R$708,2000, item 03 - R$1.206,0000, item 04 - R$252,2500, item 05 
- R$472,0000. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Data: 15/07/2019. 

Protocolo nº: 1691/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 28/2018. Ata de Registro de Pre-

ços. Objeto: Aquisição de materiais hospitalares: Adesivo vissular cirúrgico azul e outros. 
Mediante a registro de preço. Empresa: ARENA SUPRIMENTOS MEDICOS COMERCIAL 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - ME. CNPJ: 09.572.977/0001-58. Item 01 - 
R$500,0000. Empresa: BELIVE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRE-
LI. CNPJ: 14.335.544/0001-19. Item 09 - R$530,0000, item 10 - R$ 530,0000, item 11 - 
R$945,0000, item 12 - R$945,0000. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. Data: 15/07/2019.

Protocolo nº: 1392/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 034/2019. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Fornecimento de materiais cirúrgicos para ortopedia. Empresa: OPME SO-
LUTION COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS MEDI-
COS EIRELLI - ME. CNPJ: 23.246.510/0001-49. Item 13 - R$378,9800. Empresa: DIBRON 
COMERCIO DE ARTIGOS ORTOPEDICOS EIRELI - EPP. CNPJ: 55.121.602/0001-99. 
Item 11 - R$2.795,0000, Item 14 - R$ 510,0000, Item 15 - R$998,000, Item 16 - R$ 300,0000. 
Empresa: HEXAGON INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLANTES ORTOPEDICOS 
LTDA. CNPJ: 58.619.131/0001-31. Item 01 - R$610,0000, Item 02 - R$800,0000, Item 03 
- R$1.428,3300, Item 04 - R$ 928,4100, Item 07 - R$1.359,9000, Item 08 - R$1.400,0000, 
Item 10 - R$ 1.150,0000, Item 12 - R$1.087,1400. Empresa: GM DOS REIS INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. CNPJ: 60.040.599/0001-19. Item 06 - R$1.390,0000, Item 09 - 
R$2.200,000. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Data: 01/07/2019.
Protocolo nº: 1502/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 107/2018. Ata de Registro de Pre-
ços. Objeto: Aquisição de materiais hospitalares coletores de urina, mediante sistema de registro 
de preço. Empresa: C.B.S MEDICO CIENTIFICA S/A. CNPJ: 48.791.685/0001-68. Item 11 
- R$0,3600, Item 12 - R$0,3600, Item 13 - R$0,3600, Item 14 - 0,3600. Empresa: CIRURGICA 
FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS HOSPITALARES - SOCIE-
DADE LIMITADA. CNPJ: 61.418.042/0001-31. Item 03 - R$0,3215, Item 07 - R$0,3215, Item 
09 - R$5,9900, Item 10 - 5,9900. Empresa: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. 
CNPJ: 26.685.436/0001-55. Item 01- R$1,7500, Item 02 R$1,7500, Item 05 - R$1,7500, Item 
06 - 1,7500. Empresa: GOLD CARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPI-
TALARES LTDA - EPP. CNPJ: 26.685.436/0001-55. Item 04 - R$0,3000, Item 08 - R$0,3000. 
Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data: 11/07/2019.

Protocolo nº: 1188/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 84/2018. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: registro de preços medicamentos controlados (ácido valproíco 250mg, al-
fentanil e outros). Empresa: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA CNPJ: 
65.817.900/0001-71. Item 01 - R$0,1500, Item 02 - R$0,1500. Prazo: 12 (doze) meses a 
contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data: 23/05/2019.

Protocolo nº: 1291/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 113/2018. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: aquisição de próteses (materiais especiais consignados) tabela SUS, me-
diante sistema registro de preços. Empresa: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA CNPJ: 
01.645.409/0003-90. Item 01 - R$490,00, item 02 - R$170,00, item 03 - R$600,00, item 04 
- R$200,00, item 05 - R$590,00. Empresa: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA CNPJ: 54.516.661/0080-
05. Item 07 - R$1.033,00. Empresa: OSTEO21 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
PRODUTOS MEDICOS - EIRELI. CNPJ: 28.719.203/0001-51. Item 09 - R$819,5000, 
item 10 - R$819,5000. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. Data: 24/05/2019.

Protocolo nº: 1399/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 114/2018. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Registro de preços de medicamentos diversos (sais para reidratação oral e ou-
tros). Empresa: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA CNPJ: 02.816.696/0001-54. Item 35 
- R$0,3306, Item 36 - R$0,3306. Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 05.847.630/0001-10. Item 07 - R$0,0600, Item 09 - R$0,2700, Item 21 - R$ 0,2000, 
item 37 - 0,5800. Empresa: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI - ME CNPJ: 28.123.417/0001-60. Item 11 - R$0,0700, Item 12 - R$0,0700, Item 
17 - R$0,2100, Item 18 - R$0,2100. Empresa: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FAR-
MACEUTICOS LTDA CNPJ: 44.734.671/0001-51. Item 25 - R$26,600, Item 39 - R$1,0600. 
Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ: 67.729.178/0004-
91. Item 01 - R$0,5900, Item 03 - R$9,4900. Empresa: PROMEFARMA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA. CNPJ: 81.706.251/0001- 98. Item 23 - R$20,6500, Item 24 
-R$20,6500, Item 43 - R$ 0,7600, Item 44 - R$0,7600. Prazo: 12 (doze) meses a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. Data: 01/06/2019.

Protocolo nº: 1503/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 121/2018. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Aquisição de materiais hospitalares mediante sistema de registro de preço. 
Empresa: MAX MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES LTDA. CNPJ: 07.295.038/0001-88. Item 05 - R$18,0000, Item 06 - R$18,0000. Em-
presa: BMD - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. CNPJ: 09.603.161/0004-
97. Item 01 - R$9,4900. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. Data: 11/07/2019.

Protocolo nº: 2322/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 007/2018. Ata de Registro 
de Preços. Objeto: Aquisição de materiais para laboratório. Empresa: BIOGENETIX IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA CNPJ: 08.427.422/0001-50. Item 05- R$2,9900, 
Item 06 - R$2,9900. Empresa: INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIEN-
TIFICOS LTDA CNPJ: 46.849.303/0001-84. Item 01- R$0,5800, Item 02- R$0,5800, Item 
03- R$ 6,0000, Item 04- R$ 6,0000. Empresa: AIMARA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA CNPJ: 57.202.418/0001-07. Item 07- R$32,0000, Item 08- R$ 32,0000. 
Empresa: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA CNPJ: 59.309.302/0001-99. Item 
13- R$0,2300, Item 14- R$0,2300. Empresa: GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 71.957.310/0001-47. Item 09 - R$0,5200, 
Item 10- R$0,5200, Item 11- R$0,3800, Item 12- R$0,3800, Item 15- R$0,3900, Item 16 - 
R$ 0,3900, Item17- R$0,2900, Item 18 - R$0,2900, Item 19- R$0,4200, Item 20 - R$0,4200, 
Item 25 - R$0,4200, Item 26- R$ 0,4200, Item 27- R$ 0,8900, Item 28- R$ 0,8900. Prazo: 
12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data: 11/06/2019.

Protocolo nº: 1695/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 118/2018. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Aquisição de materiais hospitalares (cânulas) mediante registro de preços. 
Empresa: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA. CNPJ: 03.951.140/0001-33. Item 19 - R$34,2800, Item 20 - R$34,2800, Item 
51 - R$ 120,0000, Item 52 - R$ 120,0000, Item 53 - R$120,0000, Item 54 - R$ 120,0000. 
Empresa: VIVA CARE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME. CNPJ: 
24.562.614/0001-25. Item 02 - R$2,9200, Item 04 - R$1,2760, Item 06 - R$ 1,2320, Item 
10 - R$ 2,9200, Item 12 - R$35,81000, Item 14 - R$ 35,8100, Item 16 - R$ 35,810, Item 
18 - R$35,8100, Item 22 - R$ 35,8100, Item 24 - R$ 19,300, Item 26- R$16,3200, Item 
28 - R$16,3200, Item 30 - R$20,4100, Item 32 - 16,3200, Item 34 - R$16,3200, Item 36 - 
R$17,6300, Item 38 - R$17,6330, Item 40 - R$17,6300, Item 42 - R$16,3231, Item 44 - R$ 
16,3200, Item 46 - R$16,3200, Item- 48 - R$ 20,4160. Empresa: CIRURGICA FERNAN-
DES - COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE 
LIMITADA. CNPJ: 61.418.042/0001-31. Item 01 - R$2,6600, Item 03 - R$1,1600, Item 05 
- R$ 1,1200, Item 07 - R$ 1,7100, Item 08 - R$1,17100, Item 09 - R$ 2,6600, Item 32,5600, 
Item 13 - R$ 32,5600, Item 15 - R$ 32,5600, Item 17 - R$32,5600, Item 21 - R$32,5600, 
Item 23 - R$17,5500, Item 25- R$18,8400, Item 27 - R$14,8400, Item 29 - R$ 18,5600, 
Item 31 - R$14,8400, Item 33 - 14,840, Item 35 - R$16,03000, Item 37- R$16,0300, Item 
39 - R$ 16,0300, Item 41 - R$ 14,8400, Item 43 - R$ 14,8400, Item 45 - R$ 14,8400, Item 
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47 - R$ 18,5600, Item 49 -R$ 14,8400. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata 
de Registro de Preços. Data: 25/06/2019.

Protocolo nº: 1696/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 131/2018. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Registro de preços de materiais hospitalares (sondas). 
Empresa: NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - ME. CNPJ: 07.707.978/0001-37. Item 73 - R$0,7725, Item 74 - R$0,7725, Item 
95 - R$ 0,3980, Item 96 - R$ 0,3980, Item 97 - R$0,3699, Item 98 - R$ 0,3699, Item 99 
- R$ 0,3699, Item 100 - R$0,3699, Item 107- R$0,5190, Item 108 - R$0,5190, Item 109 
- R$0,6950, Item 110 - R$0,6950, item 111 - R$0,6790, item 112 - R$0,6790. Empresa: 
PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELLI - ME. CNPJ: 11.619.992/0001-
56. Item 01 - R$100,000, Item 02 - R$100,0000. Empresa: VIVA CARE MATERIAL ME-
DICO HOSPITALAR LTDA - ME. CNPJ: 24.562.614/0001-25. Item 04 - R$262,1400, Item 
06 - R$262,1400, Item 08 - R$254,6060, Item 10 - R$ 254,6060, Item 12 - R$264,0800, 
Item 14 - R$ 254,6060, Item 16 - R$ 3,1020, Item 22 - R$3,0200, Item 24 - R$3,1200. 
Item 26 - R$3,1200, Item 28 - R$ 3,3410, Item 30 - R$3,6270, Item 32 - R$3,2300, Item 
34 - R$ 4,5968, Item 36 - R$4,5890, Item 38 - R$4,6150, Item 40 - R$4,3940, Item 42 
- R$18,700, Item 44 - R$15,6750, Item 46 -R$16,3350, Item 48 - R$16,1920, Item 50 
- R$10,7580, Item 52 - R$11,0760, Item 54 - R$11,4000, Item 56 - R$13,0790, Item 58 - 
R$18,700, Item 60 - R$18,700. Empresa: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A. 
CNPJ: 52.202.744/0001-92. Item 87 - R$0,5800, Item 88 - R$0,5800, Item 89 - R$0,7000, 
Item 90 - R$0,7000, Item 91 - R$0,9100, Item 92 - R$0,9100, Item 93 - R$0,9300, Item 
94 - R$0,9300. Empresa: CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE LIMITADA. CNPJ: 61.418.042/0001-
31. Item 03 - R$283,3100, Item 05 - R$238,3100, Item 07 - R$ 231,4600, Item 09 - R$ 
231,4600, Item 11 - R$240,0800, Item 13 - R$231,4600, Item 15 - R$ 2,8200, Item 21 - 
R$2,7500, Item 23- R$2,8400, Item 25 - R$2,8400, Item 27 - R$3,0400, Item 29 - R$3,300, 
Item 31 - R$2,9400, Item 33 - R$4,1800, Item 35- R$4,1800, Item 37 - R$4,2000, Item 
39 - R$4,0000, Item 41 - R$ 17,0000, Item 43- R$14,2500, Item 45 - R$14,8500, Item 
47 - R$ 14,72000, Item 49 - R$ 9,7800, Item 51 - R$10,0700, Item 53 - R$10,4400, Item 
55 - R$11,9100, Item 57 - R$17,0000, Item 59 - R$ 17,000, Item 61 - R$ 0,5700, Item 62 - 
R$0,5700, Item 63 - R$0,5500, Item 64 - R$ 0,5500, Item 65 - 0,6125, Item 66 - R$0,6125, 
Item 67 - R$0,6700, Item 68 - R$0,6700, Item 69 - R$0,6654, Item 70 - 0,6654, Item 71 - R$ 
0,7780, Item 72 - R$0,7780, Item 75 - R$0,8639, Item 76 - R$ 0,8639, Item 77 - R$0,8645, 
Item 78 - R$0,8645, Item 83 - R$8,1400, Item 84 - R$8,1400, Item 85 - R$ 7,3000, Item 
86 - R$7,3000. Empresa: CREMER S/A. CNPJ: 82.641.325/0021-61. Item 79 - R$6,8800, 
Item 80 - R$6,8800, Item 81 - R$ 6,8300, Item 82 - R$ 6,8300, Item 101 - R$0,3700, Item 
102 - R$ 0,3700, Item 103 - R$ 0,3700, Item 104 - R$0,3700. Item 105 - R$0,4200, Item 
106 - R$0,4200. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Data: 26/06/2019.

Protocolo nº: 1651/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 004/2019. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Aquisição de display acrílico em parede. Empresa: BR DISPLAY E PLA-
CAS EIRELI - ME CNPJ: 42.941.690/0001-23. Item 01 - R$16,0000. Empresa: PAPE-
LARIA ORLY LTDA - ME CNPJ: 15.788.788/0001-10. Item 02 - R$58,5000, Item 03 - 
R$55,0000. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Data: 25/06/2019.

Protocolo nº: 1587/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 015/2019. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Aquisição de materiais para escritório Empresa: ANA VALERIA TONE-
LOTTO - EPP CNPJ: 13.331.317/0001-52. Item 03 - R$2,3500, Item 04 - R$2,3500, Item 
05 - R$ 2,3500, Item 06 - R$ 2,3500, Item 07 - R$2,3500, Item 08 - R$ 2,3500, Item 09 - 
R$3,5200, Item 10 - R$3,5200, Item 29 - R$0,4500, Item 30 - R$ 0,4500, Item 43 - R$1,5800, 
Item 44 - R$ 1,5800, Item 45 - R$ 1,5800, Item 46 - R$1,5800, Item 47- R$3,1000, Item 48 
- R$3,1000, Item 49 - R$ 1,5800, Item 50 - R$1,5800. Empresa: PAPELARIA ORLY LTDA 
- ME. CNPJ: 15.788.788/0001-10. Item 13 - R$3,8500, Item 14 - R$3,8500, Item 15 - R$ 
0,7900, Item 16 - R$ 0,7900, Item 23 - 2,0000, Item 24 - R$ 2,0000, Item 25 - R$ 1,2900, 
Item 26 - R$1,2900, Item 27 - R$23,0000, Item 28 - R$ 23,0000, Item 35 - R$0,6700, Item 
36 - R$ 0,6700, Item 37 - R$ 0,6700, Item 38 - R$0,6700. Empresa: CAMPOS & GAVA 
LTDA - ME. CNPJ: 75.652.305/0001-87. Item 01 - R$ 2,1000, Item 02- R$2,1000, Item 
11 - R$0,1690, Item 12 - R$ 0,1690, Item 17 - R$ 1,6000, Item 18 - R$1,6000, Item 19 - R$ 
8,6500, Item 20 - R$ 8,6500, Item 31 - R$2,4900, Item 32 - R$2,4900, Item 33 - R$ 7,9400, 
Item 34 - R$ 7,9400, Item 39 - R$1,0000, Item 40 - R$ 1,0000, Item 41- R$1,0000, Item 
42 - R$1,0000. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
Data: 25/06/2019.

Protocolo nº: 1681/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 094/2018. Ata de Registro de 
Preços. Objeto: Aquisição de material hospitalar (germicidas), mediante à sistema de re-
gistro de preço. Empresa: INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO 
LTDA. CNPJ: 04.654.861/0001-44. Item 17 - R$33.228,0000. Empresa: SOMA/SP PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 05.847.630/0001-10. Item 01 - R$11.658,0000, 
item 11 - R$4.232,6100, item 19 - R$61.200,0000. Empresa: PS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DA SAUDE EIRELLI - EPP. CNPJ: 08.304.991/0001-08. Item 09 - R$ 
110.160,0000, item 10 - R$12.140,00, item 12 - R$516,9600, item 18 - R$4.056,0000, 
item 20 - R$7.360,0000, item 21 - R$38.592,0000, item 22 - R$4.288,0000, item 23 - 
R$67.680,0000, item 24 - R$7.520,0000, item 25 - R$4.316,4000, item 29 - R$2.331,0000, 
item 30 - R$259,0000, item 31 - R$2.835,0000, item 32 - R$315,0000, item 34 - R$169,200, 
item 35 - R$861,3000, item 36 - R$95,7000, item 37 - R$852,7500, item 38 - R$94,7500, 
item 44 - R$2.502,5000. Empresa: ICARAÍ DO BRASIL IDUSTRIA QUIMICA LTDA - 
EPP CNPJ: 17.545.961/0001-84. Item 15 - R$3.612,600, item 16 - R$401,4000. Empresa: 
CIRURGICA SÃO JOSE LTDA CNPJ: 55.309.074-0001-04. Item 03 - R$5.540,400, item 
04 - R$615,6000, item 05 - R$76.866,300, Item 06 - R$8.540,700, item 33 - R$1.387,800, 
item 43 - 20.947,500. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. Data: 30/06/2019.

Protocolo nº: 1681/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 094/2018. Ata de Registro de Pre-
ços. Objeto: Aquisição de material hospitalar (germicidas), mediante à sistema de registro de 
preço. Empresa: L.D.M EQUIPAMENTOS. CNPJ: 00.538.079/0001-09. Item 08- R$110,1500. 
Empresa: INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA. CNPJ: 
04.654.867/0001-44. Item 07 - R$ 100,1400. Empresa: PS DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS DA SAUDE EIRELLI - EPP. CNPJ: 08.304.991/0001-08. Item 02 - R$4,1900. Empresa: 
LOGGEN PRODUTOS PARA A SAÚDE EIELLI - EPP. CNPJ: 24.980.102.0001-89. Item 
40- 139,0000. Empresa: COMERCIAL 3 ALBE LTDA. CNPJ: 74.400.052/0001-91. Item 39- 
R$139,000. Prazo: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data: 
11/06/2019.   

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 RESOLUÇÃO Nº 06/2019 RMG   
   Regulamenta as contrapartidas por parte de instituições de ensino conveniadas 
junto à Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar 

para desenvolvimento de atividades em campo de estágio profi ssional.  
  Considerando    a necessidade de regular o fornecimento de contrapartidas estabeleci-
das em edital de chamamento público para realização de convênio para abertura de 
campo de estágio junto às unidades da Rede Mário Gatti 

   A Diretoria da Rede Mário Gatti, no uso de suas atribuições legais, 
  RESOLVE:   
 Art. 1º.  Fica estabelecido o regramento para o cálculo dos valores de contrapartidas 
por parte de instituições conveniadas junto a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Ur-
gência, Emergência e Hospitalar que se habilitaram em Chamamentos Públicos cujo 
objeto é a utilização das unidades da Rede Mário Gatti como campo de estágio curri-
cular para os seus alunos em cursos de graduação, pós-graduação ou especialização. 
 Art. 2º. As contrapartidas terão como base o planejamento trimestral de grupos de alu-
nos apresentado pela instituição de ensino, calculadas em pecúnia, balizadas no valor 
da UFIC - Unidade Fiscal do Município de Campinas e convertidas em entrega de 
bens/serviços ao ente público, e vigerão durante a validade do convênio estabelecido.
 Parágrafo único : Os bens e serviços serão defi nidos pela Diretoria da Rede Mário 
Gatti, através da manifestação do seu Presidente, após parecer técnico pelo Núcleo de 
Ensino e Pesquisa da Rede Mario Gatti, e constarão de Termo Aditivo específi co no 
documento convenial e serão voltados para uso preferencialmente nas áreas assisten-
ciais e de ensino
 Art. 3º : O cálculo do valor pecuniário das contrapartidas (VPC) levará em conta a 
natureza da Instituição conveniada (pública, privada sem fi ns lucrativos, privada), 
nível do curso objeto do estágio (nível médio ou técnico, graduação em outros cur-
sos que não Medicina, graduação em Medicina, cursos de pós-graduação/especia-
lização), número de alunos por período mensal de utilização das unidades de saúde 
como campo de estágio.
 Art. 4º : A natureza da Instituição e o nível do curso objeto do estágio, obtidos através 
da documentação apresentada no Chamamento Público e plano de trabalho aprovado 
pelo Núcleo de Ensino e Pesquisa em conjunto com a Diretoria da Rede Mario Gatti, 
defi nirão o denominado  Índice Técnico (IT). 
 Parágrafo primeiro:  Para Instituições de ensino públicas o Índice Técnico será igual 
a o (zero), independente do nível do curso (técnico/médio, superior, superior de medi-
cina ou pós-graduação/especialização)
 Parágrafo segundo : Para Instituições de ensino privadas sem fi ns lucrativos, o Índice 
Técnico será defi nido de acordo com o nível do Curso, conforme descrito abaixo:
a) Curso nível técnico/médio: Índice Técnico igual a 1 (um)
b) Curso de graduação excetuado Medicina: Índice Técnico igual a 2,5 (dois vírgula cinco)
c) Curso de graduação em Medicina: Índice Técnico igual a 10 (dez)
d) Curso de pós-graduação ou especialização: Índice Técnico igual a 3 (três)
 Parágrafo terceiro:  Para Instituições de ensino privadas, o Índice Técnico será defi -
nido de acordo com o nível do Curso, conforme descrito abaixo:
a) Curso nível técnico/médio: Índice Técnico igual a 2 (dois)
b) Curso de graduação exceto Medicina: Índice Técnico igual a 5 (cinco)
c) Curso de graduação em Medicina: Índice Técnico igual a 20 (vinte)
d) Curso de pós-graduação ou especialização: Índice Técnico igual a 6 (seis)
 Art. 5º.  O  número de alunos/período mensal (AP)  de utilização, será calculado a 
partir do informado pela Instituição no plano de trabalho e aprovado pela Núcleo de 
Ensino e Pesquisa da Rede Mário Gatti. 
 Parágrafo único : O cálculo do número de alunos/período mensal (AP) será obtido 
pela multiplicação do número de alunos (NA) que frequentarão as Unidades como 
campo de estágio vezes o número de períodos de estágio, da seguinte forma: número 
de alunos da instituição (NA) X períodos em horas em cada campo de estágio, de 
acordo com o solicitado pelas instituições de ensino para cada grupo de alunos / dia 
X dias da semana (NP).
AP = NA X NP
NA - Número de alunos
NP - Número de períodos/ dias X dias da semana
 Artigo 6º.  O cálculo do Valor Pecuniário da Contrapartida (VPC) mensal será obtido pela 
multiplicação no Índice Técnico (IT) vezes número de alunos/período mensal (AP) vezes o 
valor de 1 (uma) unidade UFIC - Unidade Fiscal do Município de Campinas.
VPC = IT x AP x 1 UFIC
VPC - Valor Pecuniário da Contrapartida
AP - Número de alunos/período mensal
UFIC - Unidade Fiscal do Município de Campinas
 Artigo 7º.  O prazo e condições para implementação das contrapartidas serão defi nidos em 
Termos Aditivos específi cos aos Convênios fi rmados com as Instituições de Ensino.
 Artigo 8º.  Caberá à Diretoria do Hospital Municipal a análise e decisão em relação a reque-
rimentos de reavaliação da contrapartida, de acordo com a premissa do interesse público.
 Artigo 9º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 DR. MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 RESUMO DE CONTRATO   
  CONTRATO N. 2019/90034-0-0 -  Contratado : BRQ SOLUÇÕES EM INFOR-
MÁTICA S/A.  CNPJ n. 36.542.025/0001-64. Pregão Eletrônico 2019/133  .  Objeto: 
Atualização de Software. Vigência: 36 (trinta e seis) meses a partir de 18/07/2019; 
Valor: R$ 47.299,00.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
  

 RESUMO DE ADITAMENTO   
  Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2019/6942 ; PRE 66/2019. Contratada:  Verocheque 
Refeições Ltda , CNPJ: 06.344.497/0001-41. Objeto: prest. serv. cartão refeição. Pre-
ço: alteração valor facial em decorrência do ACT - item 01 passa de R$ 44,01 para R$ 
46,47 e item 02 passa de R$ 49,40 para R$ 52,16. Valor: R$ 1.875.839,48.
 Aditamento n. 01 ao Contrato n. 2019/6943 ; PRE 67/2019. Contratada:  Verocheque 
Refeições Ltda , CNPJ: 06.344.497/0001-41. Objeto: prest. serv. cartão alimentação. 
Preço: alteração valor facial em decorrência do ACT - item 01 passa de R$ 666,21 para 
R$ 703,45. Valor: R$ 1.207.483,20. 
  Aditamento n. 02 ao Contrato n. 2017/90032 ; DL 368/2017. Contratada:  Sompo Se-
guros SA,  CNPJ: 61.383.493/0001-80. Objeto: seguro imóvel Agiliza Sousas. Prorrog. 
vig.: 12 meses a partir de 20/07/2019. Preço: redução de aprox. 14,8%. Valor: R$ 622,36. 
  Aditamento n. 01 aos Contratos n. 2018/6728, 2019/6924 e Ata de Registro de Pre-
ço referente ao Pregão 2019/38 ; A empresa  SNF DO BRASIL LTDA teve  alterada 
sua razão social , conforme registrado na JUCESP sob nº 558.870/19-3.
Assim, por força da alteração ocorrida, onde se lê:  SNF DO BRASIL LTDA   leia-
-se :  SNF BRASIL COMERCIAL QUÍMICA EIRELI,  permanecendo inalterado o 
número de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas,  CNPJ nº 00.934.286/0001-82 , 
para todos os fi ns e efeitos de direito. 

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA   
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 HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 
  PROCESSO  CMC-ADM-2019/00031 
 OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, higie-
ne e descartáveis.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, e nas observações feitas pelo Sr. 
Pregoeiro, resolvo:
 A)  Informar que a Pregoeira declarou  FRACASSADOS  o  Item 14  e o  Grupo 05 
 pelas razões expostas nos autos;
 B)   HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 08/2019 , bem como  AUTORIZO AS 
DESPESAS  para as empresas abaixo informadas, com os respectivos preços:
1.  RICARDO GONÇALVES ITAPIRA , inscrita sob  CNPJ nº 02.573.131/0001-33, 
 para o  Grupo 07 (R$ 505,52) ,  Grupo 08 (R$ 579,60)  e  Item 11 (R$ 320,00)  no valor 
total de  R$ 1.135,07 (mil, cento e trinta e cinco reais e sete centavos);     
2.  SINSAI COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI,  inscrita sob  CNPJ nº 
27.254.286/0001-98 , para o  Grupo 04 (R$ 5.765,16), Item 09 (R$ 26.000,00)  e  Item 
10 (R$ 38.896,00)  no valor total de  R$ 70.661,16 (setenta mil, seiscentos e sessenta 
e um reais e dezesseis centavos).     
3.  SALOMÃO LOPES DE MENESES,  inscrita sob  CNPJ nº 28.792.531/0001-83 , 
para o  Grupo 01 (R$ 18.866,10), Grupo 02 (1.233,00), Grupo 03 (R$ 3.139,60), Item 
12 (R$ 2.195,00), Item 13 (R$1.219,00), Item 23 (R$ 1.520,40)  e  Item 24 (R$ 264,00) 
 no valor total de  R$ 28.437,10 (vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e sete e dez).     
4.  ENGEPLY DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA  inscrita sob  CNPJ nº 
33.130.762/0001-61 , para o  Item 31,  no valor total de  R$ 449,92 (quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e dois centavos).     
5.  TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI,  inscrita sob  CNPJ nº 
64.088.214/0001-44 , para o  Grupo 06 (R$ 1.056,92),  e  Item 15 (R$ 650,40)  no valor 
total de  R$ 1.707,32 (mil, setecentos e sete reais e trinta e dois centavos).   
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 

 Presidente da Câmara Municipal de Campinas 

 DIVERSOS 
 DIVERSOS 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

 ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DA RESERVA 
DOS ALECRINS, CNPJ nº 18.727.714/0001-61 

 Ficam  CONVOCADOS  os Srs. Associados para a Assembleias Geral Extraordinária 
a ser realizada no  dia 06 de Agosto de 2019 (06/08/2019 ), às 16:00 horas, em primei-
ra convocação e às 16:30 horas em segunda e última convocação, na Rua Sebastião 
Cuesta Pellegrin. 429 - na Sede Social do Residencial, nesta Cidade de Campinas/SP.  
 PAUTA :
 1.-  Deliberar alteração da denominação da Associação, conforme previsto no seu arti-
go 1, que passará a ser denominada como " Associação dos Proprietários e Moradores 
do Loteamento Parque dos Alecrins 2 "; 
 2.-  Deliberar alteração do estatuto social, especifi camente do  parágrafo primeiro, do 
seu artigo 34 , para dispor que as "mensalidades ou contribuições mensais a cargo dos 
associados mantenedores serão fi xadas por lote, independentemente de sua medida 
perimetral";
 3.-  Outros assuntos de interesse geral.
 

 Campinas, 18 de julho de 2019 
 MARCELO VINHOLES FERREIRA 

 Diretor-Presidente 
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